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MU NICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 23 de junho de2022

Protocolo no 71528
Requerimento no 04712022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 04812022 - Departamento de Saúde

Requerimento no 00312022 - Departamento Marmeleirense de Trônsito

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

I - ESPECTFICAçAO DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas

adiante discriminadas.

2- JUSTIFICATIVA:

Departamento de Educação e Cultura

A contratação de profissionais especializados nas áreas descritas é necessária para oferecer aos

alunos da rede municipal de ensino e a população de nosso município aulas diversificadas através de

projetos culturais quejá vem sendo realizados e precisa ter continuidade nesses serviços.

Faz-se neceJsária a contratação de uma variedade de profissionais especializados e a quantidade de

horas abaixo descritas para atender os alunos matriculados na rede municipal, bem como a população que

estiver com interesse em participar dos projetos aos quais serão ofertados.

Esses profissionais que foram listados proporcionam o desenvolvimento de vários projetos que

serão ofertados sern custo aos munícipes, fortalecendo assim o crescimento e desenvolvimento de

estímulos de oficinas e cursos novos.

Departamento de Saúde

Através das Portarias N.189/1991 e N'336, em seu art.4o, de 19 de fevereiro de 2002 do

Ministério da Saúde que visa a necessidade de melhorar a qualidade da atenção às Pessoas Portadoras de

Transtornos Mentais, a necessidade de diversifrcação dos métodos e técnicas terapêuticas e bem como a

integralidade da atenção a esse grupo, o Ministério da Saúde inclui atendimento em Oficinas

Terapêuticas, sendo o objetivo das Oficinas propor atividades de socialização, expressão e inserção

sociáI. O Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I laz o acompanhamento de vários pacientes, os quais

serão inseridos nas oficinas de acordo com a indicação da equipe técnica. A contratação de profissionais

especializados nas áreas descritas faz-se necessário para oferecer oficinas aos seus pacientes cujos

problemas constatados podem ser de ordem fisica, psicológica, social'
Considerando as variáveis e a amplitude dos serviços prestados na Atenção básica e vigilância em

saúde, trata-se de uma forma de intervenção precoce no que se refere ao tratamento de doenças, cuja

rápida intervenção potencializa sua eficiência/resposta, bem como realização de atividades preventivas

buscando minimizar possíveis impactos à saúde da população'

Tais serviços ìonstituem um momento privilegiado para práticas de promoção de saúde e de

prevenção de doenças e de agravos, assim, faz-senecessário fortalece-los tantojunto aos pacientes quanto

àos profissionais das unidades de saúde. Entende-se que o Acolhimento representa importante

instrumento para humanízaçáo da Atenção à Saúde,.bem como se trata de estratégia norteadora da

política Nacional de Humanização (PNH) do Sistema Único de Saúde (SUS) e essa política foi instituída

pelo Ministério da Saúde, em 2003, e estabelece aos estados, municípios e serviços de saúde a

implantação de práticas de humanização nas ações de atenção e gestão. Procurando sempre maior

efiòiência 
", "onrèq,r"ntemente, 

maior qualidade na assistência prestada pelos profissionais de saúde.
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Departamento Marmeleirense de Trânsito

Os serviços solicitados serão utilizados para atividades de trânsito em nosso município, atendendo
as Escolas da Rede Municipal, Estadual e Particular, visando cada vez mais a importância que todos
temoS no trânsito e que todos fazemos parte do trânsito, conforme a necessidade do Departamento.

As quantidades foram estimadas pelo departamento tendo em vista o número de turmas e alunos
que serão atendidos durante todo o ano, nos meses de Maio e Setembro, sendo este um projeto
desenvolvido pelo departamento como forma de conscientização e com intuito de intensificar
constantemente as atividades junto as escolas do nosso Município, desta forma em cada mês será
realizado 17 palestras, sendo que, no mês de maio a data será definida pelo Diretor conforme cronograma
e disponibilidade das Escolas e em Setembro será na Semana Nacional do Trânsito, que acontece entre os
dias l8 e 25 do referido mês.

Informamos que devido a pandemia do COVID-I9, houve suspensão das aulas na rede Municipal,
Estadual e Particular, portanto não havendo a possibilidade da execução da quantidade total das palestras
solicitadas no processo anterior, no entanto agora com as liberações sanitárias possivelmente a utilização
será ampla nas campanhas de conscientização de trânsito pelo Demartran junto com as escolas e outras
entidades do município justificando a quantidade pedida.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

Item Quant. Unid. Descrição
Quant.

Solicitada por
Departamento

Valor
Unltário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

1 2 Oficina

Artesanato em feltro:
Carga horária: 08 horas/aula
Número de participantes: l0 alunos
Conteúdo mínimo:
- guirlandas de natal
- bolas
- porta talheres
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar
de instrutor com comprovada qualificação
profissional;
- fornecer todo material necessário para um
curso de excelência.

Saúde: 02 1.534,95 3.069,90

2 2 Oficina

Aproveitamento de alimentos:
Carga horária: 08 horas/aula
N" de participantes: 10 alunos
Conteúdo mínimo:
- princípios da alimentação saudável;
- pirâmide alimentar;
- nutrientes;
- manipulação de alimentos;
- aproveitamento de alimentos;
- receitas.
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar
de instrutor com comprovada qualif,rcação
profìssional;
- fomecer todo o material necessário para
um curso de excelência.

Saúde: 02 3.500,00 7,000,00
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3 2 Oficina

Pintura em vidro:
Carga horária: 03 horas/aula
Número de participantes: 10 alunos
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de pintura em vidro
- pinturas em peças de vidros (vasos, pratos,
copos, etc.), peças recicláveis (garrafas,
potes, etc)
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar
de instrutor com comprovada qualificação
profissional;
- fornecer todo material necessário para um
curso de excelência.

Saúde: 02 1.500,00 3.000,00

4 ) Ofrcina

Pintura em gesso:
carga horária: 03 horas/aula

Número de participantes: l0 alunos
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de pintura em gesso e

cerâmica
- pinturas em telhas e outros objetos de
textura semelhantes.
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar
de instrutor com comprovada qualif,rcação
prof,rssional;
- fornecer todo material necessário para um
curso de excelência.

Saúde: 02 2.500,00 5.000,00

5 7 Oficina

Cuias peroladas:
Carga horária: 08 horas/aula
Número de participantes: 10 alunos
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de decoração de cuias, com
pérolas, stras ou pedras decorativas.
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar
de instrutor com comprovada qualificação
profissional;
- fornecer todo material necessário para um
curso de excelência, sendo que a cuia deve
ser da responsabilidade de cada
participante.

Saúde: 02 2.500,00 5.000,00

6 24 Hora

Zumba:
Número de participantes: 15 alunos
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de zumba, com diferentes
coreografias e tipos musicais, que atinjam
todas as faixas etárias.

Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar
de instrutor com comprovada qualificação
profissional;
- fornecer todo material necessário para um
curso de excelência.

Saúde: 24 100,00 2.400,00

7 30 Hora

Artesanato:
Número de participantes: l0
Conteúdo mínimo:
técnicas variadas: reciclagem de
embalagens, decoupaqem com papel.

Saúde: 30 80,00 2.400,00
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pintura em mdf, desenho liwe, objetos
decorativos, confecção de outros trabalhos
manuais de interesse da instituição.
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar
de instrutor com comprovada qualificação
profissional;
- fornecer todo material necessário para um
curso de excelência.

8 t2 Hora

Paisagismo e jardinagem:
Carga horária: 03 horas/aula
No de participantes: l0
Objetivo: capacitar o aluno para formar,
manter e reformar pequenos jardins e vasos.
A classificar plantas, identificar e preparar
o solo, analisar as condições ambientais,
além de utllizar técnicas adequadas de
plantio, poda e tratos culturais,
embelezando espaços, produzindo cenários
criativos e agradáveis.
Conteúdo mínimo:
- o que é o paisagismo e a jardinagem;
- a importância do solo;
- ferramentas necessárias;
- etapas de construção de jardins;
- plantação do jardim;
- pragas e doenças das plantas;
- árvores; - arbustos; - trepadeiras;
- folhagem; - flores;
- gramas ornamentais;
- elementos auxiliares na composição da
paisagem;
- cuidados com o jardim.
Obrigações da empresa contratada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar
de instrutor com comprovada qualificação
profissional;
- fomecer todo material (individual e

coletivo para l0 pessoas) necessário para
um curso de excelência e certificação
constando carga horária

Saúde: l2 120,54 1.446,48

I 50 Hora

Oficina de Musicalização:
Carga horária: 02 horas/aula
Número de participantes: l0 alunos
Conteúdo mínimo:
- Várias técnicas de musicalização,
interpretação e apresentação de arranjos,
estimular verbalização, expressão e
interação. Preparação de atividades em
datas festivas e/ou comemorativas.
Obrigações da empresa contatada:
- A empresa contratada deverá
disponibilizar de instrutor com comprovada
qualificação profissional;
- fornecer todo material (individual e

coletivo para l0 pessoas) necessário para
um curso de excelência.

Saúde: 50 86,00 4.300,00
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10 2
Palestra
Show

Palestra show:
Data (a ser definida no mês de setembro e
no mês de outubro)
Especifïcação:
- Disponibilizar 04 pessoas para realizar o
evento (entre palestrante e músicos);
- Disponibilizar som de boa qualidade e

música ao vivo;
- Disponibilizar cenário com iluminação e
efeitos;
- Duração aproximada de 02 horas
Público alvo:
Comunidade em geral
Objetivo:
- Fazer a conscientização e prevenção do
suicídio,
- Alertar sobre e prevenir a saúde mental.

Saúde: 02 4.666,66 9.333,32

11 8 Sessões

Teatro com os temas:
-Prevenção ao Bullying
Público alvo: Alunos de l0 a 18 anos da
rede de ensino do Município abrangendo
um número aproximado de 1.195
estudantes.
Número de sessões: 04 (quatro)
Duração:45 a 50 min.
-Prevenção ao uso de drogas lícitas e

ilícitas
Público alvo: Alunos de l0 a 18 anos da
rede de ensino do Município abrangendo
um número aproximado de l.l95
estudantes.
Número de sessões: 04 (quatro)
Duração:45 a 50 min.
Especifïcação:
-Realizar sessões de teatro visando a

conscientização sobre a temática de forma
didática, utilizando uma abordagem mais
humanista, por se tratar de público
específico.
- Com o mínimo 02 (dois) atores
profissionais com registro no DRT
(Delegacia Regional do Trabalho) de ator.

Saúde: 08 3.795,23 30.361,84

t2 34 Palestra

Prestação de serviços para execução
palestras para alunos das escolas
municipais, estaduais bem como
particulares, com abordagem do tema
"Trânsito", com duração mínima de 40
minutos cada.
As palestras serão realizadas em meses a
serem definidos pelo Departamento, sendo
que a empresa deverá adotar todas as

medidas de prevenção e segurança, na
realização da palestra tendo em vista o
cenário atual que estamos vivenciando.
- A empresa contratada se responsabiliza
pelo fornecimento de Figurinos, cenários,
sonoplastia e materiais diversos para
apresentação.
- A execução será no período de 12 meses,

Trânsito: 34 1.264,70 42.999,80

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 I 5-000
E-mail: [.si-tgc_,]oú¿lnm:n-elçinr-pr.go_v_=br1lie_itírç-ita02(rdj_r.Lrr[rclç-ilg,pL,g1_v_,_þ¡ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



s u- 06,
MUNICíPIO DE MARMELEIRO"V

ESTADo oo peReNÁ

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 444.743,84 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e
setecentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

sendo que o departamento entrará em
contato para agendar a possível data para
realização da palestra,

13 500
Hora/
Aula

Serviço de profissional especializado com
registro no DRT (Delegacia Regional do
Trabalho) diretor de teatro ou ator, para
ministrar aulas de teatro, conforme projetos
do departamento de educação e cultura. No
mínimo 8 horas semanais,

Educação: 500 82,42 41.210,00

t4 500
Hora/
Aula

Serviço de profissional especializado com
certificado de Regência na OMB (ordem
dos músicos do Brasil) para ministrar aulas
no Coral Municipal, conforme projetos do
Departamento de Educação e Cultura. No
mínimo 8 horas semanais,

Educação: 500 98,06 49.030,00

15 500
Horal
Aula

Serviço de profissional especializado para
ministrar aulas de música com Viola
Caipira, para crianças, adultos e instrutor do
grupo som da Viola, conforme projetos do
Departamento de Educação e Cultura, o
profissional deverá fornecer no mínimo 6
violas para os alunos utilizar durante as
aulas. Obs.: aulas somente a noite,

Educação: 500 107,82 53.910,00

16 500
Hora/
Aula

Serviço de profissional especializado para
ministrar aulas de danças: balé, danças
urbanas para crianças conforme proietos.

Educação: 500 66,53 33.265,00

t7 500
Hora/
Aula

Serviço de profÌssional especializado para
ministrar aulas de Danças Folclóricas de
Centro de Tradições Gaúchas.

Educação: 500 81,78 40.890,00

18 200
Hora/
Aula

Serviço de profissional especializado com
certificado de regência de banda sinfônica
para ministrar aulas e coordenar
Banda/Fanfarra Municipal,

Educação: 200 93,50 18,700,00

19 250
Horal
Aula

Profissional de Educação Física qualificado
para ministrar aulas de ginástica de ritmos,
ginástica aeróbica, ginástica localizada,
step, balance, alongamento, relaxamento
corporal e outros. Orientar alunos e
soluciona dúvidas referentes aos exercícios.
Preparar as aulas organizar os
equipamentos e acompanhar o
desenvolvimento dos alunos.

Educação: 250 I 30, l5 32.537,50

20 s00
Hom/
Aula

Serviço de profissional especializado para
ministrar aulas de música com Aculele,
para crianças e adultos, conforme projetos
do Departamento de Educação e Cultura, o
profissional deverá fornecer no mínimo 6
instrumentos para os alunos utilizar durante
as aulas.

Educação: 500 117,78 58.890,00

Valor Total 444,743,84
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4 - pRAZo, LocAL DE ENTREcA E vrcÊNcra:

O ptazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura
do mesmo, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5 - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado até o l5o dia do mês subsequente a realização dos serviços mediante
apresentação da Nota Fiscal

6 - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

Os serviços, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,
conforme a necessidade dos Departamentos, de acordo com o cronograma de cada bepartamento,
rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do instrumento contratual.

Os serviços serão executados conforme necessidade dos Departamentos, mediante assinatura do
Contrato de Prestação de Serviços, devendo ser obedecido à quantidade máxima de horas/mês de cada
item.

Os serviços serão realizados nos locais indicados pelos Diretores dos Departamentos solicitantes,
sem custos adicionais, onde será verificada a qualidade dos serviços, reservando-se ao Município o direito
de recusar aqueles em desacordo com o solicitado. As datas dos serviços solicitados ãeverão ser
agendadas previamente com o Departamento solicitante.

7 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com a conveniência e as
necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

, Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venhãm a incidir sobre o
objeto desta licitação.

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
dos serviços.

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

A CONTRATADA deverá garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades.

A CONTRATADA deverá ulilizar profissionais, quando no serviço, devidamente habilitados e
identificados, conforme dispõem as nonnas em vigor.

A CONTRATADA deverá providenciar os materiais necessários para ministrar as oficinas (de
acordo com o descrito e solicitado nos itens constantes no ANEXo I do edital).

A CONTRATADA deverá cumprir os horários e dias reservados para as aulas.
A CONTRATADA deverá efetuar a execução do objeto conforme especificações, data, local e

horario estabelecidos pelos Departamentos solicitantes, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a ordem de serviço fornecida pelo licitante. Juntamente com a ordem
de serviço e nota fiscal deverá ser anexado as listas de chamadas que serão padronizadas e fomecidas
pelos Departamentos solicitantes, seguindo rigorosamente a quantidade mínima e máxima de alunos.

A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes
de acidentes de que venham a serem vítimas seus funcionários, quando em serviço.

A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução
irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as correspondentes despesas no todo ou em
parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação.

A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a
CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caractenzado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia
profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato
convocatório.

Os Departamentos solicitantes deverão apresentar para os professores a lista padrão utilizada para o
controle de Oficinas na Prefeitura, onde constam: nome completo do aluno, nome da Oficina, professor,
turma, horários, datas, conteúdo abordado nas aulas e a razão social da empresa.

A carga horária mínima de cada turma deveró ser cumprida conforme estabelecido no edital
e contrato.

A quantidade mínima de alunos deverá ser preenchida em cada turma. Caso permaneçam os
fatos de cûrga horória mínima ou número mínimo de alunos não atingidos nas turmas, é
recomendada a supressão dos valores a serem pagos do contrato e não apenas justificada a ausência
dos mesmos.

8 _ A DOCT]MENTAÇÃO NTINTIVA À REGULARIDADE TÉcNIcA coNsISTIRÁ nu:

Apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a empresa já prestou de maneira satisfatória serviços idênticos ou similares aos do objeto
da presente licitação, indicando no documento a descricão do serviço e período de execução.

Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3o do art. 43,
da Lei 8.666193.

9 - CONDIÇOES PARA ADJIIDICAÇ,4,O:

A empresa declarada Habilitada, para fins de Adjudicação dos itens, DEVERÁ EM UM PITAZO
DE 05 (CINCO) DIAS úteis após a realizacão da Sessão Pública. ANEXAR. na plataforma
COMPRASNET. após a convocacão do(a) Preeoeiro(a). SOB PENA DE DESCLASSIFICACÃO a
seguinte documentacão abaixo:

a) Declaração indicando o(s) profissional(ais) que irá(ão) ministrar a palestra, realizar o teatro e
realizar as oficinas (Anexo VI);
b) Comprovante de vínculo empregatício, com a devida anotação em CTPS, ou contrato de
prestação de serviço entre a empresa Contratada pelo Município e o(s) profissional(is) que prestará
o serviço, salvo se este profissional for sócio proprietário da empresa, neste caso a comprovação se
dará pelo contrato social;
c) Declaração de que a empresa possui todo o material solicitado para o desenvolvimento das
atividades;
d) A empresa vencedora no ITEM 11 e 13, deverá apresentar o registro DRT (Delegacia Regional
do Trabalho) diretor de teatro ou dos atores que irão prestar o serviço;
e) A empresa vencedora no ITEM 14, deverâ apresentar certificação de músico fornecido pela
OMB (Ordem dos Músicos do Brasil);
f) A empresa vencedora NO ITEM 17, deverâ apresentar a documentação do profissional com
especialização pelo MTG (Movimento Tradicionalista Gaúcho).

A documentação acima, se for necessário, seró analisada por funcionários designados por
cada Departamento solicitante. A empresa que deixar de apresentar a documentação dentro do
prazo ou documentação em desacordo será desclassificada, passando para o próximo colocado.

10 -DA FISCALTZAÇÃO DOS SERVrÇOS:

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: liçfur-ça9(@1¡¡rp$lç_:ir:q,pr,gçry-,.þr.1_-[c_it¡]çr¡sL2(r.r),¡:,unçl_çtirqr.pr.gsy.SL - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 I 05
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O recebimento dos serviços, a fiscalizaçäo e o acompanhamento da execução do Contrato, será de
responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Saúde, Educação e Cultura e Marmeleirense de
Trânsito.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especiftcamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

6,¿¿(
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

I

doD Saúde

EI

Diretor do Ma de Trânsito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitac-Ap@rnannelein!¡:LgOy.-br/ liS{í¡!¡A02(¿¡¡a!lr9j,rirq,p¿eov.J2l- Telefone: (46) 3525-8107 / 8l 05
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Prefeituru Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bøirro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Ní¿mero da Casø:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

7L528 Datø do Pedido:

Departamento de Educação e Cultura e demais Departamentos

Tipo de Pessoa: V1

2310612022

2310612022

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Requer autorização para, contratação de empresa para
ministrar palestras, ofìcinas e teatros, para atender as
necessidades dos Departamentos solicitantes, sendo
usuários oriundos do MunicÍpio de Marmeleiro - PR.

Celso Pedro Scolari e dem

7L528 Data do Pedido:

Departamento de Educação e Cultura e demais Departame

Tipo de Pessoa: U

Prefeiturø Munìcipøl de Murmeleiro

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Celso Pedro Scolari e dem

Requer autorização para, contratação de empresa para
ministrar palestras, oficinas e teatros, para atender as
necessidades dos mentos solicitantes, sendo
usuários oriundos do de Marmeleiro - PR.
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Papel timbrado

Atendendo solioitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos serviços
soliciødos:

SOCIAL

cNPJ/lvfF: â.2 8+1 6t¿f .ôæ/ ?o
ENDEREço coMpLErO: ftFo¡t ø Fe tú ul 6 I
NoME Do RESPoNsÁvpr PELA EMPRESA, $o-cnJ¡rf È¡^^,r,,e ÊSe"ü¿
cPFNo: 4ob 495 7jQ oi
RGN.: lo6á6 ?f 5 ó
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias (trinta dias)

RomeN^ f , ,95 a" J¡no ì .g cln 2o2n-

6)

@

@

6tc

(A

[o

ITEM QTDE
UND.

MEDIDA
nnscnrçÃo VAIJOR

uxrrÁnro
VALOR
TOTAL

I
200 Hora/aula Serviço de profissional especializado com certificado de regência de

banda sinfônica para ministrar aulas e coordenar Banda/Fanfarra

Municipal. (r ), tT> /) tl,

2
500 Hora/aula Serviço de profissional especialiædo para minisrar aulæ dc Dançæ

Folclóricas de Centro de Tradições Gaúchas 5V.,-P p/^..ç

3

500 Hora/aula Scrviço dc profissional cspccializado com rcgistro no DRT
(Delegacia Regional do Trabalho) diretor de teatro ou ator, para

minista¡ aulas de teatro, conforme projetos do departamento de

educação e cultura No mfnimo I hs semanais 5'5,,9: )(" ç

(,9, rn 3 Ll,n,

4

500 Hora /aula Serviço de profissional especializado com certificado de Regência na

OMB (ordem dos músicos do Brasil) e certificado de ensino superior

em mfisic4 para ministrar aulas no Coral Municipal, conforme

projetos do Departamento de Educação e Cultura- No mlnimo I horas

semanais.

5

500 Hora/aula Serviço de profissional especializado para ministrar aulas de música

com Viola Caipir4 para crianças, adultos e instrutor do grupo som da

Viol4 conforme projetos do Departamento de Educação e Cultur4 o
profissional deverá fomecer no mfnimo 6 violas para os alunos

utilíza¡ durante as aulas. ?(,,,n 39'..'
6

500 Hora/aula Serviço de profissional especializado para ministrar aulas de danças:

balé, danças urbanas para crianças conforme projetos. S,4,,F )65
7

500 Hora/aula Serviço de profissional especíalizado para ministrar aulas de mrisíca

com Aculele, para crianças e adultos, conforme projetos do

Depa¡tåmento de Educação e Cultur4 o profissional deverá fornecer

no mfnimo 6 insFumentos para os alunos utilizar durantc as aulas. Tb,,rt 7Øn

I

2s0 Hora/aula Profissíonal de Educação Flsica qualificado para mínisra¡ aulas de

ginástica de ritmos, ginástica aeróbica, ginástica localizad4 step,

balance, alongamento, relaxamcnto corporal e outros. Orientar alunos

e soluciona dúvidas referentes aos exerclcios. Preparar as aulas

organizar os equipamørtos e acompanhar o desenvolvimento dos

alunos ?/,,x> t4+

Â.r"roleLþ, rftÊ R.'l,ol*¿
ASSINATURA DO RESPONSAVEL
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Cotação de preços

nRzÃo soclAl: Luiz carlos Menon
cN PJ 1 1.s67, 863/0001-61 e I NSCRI ÇÃO ESTADUAL : 9O851,491,-29

REPRESENTANTE: Luiz Carlos Menon CARGO: Proprietário
CARTEIRA DE IDENTIDADE RG 7.312.304-6 E CPF 029,332.729.70
ENDEREÇO:Rua Clarice Soares Cerqueira L000, Pato Branco - PR

TELEFoNE: (46) 99971-6318
EN DEREÇO ELETRON ICO: lctnenon @g¡1¿i!ço¡

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos serviços

solicitados

ITEM QTDE
UND.

MEDIDA
DESCRTÇÃO

VALOR
UNITÁRIO

VÄLOR
TOTAL

I
200 Hora/aula Serviço de profissional especializado com certificado de regência

de lranda sinfônica para ministrar aulas e coordenat'

Banda/Fanfarra Municipal.
165,50 33.100,00

2
500 Ilora/aula Ser.riço cle plofrssional especializado para nrìuistrar aulas de

Danças Folclóricas de Centro de Tradições Gaúchas 140,00 70.000,00

3

500 Hola/aula Serviço de plofissional especializado com registlo no DRT
(Delegacia Regional do Tlabalho) diretor de teah'o ou ator, para

ministrar aulas de teatro, confol'lìre projetos do departaureuto de

educação e cultura. No rnínilno 8 hs serna¡rais

159,90 79.950,00

4

500 Llora /aula

179,30 89.650,00

Serviço de profìssional especializado com certificado de

Regência na OMB (ordern dos mirsicos do Brasil) e celtificado de

eusino superiol ern tnúsica, para ministt'ar aulas no Coral

Municipal, conforrne plojetos do Departamento de Educação e

Cnltura. No nlíninlo 8 horas scmanais.

5

500 Hora/aula Serviço cle profÌssional especializado para rninistrar aulas de

música com Viola Caipira, ¡rara crianças, adultos e instrutor do

gn¡po som da Viola, confonne projetos do Departarnerrto de

Educação e Cultrrra, o profissional dcverá fornecer no mínirno 6

violas para os alunos utilizar durante as aulas.

260,90 130,450,00

6
500 Hora/aula Serviço de profissional especializado para nrinistrar aulas de

danças: balé, danças ulbauas para clianças conf-otme projetos. 140,00 70.000,00

7

500 Hora/aula Serviço de profissional especializado par:a ministrar aulas de

musica corn Aculele, para crianças e adultos, conforme plojetos

do Departanrento de Educação e Cultura, o profissional deverá

f'onrecer no nrínir¡ro 6 instrurnentos para os alunos utilizal durante

as aulas.

260,90 130.450,00

I

250 Hola/aula Profissional de Educação Física qualificado para rniuistrar aulas

de ginástica de rituros, ginástica aeróbica, ginástica localizada,

step, balance, alougamento, r'elaxameuto colporal e outros.

Olientar alunos e soluciona dúvidas referentes aos exercícios.

Pleparar as aulas organizar os equiparrrentos e acolttpanlrar o

desenvolvirnento dos alunos

189,30 47.325,00

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias (trinta dias)



Ð iJ - ISfl

Pato Branco 25 de MAIO de 2022.

Htrffi E,I

sïi ¡utãntl¿ldtrdô oodc ser conñ.modo no endciecb :
<http://www.s€rþro.gov,brlas5¡nador.dlgltal>

LUIZ CARLOS MENON

tt.s67.86310001-61
LUIZ CARLOS MENON
cPF 029.332.729-70

RG 7.312.304-6



251051202213:58 Webmail :: Fwd: Orçamento

Fwd: Orçamento
De compraseducacao@marmêleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmelelro.pr.gov,br>

Para licitacao02 - <licítacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Data 25-05-202213:46

[l onçnvENTO -Marmeleiro.pdf (-293 KB)

Relnover todos os anêxos

hom <tia!

Þepantamento de Educação

(46) 3s2s-8X3ø

Avenfda MacaLi, 255

Centno

Marmeleiro/PR
85615-øøø

*-..-- Mensagetn originol ----*-

r\ü

,{ssunto:' Ð$tâ:

Orçanrentcr

25-05-21)2213.35

Andre¿r cle mt¡urs {malu.¿mckea(})gnrail.conr)'</rnalu.¿urcl¡eir@gmail.corn>'

c om¡rnrs etlucacao(rj)marmel eiro.pr. gov. br

Dcl

Pl¡ru:

ñe8ue orç¿unento

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=1&_uld=12805&_mbox=INBOX&_actlon=prlnt&_extwln=1 1t1
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

RAZÃO SOCIAL: Elaine Aparecida Teleken Tavares

CNPJ/MF: 20.095.235.000 1/1 1

ENDEREÇO COMPLETO: Avenida Cuiabá no 816, Bairro: Gralha Azul

CEP: 871 12-000 SARANDI/PR

TELEFONEz 44 99824-9201

E-MAIL: elaine teleken@hotmail.com e cenatrupe@gmail. com

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Elaine Aparecida Teleken Tavares

CPF No: 077.762.609-83

RG No: 10.268.577-6

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

11 8 Sessões

TEATRO COMO OS TEMAS:

Público alvo: Alunos de 1 0 a 1 8 anos da rede de

ensino do Município abrangendo um número

aproximado de 1.195 estudantes.

Número de sessões: 04 (quatro)

Duração: 45 a 50 min.

-Prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícÍtas
Público alvo: Alunos de 10 a 18 anos da rede de

ensino do Município abrangendo um número

aproximado de 1.195 estudantes.

Número de sessões: 04 (quaho)

Duração:45 a 50 min.

Especificação:
-Realizar sessões de teatro visando a

conscientização sobre atemáttica de forma didática,

utilizando uma abordagem mais humanista, por se

tratar de publico específico.

- Com o mínimo 02 (dois) atores profissionais com

registro no DRT (Delegacia Regional do Trabalho)

de ator.

-Prevenção ao Bullying

R$

4.500,00

R$

36.000,00
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Eo.ogs.235,ooo1-1îl
EljINE APARECIOA TELEXEN

TAVARËS
CEiIATRUPE

AV. cut^BÀ.t6 ;i?âffi 
to *ut

L s-¡nÃHòi"P* J

SarandiiPR ,04 de Maio 2022.

llrlnr lpar.ecld¡ fchkon t¡v¡nr

Re¡rresenta!¡tË Legal

RG: 10"268.577-6

CPF:077.7 62.609-83



0410512022'16;21 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro
I' ,J- lw

Re: Orçamênto - Gursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro
Cla. Genatrupe <cenatrupe@gmall.com>

licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr. gov,br>

04-05-2022 13:36

De

Para

Data

^

[l Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros.pdf (*38 KB)

Remover todos os ûnexos

0lá boa tarde

Envio em anexo o orçamento solicitado. ltem 11

Grata pela Atenção

Elaine Teleken

Em seg,, 2 de mai. de2022 às 07:58, licitsç"aqQ2G)rnarnule"itg.pt gEçhr <licitacaq02(ÐmgmJeleiro.p¡gg$bf> escreveu:

Bom dia!

i A Prefeitrua de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa ministrar Cursos, Oficinas e Teatros.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmelei¡o-PR

(46) 3s25-8107 / slos

Atenciosamente,

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=0& uld=12562&_mbox=INBOX&_"ç1¡e¡=prlnt&_extwln=1 1t1
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DEscoMpLtcANDo tDÉrAs . cERANDo sot-uç0es

PROPOSTA DE PREç0S

oBJETO: 0RçAMENTO CONTRATAçAO pn EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVrçOS ESPECTATTZADOS.

oRçAMENTO c0TAçÃ0 Ne 66/2022

Empresa iDESCOMPLICA LTDA

cNPl L7.173.525/ooOt-ZL

Inscrição
Estadual

90807016-05

Endereço: RUA PADRE CIRILO, 1513, CENTRO

Fone/fax: (46)3030-1031 / (46)e ee20-0440

CARTMBO CNPI

lîT.1lg.525/ooo1 nTl
IDESCOMPLIGA LTDA - ËPP -

Rua Padre Cirilo, 1513
Quadra 25 - Lote4 - Sala 0l . Centro

L 85,760.000. CAPANEMA - pR 
J

Cidade

Estado:
CAPANEMA / PR

PROPOSTA:
- Tipo de licitação: ORçAMENTO,
- Prefeitura Municipal de Marmeleiro - Pr.

BATER CARTMBO CNPI EM TODAS AS VIAS

Validade da proposta: 60 dias. Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos
valores e nos prazos mencionados, sob as condições
gerais e específicas indicadas neste formulário, com as

quais concordamos.

RA

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

Nome: ULISSES RICARDO ROEHRS

R.G 8.091.506-3 Emissor:SSP/PR C.P.F 043.576.449-76

(¡É) ¡030.103r Ru¡ P¡dó Cldlo, lô1t. Conÿo.
Cðf,åncm¡. P¡rúná - CEP 857mô00

IDESCOMPLTCA LTOA | 17.173.525/0001-2f

E I M
coñl¡loiÞldo¡conrpl¡ø,com,br
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iûtsc0l'lPlttA i1 " DESCOMPLTCANDO ¡DÉ|AS . GERANDO SOLUçÖES

r' rl.rl:

QUAN
T.

VATOR
UNlTÁRtO

VATOR
TOÏAtITEM UND DESCRTçÃO

2 R$3.000,00 R$ó.000,00
l SERV

ARTESANATO EM FELTRO

CARGA HORÁRlA: 03 horos/oulo

NÚMERO DE PARTIcIPANTES: o2 Grupos
com l0 olunos codo, totolizondo 20

portÎcipontes.

CONTEÚDO MíNIMO:
- Guirlondos de notol
- Bolos
- Porto tolheres

Obrigoçöes dq empreso contotodo:
- Disponibilizor recurso humono com
experiêncio no óreo do temótico.
- Fornecer todo moteriol (individuol e
coletivo poro 20 pessoos) necessório
poro um curso de excelêncio.

2
R$ 3.500,00 R$7.000,002

SERV

APROVEITAMENTO DE ALIMENTOS

corgo horório: 08 horos/oulo no de
porticipontes: l0 olunos;

conteúdo mínimo:

- Princípios do olimentoçöo soudóvel;
- pirômide olimentor;

- Nutrientes;

- Monipuloçöo de olimentos;

- Aproveitomento de olimentos;

- Receitos.

Obrígoçöes do empreso contotqdo:
- o empreso controtodq deveró
disponibilizor de instrutor com
comprovodo quolificoçõo profissionol;
- Fornecer todo o moieriql necessório
poro um curso de excelêncio.

TDESCOMPLTCA LTO A | 17,17 3,62610001 -21

E I g
{d¡} s0t0{03r Ru¡ P¡dð ckilo. t51!, c.nro,

crÞ¡nah¡, P¡runó. CEP 91780{00
conhtoclld.¡conrpllø,cñ.þr
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lDES[0['lPiltA; DÊscoMpLtcANDo tDÉtAs . cERANDo souuçÖes

SERV

PINTURA EM VIDRO

corgo horório:03 horos/oulo número de
porticipontes: I 0 olunos;

Conieúdo mínimo:

- Vórios técnicos de pinturo em vidro;

- Pinturos em peços de vidros (vosos,
protos, copos, etc.), peços reciclóveis
(gorrofos, potes, etc) ;

Obrigoções do empreso contotodo:
- A empreso controtodo deveró
disponibilizor de instrulor com
comprovodo quolificoçõo profissionol;
- Fornecer lodo moteriol necessório
poro um curso de excelêncio.

3 2
R$r .500,00 R$3.000,00

2 R$2,500,00 R$5.000,004 SERV

PINTURA EM GESSO

corgq horório:03 horos/oulo número de
poriicipontes: I 0 olunos;

Conteúdo mínimo:

- Vórios técnicos de pinturo em gesso e
cerômico;
- pinturos em telhos e outros objetos de
texturo semelhontes;

Obrigoções do empreso contotodo:
- A empreso contrqtodo deveró
disponibilizor de instrutor com
comprovodo quolificoçõo profissionol;
- Fornecer todo moteriol necessório
poro um curso de excelêncio.

2 R$2.500.00
R$s.000,00

5
SERV

CUIAS PEROLADAS

corgo horório: 08 horos/oulo número de
porticipontes: l0 olunos;

Conteúdo mínimo:

- Vórios técnicos de decoroçõo de
cuios, com pérolos, stros ou pedros

(¿8) 30t0.1031
Rù¡ Prde Ckllo, ló15, carfo,

csps¡cm., P¡ún¡l .CEP 957û0{00

IDESCOMPLTCA LTOA | 17,173.62õ/0001-21

E I g
conklô'Ðld!¡conrtllc¡,coñ.br
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iDES[Û]'lPLltA i-1,í" DEscoMpLtcANDo tDÉtns . crnmoo souuçôes
i., . rrjr"'rr.-ai

decorotivos.

Obrigoçöes do empreso contotodq:
- A empreso controlodo deveró
disponibilizor de instrutor com
comprovodo quolificoçõo profissionol;
- Fornecer todo moteriol necessório
poro um curso de excelêncio, sendo
que o cuio deve ser do
responsobilidode de codo porticiponte.

6 Horos

ZUMBA
Número de porticipontes: l5 olunos;

Conteúdo mínimo:

- Vórios técnicos de zumbo, com
diferentes coreogrofios e tipos musicois,
que otinjom todos os foixos etórios.

Obrigoções do empreso contotodo:
- A empreso controtodq deveró
disponibilizor de instrutor com
comprovodo quolificoçöo profissionol;

- Fornecer todo moteriol necessório
poro um curso de excelêncio.

24 R$85,00 R$2.040,00

30 R$r00,00 R$3.000,007 Horos

ARTESANATO
número de porticipontes: l0;

Conteúdo mínimo: técnicos voriodos:
reciclogem de embologens,
decoupogem com popel, pinturo em
mdf, desenho livre, objetos decorotivos,
confecçðo de outros trobolhos monuois
de interesse do instiiuiçöo.

Obrigoçöes do empreso contotodo:
- A empreso controtodo deveró
disponibílizor de instrutor com
comprovodo quolificoçõo profissionol;
- Fornecer todo moteriol necessório
poro um curso de excelênciq.

E

iDESCOMpLTCA LTDA | 17,17 3.52610001 -21
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conlrlo€ld!iconrpllcr.coñ.br

l¿i) s0s0.toil Ru¡ P¡dúCkllo, 1511, c.nto,
C{psnoh¡, P.rúnú. CEP ¡5700O00
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DESCOMPLICANDO IDÉIAS . GERANDO SOLUçÕES

PAISAGISMO E JARDINAGEM

CARGA HORÁRIA: 03 HORAS/AULA

No de porticipontes: l0;

Objetivo: Copocitor o oluno poro
formor, monter e reformor pequenos
jordins e vosos. A clossificor plontos,
identificor e preporor o solo, onolisor os
condições ombientois, olém de utilizor
técnicos odequodos de plontio, podo e
irqtos culturois, embelezondo espoços,
produzindo cenórios crioiivos e
ogrodóveis.

Conteúdo Mínimo: -,- O que é o
poisogismo e o jordinogem;

- A importôncio do solo;

- Ferromenlos necessórios;

- Etopos de construçõo de jordins;

- Plontoçöo do jordim;

- Progos e doenços dos plontos;

- Árvores; - Arbustos; - Trepodeiros;

- Folhogem; - Flores;

- Gromos ornomentois;

- Elementos ouxiliores no composiçõo
do poisogem;

- Cuidodos com o jordim.

Obrigoçöes do empreso controtodo:- A
empreso controtqdo deveró
disponibilizor de insirutor com
comprovodo quolificoçöo profissionol;
- Fornecer todo moteriol (individuol e
coletivo poro l0 pessoos) necessório
poro um curso de excelêncio e
certificoçöo constondo corgo horório.

R$ r s0,00 R$ r .800,00I t2
Horos

E

i0EscoMPLtcA LTDA | 'tf ,173,626t0001-21
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coñklo€ld¡¡coÌrpllctr,Eom.bt(¡i) 1030.103r Ru¡ P¡de Cklto, tó1t, C.nto.

Cap.rcm¡, Pôñrnú. tEP 85700.000
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I Horos

oFrcrNA DE MUSICALIZAÇÃO

Corgo horório: 02 horos/oulo
número de porticipontes: l0 olunos;

CONTEÚDO MfNIMO:

- Vórios técnicos de musicolizoçõo,
interpretoçõo e opresentoçöo de
orronjos, estimulor verbolizoçöo,
expressöo e interoçõo, Preporoçõo de
otividodes em dotos festivos e/ou
comemorotivos.

OBRIGAÇOES DA EMPRESA

CONTATADA:
- A empreso controtodo deveró
disponibilizor de instrutor com
comprovodo quolificoçõo profissionol;
- Fornecer todo moteriol (individuol e
coletivo poro l0 pessoos) necessório
poro um curso de excelêncio.

50 R$r00,00 R$5.000,00

R$5.500,00 R$il,000,002l0 SERV

Doto (o ser definido no mês de
setembro e no mês de outubro)
Especificoçöo:

- Disponibilizor 04 pessoos poro reolizor o
evento (entre polestronte e músicos);
- Disponibilizor som de boo quolídode e
músico oo vivo;

- Disponibilizor cenório com iluminoçõo
e efeitos;

- Duroçõo oproximodo de 02 horos
Público olvo:

Comunidode em gerol

Objetivo:

- Fozer o conscientizoçõo e prevençöo
do suicídio,

Polestro show;

E

TDESCOMPLTCA LTOA I 17.173.526/000'.|-21

I M
conhtotgEa¡coñrFll6.con.bl

(1t) t0t0.103t Ru¡ P¡dÈclrflo. tóts, cañùo,
c{p.Nm., Plm¡¡l. CEP 8t760¿00
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- Alertor sobre e prevenir o soÚde
mentol

ll

SERV
TEATRO COMO OS TEMAS:

-Prevençõo oo Bullying
Público olvo: Alunos de l0 o I I onos do
rede de ensino do Município
obrongendo um número oproximodo
de Ll95 estudontes.

Número de sessões: 04 (quotro)
Duroçöo: 45 o 50 min.

- Prevençõo oo uso de drogos lícitos e
ilícitos;

Público olvo: Alunos de l0 o l8 onos do
rede de ensino do Município
obrongendo um número oproxímodo
de I .l 95 estudontes.

Número de sessões: 04 (quotro)
Duroçõo:45 o 50 min.

Especificoçõo:
-Reolizor sessões de leotro visondo o
conscientizoçõo sobre o iemótico de
formo didótico, utilizondo umo
obordogem mois humonisto, por se

trotqr de público específíco.
- Com o mínimo 02 (dois) otores
profissionois com registro no DRT

(Delegocio Regionol do Trobolho) de
otor.

8 R$ó.000,00 R$48.000,00

34 R$2.000,00 R$ó8.000,0012

SERV

Prestoçõo de serviços poro execuçõo
polestros poro olunos dos escolos
municipois, estoduois bem como
porticulores, com obordogem do temo
"Trônsito", com duroçöo mínimo de 40
minutos codo.

PALESTRAS

E

IDESCOMPLTCA LTDA I 17,,l73,625/0001-21

I M
(1¡) l0¡0^foil Ru¡ P¡dr. Ckllo. ló1t. Cô¡ùo.

c{Þ.nomå, Pârrn¡|. CEP 0¡7C0400
coñlÂL€f d!üconrpllcû.coñ,bt
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As polestros seröo reolizodos em meses
o serem definidos pelo Deportomenfo,
sendo que o empreso deveró odotor
todos os medidos de prevençöo e
seguronço, no reolizoçõo do polestro
tendo em visto o cenório otuol que
estomos vivenciondo.
- A empreso controtodo se

responsobilizo pelo fornecimento de
Figurinos, cenórios, sonoplostio e
moteriois diversos poro opresentoçõo.
- A execuçöo seró no período de 12

meses, sendo que o deportomento
entroró em contoto poro ogendor o
possível doto poro reolizoçöo do
polestro.

500
R$80,00 R$40.000,00

l3 Horos

Serviço de profissionol especiolizodo
com registro no DRT (Delegocio
Regionol do Trobolho) diretor de teotro
ou otor, poro ministror oulos de teotro,
conforme projetos do deportomento de
educoçõo e culturq. No mínimo I horqs
semonois;

14 Horos

Serviço de profissionol especiolizodo
com certificodo de Regêncio no OMB
(ordem dos músicos do Brosil) poro
ministror oulos no Corol Municipol,
conforme projetos do Deportomento de
Educoçõo e Culturo. No mínimo 8 horos
semonois.

500
R$r00,00 R$50.000,00

R$e0,00 R$4s.000,00Horos

Serviço de profissionol especiolizodo
poro ministror oulos de músico com
Violo Coipiro, poro crionços, odultos e
instrutor do grupo som do Violo,
conforme projetos do Deportomenlo de
EducoçõoeCulturo,oprofissionol
deveró fornecer no mínimo ó violos poro
os olunos utilizor duronte os oulos. Obs.:
oulos somente q noite.

500t5

TDESCOMPLTCA LTDA | 17.17X.52610001-21
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R!¡ P¡drc Ckllo, ró1J, canÍo.
c{poñom¡, P¡r0nú - CËP 05700O00
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Serviço de profissionol especiolizodo
poro ministror oulos de donços: bolé, hip
hop, donços urbonos, jozz poro crionços
conforme projetos

Prazo De Pagamento: Até 30 dias após entrega da nota fiscal.
Validade: 60 dias

ehrs

500 R$70,00 R$35,000,00

Capanema, 25 de maio de 2022.

Horosló

500 R$90,00 R$45.000,0017
Horos

Serviço de profissionol
poro mÍnistror oulos
Folclóricos de Centro
Goúchos.

especiolizodo
de Donços

de Trodiçöes

Horos
500 R$e0,00 R$45.000,00r8

Serviço de profissionol especiolizodo
com certificodo de regêncio de bondo
sinfônico poro ministror oulos e
coordenor Bondo/Fonforro Municipol.

t9 Horos

Serviço de profissionol especiolizodo
poro ministror oulos de músico com
Aculele, poro crionços e odultos,
conforme projetos do Deportomento de
EducoçõoeCulturo,oprofissionol
deveró fornecer no mínimo 6

instrumentos poro os olunos utilizor
duronte os oulos.

500 R$80,00 R$40,000,00

VATOR TOTAL
R$

4ó4.840,00

sses

|DESCOMPL|CA LTDA f 17.173.526/0001-21

E I g
conl¡lolBld!¡conrnllh.coñ.br(.€) s!Èlo3r Ru¡ Þ¡drctdlo. tótS. Cañto.

CtrÞ.nom¡, P¡rená . CEP 96760{00
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

Item Qtde. Und. DESCRIÇÃO Valor
Unit¿irio

Valor
Total

1 2 Oficinas

ARTESANATO EM FELTRO
CARGA UOnÁ2e: 03 horas/aula.

NUMERO DE PARTiCIPANTES: 02 Grupos com t0
alunos cada, totalizanclo 20 participantes.

oBRrcAÇops oa EMPRESA CONTATADA:
- Disponibilizar rectuso humano conr experiência na
ár'ea da temática.
- fornece toclo material (incliviclual e coletivo par.a 20
pessoas) necessário para Llm curso de excelência.

CONTEÚDO MÍNTMO
- Guirlandas de natal
- Bolas

- Porla talheles

2 2 Oficinas

ROVEITAMENTO DE ALIMENTOS
CARGA I.IORÁRIA: 08 FIORAS/AULA
N" DE PARTICIPANTES: IO ALUNOS

CONTEÚDO MÍNIMO:
- PzuNCÍPIoS DA ALIMENTAÇÃO SAuDÁVET;
- PIRÂMIDE ALIMENTAR;
- NUTRIENTES;
- MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS;
- APROVEITAMENTO DE ALIMENTOS;
- RECEITAS.

oBRIGAÇÕps oa EMPRESA CONTATADA:
- A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ
D]SPONIBILIZAR DE INSTRUTOR COM
COMPROVADA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL;
- FORNECER TODO O MATERIAL NECESSÁRIO
PARA UM CURSO DE EXCELÊNCIA.

AP

3 2 Oficinas

CARGA I-IORÁRIA: 03 IIOIìAS/AULA
NÚvnno DE PART]CIPANTES: tO ALUNoS

CONTEÚDO VTÍNTIVTO:

- VÁRIAS TÉCNICAS DE PINTURA EM VIDRo

PINTURA EM VIDRO
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- PINTURAS EM PEÇAS DE VIDROS (VASOS,

PRATOS, COPOS, ETC.), PEÇAS RECICLÁVEIS
(GARRAFAS, POTES, ETC)

OBRTGAÇÕBS pe EMPRESA CTONTATADA:
- A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ
DISPONIBILIZAR DE INSTRUTOR COM
COMPROVADA QUALIFTCAÇÃO PROFISSIONAL;
- FORNECEIì TODO MATERIAL NECESSÁNTO

PARA UM CURSO DE EXCELENCIA.

4 2 Oficinas

PINTURA EM GESSO

CARGA HORÁRIA: 03 HORAS/AULA
NÚueno DE PARTICIPANTES: 10 ALIINoS

CONTEÚDO MÍNìMO:
- vÁRlns TÉCNTCAS DE PINTURA EM GESSo E

CERÂMICA
- PINTURAS EM TELHAS E OUTROS OBJETOS
DE TEXTURA SEMELFIANTES.

oBRrcAÇÕns na EMPRESA CONTATADA:
- A EMPRESA CONTRATADA DEVEIìÁ
DISPONIBILIZAR DE INSTRUTOR COM
coMpRovADA QUALTFiCAÇAO PROFiSSTONAL;
- FORNECER TODO MATERIAL NECESSÁNTO
PARA UM CURSO DE EXCELENCIA.

5 2 Oficinas

6 24 I-Ioras ZUMBA
NÚvEno DE PARTICIPANTES: I5 ALLTNoS l@,@ J.1@f

i
I
i

I

il

j
1

i
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CONTEUDO MÍNIMO:
- VÁRIAS TÉCNICAS DE ZUMBA, CoM
DIFERENTES COREOGRAFIAS E TIPOS

MUSICAIS, QUE ATINJAM TODAS AS FAIXAS
ETÁruAS.

OBRTGAÇOES te EMPRESA CONTATADA:
- A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ
DISPONIBILIZAR DE INSTRUTOR COM
COMPROVADA QUALIFICAÇÄO PROFISSIONAL;
- FORNECER TODO MATERIAL NECESSÁruO
PARA UM CURSO DE EXCELENCIA.

7 30 Horas

I 12 Horas PAISAGISMO E JARDINAGEM
CARGA HORÁRIA: 03 HORAS/AULA
No de participantes: I0
Objetivo: Capacitar o ahrno pala formar, manter e

reformar pequerìos jarclins o v¿ìsos. A classiflcar
plantas, identifical e pt'epal'ar o solo, analisar.as
condições ambientais, além cle utilizar técnicas
adequadas cle plantio, poda e tratos cnlturais,
enrbelezanclo esp¿tços, proch-rzi n do cenári os cri ativos e

agracláveis.

Conteúdo Mínimo: -- O qLre é o paisagismo o ¿ì

jarclinagem;

- A importância clo solo;

- Ferramentas necessárias;

- Etapas de construção de jardins;
- Plantação do jaldim;
- Pragas e cloenças clas plantas;
- Árvores; - ArbLrstos; -'ì'rcpacl<;iras;
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9 50 Horas

Oficina cle Musical izaçio
CARGA HORÁRTA: 02 HORAS/AULA
NÚl¿pRo DE PARTICIPANTES: IO ALLINoS

CONTEÚDO rr¿ÍNnr¿O:

- Várias técnioas de musicalizaçáo, iriterpretação e

apresentação de arranjos, estimular ver-balização,
explessão e interação. Prepalação de atividades em
clatas fèstivas e/on comemorativas.

OBRTGAÇOES Ue EMPRESA CONTATADA:
- A empresa contratada deverá disponibitizar de
instrntor com colrprovacla qualificação profrssional;
- fornecer toclo material (indivictnal e coletivo par:a 10

pessoas) necessário para Llrl1 curso cle excelência.

10 2
Palestra

Show

t1 8 Sessões TEATRO COMO OS TEMAS
-Prevenção ao BLrllying
Público alvo: Alunos de l0 a l8 anos da recle de ensino
clo Município abrangerrdo um núrmero aproxinraclo cle

1.195 estuclantes.

Nirmero de sessões: 04 (quatr-o)



l,trr, 3
Duração: 45 a 50 min.
-Prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas
Pirblico alvo: Al'nos de l0 a 18 anos da recle cle ensino
do Município abrangendo nm núnrero aproxinrado de
I.195 estudantes,

NÍlmero de sessões: 04 (quatro)
Duração:45 a 50 llin.

Especifìcação:

-Realizar sessões de teatro visanclo a conscientização
sobre a temática cle tbr.nra diclática, utilizanclo uma
aborclagern nlais humanista, por se tratar cle publico
específico.

- Com o mínirno 02 (dois) atores profissionais com
registro no DRT (Delegacia Regional clo Trabalho) cle

ator.

12 34

e sel'vtços par¿ì execução palestr-as pal.a
alunos clas escolas urunicipais, estacluaris berl como
particulares, corn abolclagem c1o terna .,Trânsito',, 

corn
cluração mínima cle 40 minutos cada.
As palestras serão realizadas em meses a serem
definidos pelo Departamento, sendo que a empresa
cleverá adotar todas as mecliclas cle prevenção e
segurança, na realização cla palestra tendo em vista o
cenál'io atual que estamos vivencianclo,
- A emplesa contratada se l.esponsabiliza pelo
fomecimento de Figurinos, cenários, sonoplastia e
materiais cliversos para apresentação.
- A exectrção será no períoclo cle l2 meses, senclo que o
departamento entralâ etr coittato para agendar a
possível clata para realização cla

Plestação cl

palestra.

13 500
Horas /
Aula

especializado com registr-o no
DRT (Delegacia Regional do Trabalho) diretor de
teatro ou ator, para ministtar ¿tllas de teatlo, conforme
projetos do departamento cle ecluoação e cultura. No
mínimo 8 horas se¡lanais

Serviço cle profissional

14 s00
Horas /
Aula

15 500 Horas /
Aula

profissional especializado pirra ministrar
aulas de mirsica com Viola Caipira, ¡rar.a crianças,
aclultos e inst'utor do grtrpo sorn cla Viola, conforr'e
projetos clo Departamento cle Educação e Cultura, o
profìssional deverá fornecer.no mínimo 6 violas para os

Serviço de

0o0 I8
gotLl0
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PRAZO DE VALIDADE DA pRoposrA: 90 clias (novenra clias)
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JULIANA COBALCHINI

DA SILVA ME
HUA EMILIOMAGNO GLATT, 656

GENTRO- 66815-000
MARiTELEIFO - PARAN¡IL

alunos utilizar durante as anlas. Obs.: aulas sor*.rrt. a
norte

t6 500
Holas /
Aula e

6),

6p'
4p'

t7 500
Horas /
Aula

proflrssional especializado par.a ministrar
aulas de Danças Folclóricas cle Centro cle Traclições
Gairchas.

Serviço de

18 200
I{olas /
Aula

8O,
& d

b.I

t9 500
Floras /
Aula

onal especi ahzado para ministrar
aulas de música com Aculele, para clianças e aclultos,
conforme ¡rrojetos clo Departamento de Eclucação e

Cultura, o prof issional deverá fbrnecer no rnínimo 6
rnstrurnentos par¿ì os alnnos utilizar durante as au

Serviço de plofissi

las

d
{t, qa, 4



PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação cle Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

3q

Item Qtde Und. DBSCRIÇÃO V¿rlor
Un

Valor
Total

I 2 Oficinas

ARTESANATO EM FELTRO
CARGA HORÁRIA: 03 horas/aula.

NUMERO DE PARTICIPANTES: 02 Grupos corn 10

alunos cacla, totalizanclo 20 participantes.

CONTEÚDO MÍNIMO:
- Guirlanclas de natal
- Bolas

- Porla talheres

OBRiGAÇÕBS On EMPRESA CONTATADA:
- Disponibilizar recurso humano com expeliência na

área da temática.

- fornece toclo material (individual e coletivo par-a 20
pessoas) necessário para Lrm culso cle excelôncia.

2 2 Oficinas

3 2 Of,rcinas PINTURA EM VIDRO
CARGA I_IORÁRIA: 03 I-IORAS/AULA
NÚITIBno DE PARTICIPANTES: 1O ALIINoS

CONTEÚDO Ir¿ÍNTUO:
- vÁruas riicNIces DE PINTURA EM VIDRo
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PEÇAS DE VIDROS (VASOS,
pRATos, copos, ETC.), nEÇAS ngclclÁvnls
(GARRAFAS, POTES, ETC)

oBRtcAÇo¡s oe EMPRESA CONTATADA:
- A EMpRESA coNTRATADA opvpnÁ
DISPONIBILIZAR DE INSTRUTOR COM
coMpRovADA euArmrcnçÃo pRoFrsSIoNAL;
- FoRNECER ToDo MATERIAL NECESSÁ2o
PARA UM CURSO DE EXCELENCIA.

- PINTURAS EM

4 2 Oficinas

cARGA HoRÁnln: o3 HoRAS/AULA
Núlr¿BRo DE pARTTcIpANTES: 10 ALtrNoS

coNreúoo rr¿Íivrvro:
- VÁNIRS TÍ.ICNICNS DE PINTURA EM GESSO E
cpnÂn¿rcR
- PINTURAS EM TELHAS E OUTROS OBJETOS
DE TEXTURA SEMELHANTES.

oBRrcAÇoes pa EMPRESA CONTATADA:
- A EMpRESA coNTRATADA oevBnÁ
DISPONIB TLIZ AR DE IN STRUTOR COM
coMpRovADA euAlrFrcnçÃo pRoFrssroNAL;
- FoRNECER ToDo MATERIAL NECESSÁruo
PARA UM CURSO DE EXCELENCIA.

PINTURA EM GESSO

5 2 Oficinas

cARGA r-IoRÁRrA: oB FIoRAS/AULA
Núveno DE pARTICIpANTES: l0 ALLrNos

coNrpúoo iiriÍNtn¿o:
- vÁnres rÉcNlcas DE DEConaçÃo oE
cuIAS, coM pÉnolns, srRAS ou pEDRAS
DECORATIVAS.

oBzucAÇops oe EMPRESA CONTATADA:
- A EMpRESA coNTRATADA oBvpnÁ
DISPONIBILIZAR DE iNSTRUTOR COM
coMpRovADA euAltFrceçÃo pRoFtssroNAL;
- FoRNECER ToDo MATERTAL NECESSÁnlo
PARA UM CURSO DE EXCELENCIA, SENDO QUE
A CUIA DEVE SER DA RESPONSABILIDADE DE
CADA PARTICIPANTE.

CUIAS PEROLADAS

6 24 FIol¿ts

NUMERO DII PARTìCIPANTES: I 5 ALUNOS

ZUMT]A
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coNTEUDo rvrÍNlvro:
- vÁRrls rÉcNrcRS DE zuMBA, coM
DIFERENTES COREOGRAFIAS E TIPOS

MUSICAIS, QUE ATINJAM TODAS AS FAIXAS
prÁnns.

OBRIGAÇO¡S On EMPRESA CONTATADA:
- A EMPRESA coNTRATADA u¡vnnÁ
DISPONIBILIZAR DE INSTRUTOR COM
coMpRovADA euAlrFrcnçÃo pRoFrssroNAL;
- FORNECER ToDo MATERIAL NECESSÁruo
PARA UM CURSO DE EXCELENCIA.

7 30 Horas

ARTESANATO
NÚVNnO D]] PARTICIPANTES: IO

coNreúoo MÍNrMo: rÉcNrcas vARTADAS :

RECICLAGEM DE EMBALAGENS,
DECOUPAGEM COM PAPEL, PINTURA EM MDF,
DESENI-IO LIVRE, OBJETOS DECORATIVOS,
coNFECÇÃo ps ourRos TRABALT-ros
MANUAIS DE INTERESSE DA INSTITUTÇÃO.

OBRIGAÇOES pn EMPRESA CONTATADA:
- A EMPRESA CONTRATADA OBVBNÁ
DISPONIBILIZAR DE INSTRUTOR COM
CoMPRoVADA QUALIFICAÇÃo PRoFISSIoNAL;
- FORNECER TODO MATERIAL NECESSÁNTO
PARA UM CURSO DE EXCELENCIA.

I 12 Holas PAISAGISMO E JARDINAGEM
CARGA HORÁRIA: 03 HORAS/AULA
No de participantes: l0
Objetivo: Capacitar o aluno para fbrnrar, nranter e

relormar peqllenos jarclins e vasos. A classificar
plantas, identificar e preparar o solo, analisar as

condições arnbientais, além cle utilizar técnicas
aclequadas cle plantio, poda e tratos culflrrais,
embelezando espaços, procluzindo cenários criativos e

aglacláveis.

Conteúdo Mínimo: -- O qLre é o paisagismo e ¿t

jardinagem;

- A irnportância clo solo;

- Ferrarnentas uecessár'ias;

- Etapas cle construção de jardins;
- Plantação cto jardinr;

- Prargas e cloeuças clas plantns;

- Árvorcs; - ArbLrstos; - Trcpadeiras;



ir' ¡ -. 31fi

- Folhagern; - Floles;
- Glamas ornamentais;

- Elementos auxiliares na composição da paisagem;

- Cuiclados cotr o jardirn.

Obligações cla empresa contratada: - A empresa

contratada deverá disponibilizar de instrutor corr
comprovada qualifìcação profissi onal;
- Fornecer toclo materìal (inclividual e coletivo para l0
pessoas) necessário pala um curso de excelência e

certificação constando carga horár:ia.

9 50 Holas

Oficina de Musicalizaçã"o

CARGA HORÁRTA: 02 HORAS/AULA
NÚMERo DE PARTICIPANTES: IO ALUNoS

CONTEÚDO MÍNIMO:
- Várias técnicas cle musicalizaçã.o, interpretação e

apresentação de alranjos, estimulal velbalização,
expressão e irrteração. Preparação de ativiclades em
clatas fèstivas e/ou comemor¿rtivas.

OBRTGAÇOBS ne EMPRESA CONTATADA:
- A empresa contratada deverá clisponibilizar de

instrutor Çonl conprovacla clualificação plofissional;
- fornecer todo material (inclivicir,lal e coletivo para 10

pessoas) necessário para um c;nlso de excelência.

I.næ 5"dl

10 2
Palestra

Show

).tuq /Lqq

11 8 Sessões TEATRO COMO OS TEMAS:
-Plevenção ao Bullying
Público alvo: Alunos de l0 a l8 anos da recle cle ensino
clo Município etbrangenclo tul núrmero aproximaclo de

1.195 estud¿ìntes.

Nirmero cle sessões: 04 (quatro)
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Duração: 45 a 50 min.

-Prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas

Público alvo: Alunos de 10 a 18 anos da recle cle ensino
clo Município ablangendo urn niunero aproxirlaclo cle

1.195 estudantes.

Nitmelo de sessões: 04 (quatro)

Duração:45 a 50 min.

Especificação:

-Realizar sessões cle teatro visanclo a conscientização
sobre a temática cle fblma diclática, ntilizanclo nma
abordagern mais hurnanista, por se tratar cle pr.rblico

específico,

- Com o mínimo 02 (dois) atores profissionais com
registro no DRT (Delegacia Regiorral do Trabalho) de

ator.

lz 34 Palcstras

13 500
Horas /
Aula

Serviço cle profissional especializado com registro no
DRT (Delegacia Regional clo Trabalho) diretor de

teatro ou ator, pala ministtar aulas de teatlo, conf-orme
projetos do clepartamento cle educação e cultura. No
mínimo 8 horas sernanais

t4 500
Horas /
Aula ?r,* 3Lnt

15 500 Horas /
Aula

Serviço de profissional especializaclo parti nrinistl-ar
aulas cle milsioa com Viola Caipir-a, para criauças,
adultos e instlutor do glupo som cla Viola, conforme
projetos clo Departamento cle Educação e Cultura, o
profissional cleverá f-olnecel no mínimo 6 violas para os

E'),oo \ l,n,

@
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alunos utilizal clurante as aulas. Obs.: aulas somente a

noite.

16 s00
Horas /
Aula 57o,ç ?']*t

t7 s00
Horas /
Aula

Serviço cle profissional especializado para ministrar
aulas de Danças Folclóricas cle Centro de Tradições
Gaúrchas, )'Itoc 2sv;

18 200
Floras /

Aula lqtp /1*,

t9 500
I{oras /
Aula

Serviço cle profissional especializado para ministral
aulas de milsica com Aculele, pala crianças e erdultos,
conforme projetos do Departamelrto de Eclucação e
Cnltura, o profissional deverár fornecer no mínimo 6

instrumentos para os alunos utilizar.clurante ¿rs anlas.

Øhæ $at

RAZÃO socIAL: \l'¿n""-"n *--k'
GNPJ/MF: / /. 599. o \/ le:,co/ 2 ?
ENDEREÇO COMpLETO: 6--,";Lio r'AC,-¿ 6L417'555, 5rV¿, (6.'-'l7k:

TELEFON e'Gtà I Q/cs(, -9Õ+T

E-MAIL: pr6r,-^Aß-+&-pT 5 L/ovu ë G'-at L (o-

NOME Do RESPONSÁVEL PELA EMPRESA : W"-t\ ry"s-ltz
cPF N.: a'54. ) Jq, 4 7 "J- l',I
RGNo: %l /5"ÿ6I
PRAZO DE VALIDADE DA PRoposrA: 90 clias ('oventa clias)

fÁ,U--ø(it4ct (Cidacle), eL ae --¡/\tO 2022

nlno---a.t h'l!-^¿bt
ASSINATURA DO RESPONSÁVAI

I'-rr.5g9.og1 rffI,l-z.i1

NEOrßrR rÆmES
Rua Ern$io lla$þ Olet, 555 - Centro

Ls561mm 
- Marmeleirc - nara{.¡J
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Papel timbrado

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orgamento dos serviços
solicit¿dos:

SOCIAL: HELEN CRISTINA DE CAMARGO DE ME
CMJ/IvIF: 26.443.468.000 t -44

ENDEREÇO COMPLETO: ROMARIO RODRIGUES DE LIMA, s/NI, BAIRRO SANTA
RITA

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: HÉLEN CRISTINA DE CAMARGO
CPF No: 052.205.169-30

RG No: 9445000-4
HELEN CzuSTI¡iA DE CÀ\IARGO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias (trintadias) tLrNrcA nn lrurnrçÀo . rrltr
cNPJ 26.443,468/0001 -44

Marmeleiro,2T de Maio de 2021

1V

I
200 Serviço de profissional

de banda sinfönica para ministrar aulas e coordenar Banda./Fanfana

especializado com de regência

Municipal.

2
500 Hora/aula

Danças Folclóricas de Centro de Tradições Gaúchas

detço depara ministrar

3

500

(Delegacia Regional do Trabalho) di¡etor de teatro ou aûor, para
ministra¡ aulas de teaûo, conforme projetos do departamento de
educação c cultura. No mínimo I hs semanais

especializado com reg¡stro node

4

500 Hora /aula

superior em músic4 para ministrar aulas no Coral Municipal,
conforme prqetos do Departamento de Educação e Cultura. No
mínimo I horas semanais.

Serviço profissionalde com Regênciade
OMBna dos domusrcos eBrasil) decertifcado enslno(ordem

5

500 Hora./aula

com Viola Caipta, para crianças, adultos e insfiutor do grupo som
da Viola, conforme projetos do Departamento de Educação e
Culhr4 o profissional deverá fornecer no mínimo 6 violas para os
alunos utilizar durante as aulas.

especializado para mmrshar aulas de músicade

6
500 Hora/aula

danças: balé, danças urbanas para crianças conforme projeüos.

para minisFar aulasde

7

500

com Aculele, para crianças e adultos, conforme projetos do
Departamento de Educação e Cultura, o profissional deverá
fornecer no mínimo 6 instrumentos pa¡a os alunos utilizar durante
as aulas.

profissional para minishar de música

I
ginrística de ritmos, ginástica aeróbica, ginástica localizada, step,
balance, alongamento, relaxamento corporal e outros. Orientar
alunos e soluciona dúvidas referentes aos exercioios. preparar as
aulas organizar os equipamørtos e acompanhar o desenvolvimenüo
dos alunos

para minisfrarFísica

R$ 25,00 R$
6.250,00

ASSINATURA DO RESPONSÄÿNT



19t05t202208:43 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Gursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro 'i"J -

e De llcltacao02@marmelelro,pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro'pr'gov,br>

ñ, Para <allnne.meurer@hotmall.com>,<allne.meurer@hotmail.com>

Data 13-05-2022 08:56

Ilom clin!

Gost¿rríamos de rcitet'at o pediclo tle orçirntento enviado no enr¡ril abtixo,

Muito obrigado!

Atenciosameutc,

Ricarclo Fiori

Setol de l,,icitaçõcs

T,refeitura de Ma,nïcleiro-Pl{

(46) 3525-8107 / 8105

linr 02-05-1022 07:58, licinctoO2@)nrnrrueleiro.pr.gov.lrr escreveu:

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa mlnlstrar Cursos, Oflclnas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solioitagão de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR,

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitagões

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107 / 8r05

llPl

^

https://webmall.marmelelro,pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mall&-safe=1&-uld=6476&-mbox=Envladas&-actlon=prlnt&-extwln=1 1t1



1910512022 08:43 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Oficlnas e Teatros - Prefeltura de Marmelelro

Re: Orçamento - Gursos, Oficinas e ïeatros - Prefeitura de Marmeleiro 
* 

'-' ' 1%

D€ llcltacao02@marmelelro,pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro,pr'gov.br>

Para <aderdalla@yahoo.com.br>

DâtÊ 13-05-2022 08:56

Ilom clin!

Cost¿rríarnos de reitet'ar o petlicto de orçirntento enviatlo no enttril atr¿rixo.

Muito otrrigdo!

Atenciosamen[e,

Ricardo Fiori

Seto¡ de l,.icitações

I,rofeitul'a de Mameleito-Pl{

(¿16) 352s-8107 / 8105

Ërn 02-05-2022 07:5fi, licitacao02@)rnanneleiro'pr.gov.bt escreveu:

Bom dial

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa mlnistrar Cursos, Oficlnas e Teatros

Para isto, pego a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

egue em anexo a solicitagão de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8107 / 8105

til

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uid=6475&-mbox=Envladas&-¿sfle¡=prlnt&-extwln='l 1t1



1910512022 08:43 Webmail :: Re: Orçamento'Cursos, Oficinas e Teatros'Prefeltura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Gursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

De llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro.pr'gov,br>

Para <douglass-ar@hotmall.com>

Dåtâ 13-05-2022 08:56

.llonr clin!

(lostariamos de rtitorar o pediclo tlc orçrtnlerìtö er¡viatlo no enruil ab¿üxo,

Muito otrrigndo!

Atelrüiosamente,

Ricnrdo Fiori

Sctol dc l.,icitações

Prefei tura rle Ma.rr¡r eleiro-PR

(46) 3525-8107 / 8105

Em 02-05-20?2 07:57, licit¿rcao02@)nrnrmeleiro.pr.gov.br escreveu:

\ 1W

Bom dial

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa ministrar Cursos, Oficinas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8107 / 8105

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=6472&-mbox=Envladas&-actlon=prlnt&-extwln=1 111



191051202208:43 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Qficinas e Teatros - Prefeitura de Marmelelro

Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro 't' u - 14,1

lf cltacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br>

<lntegrasocioprofisslonal@gmail.com>

1 3-05"2022 08:56

*'
ü

De

Para

Data

Ronr diu!

Gostariamos de leitcrar o pedido de orçirnrento enviado no enr¿ril ab¿ixo.

Muito obrigado!

Afcuçiosamcnte,

R,icardo Ficlri

Scto¡'de l.,icitaçõcs

Tlrefeitula de Man¡eleit'o-P ll
(rló) 3525-8107 / 8105

llnr 02-05-2022 07:57, liciutc¿to02@)nrzurueleíro.pr.gov.br esoreveu:

Bom dial

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa mlnlstrar Cursos, Oflclnas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento

Segue em anexo a solicitação de orgamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CANMBAR'

Atenciosamente,

Rioardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitu¡a de Marmeleiro-PR

(46) 3525-8107 / slos

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=l &-uld=6471&-mbox=Envladas&-actlon=prlnt&-extwln=1 1t1



19t05t2022 08:44 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeltura de Marmeleiç ,., _

Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

De llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro,pr.gov,br>

Para <rosepastre@hotmall.com>

Data 13-05-2022 08:55

Honl din!

(ìostariamos de leitcrar o pccliclo de orçrrnlerìto enviaclo no enruil ab¡rixo.

Muito obrigndo!

Atenciosamen{:e,

R,icardo Fir.rrí

Seror dc l,,icitaçõcs

I,refeitura de Marnrcloiro-PR

(4ó) 3525-8107 / 8105

Iinr 02-05-1022 07:-56, liciurcto02@¿nrnrnreleiro.pr.gov.lrr escrevett:

1V

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa mlnlstrar Cursos, Oflclnas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARMBAR'

Ateuciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitu¡a de Marmeleiro-PR

(46) 3s25-8r07 / 8l0s

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=6470&-mbox=Envladas&-actlon=prlnt&-extwln=1 1t1



19t05t2022 08;44 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

"''é¿
Re: Orçamento - Gursos, Oficinas e Teatros - Prefqitura de Marmeleiro

I De llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcttacao02@marmelolio,pr'gov.bn

{f,f, Para <culturagT@hotlnall.com>,<partproducoes@hotmail.com>

Dato 13-05-2022 08:55

Bonr diu!

Gost¿rríamos cle reitclat o pedido de orç¿rnìento enviado no enruil abdxo

Muito obrigado!

Atenciosamente,

Rjculdo Fiori

Seto¡'de l,,icitações

?refeitula dc Ma.nnelciro-ltll

(4ó) 3525-8107 / 8I05

Ënl 02-05-2022 07:57, licit¿rc¿roO2@)nrarnreleíro.pr.gov.br escreveu:

1W

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa mlnlstrar Cursos, Oflcinas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento,

Segue em anexo a solicitagão de otçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura dc Marmeleiro-PR

(46)3s2s-8107 / 8t0s

^

https;/iwebmail,marmelelro,pr.govbr/roundcubemall/?_task=mail&_safe=1&_uld=6469&_mbox=Envladas&-¿ç1le¡=prlnt&-extwln=1 1t1



191051202208244 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleigo

Re: Orçamento - Gursos, Of¡cinas e Teatros - Prefeitura dê Marmeleiro

De licltacao02@marmelelro.pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro.pr,gov,br>

Para <margamdc@hotmail.com>

Data 13-05-2022 08:55

17il

til.
Ilonr din!

Gostariauros de reiterar o peclitlo de orçirntenttt enviatlo no entail ab¿tixo.

Muito otrrigadol

Atcüùio$amcnte,

Rjcurulo Fiori

Setor dE l.,icitaçõcs

?refeitura dc Marmcluito-Pll

(46) 352s-8r07 / 8l0s

lim 02-05-2022 07:56, licitncroO2@)runrnreleiro.pr'.gov.br esorevetr:

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa minlstrar Cursos, Oflcinas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento,

Segue em anexo a solicitagão de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR,

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107 / 8105

^

https://webmall,marmelelro.pr.gov.brlroundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=6468&-mbox=Enviadas&-¿slls¡=prlnt&-extwln=1 111



1910512022 08:44

Re: Orçamento - Gursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

De llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <licltacao02@marmelelro.pr.gov,br>

Para <valdelirionoronha@hotmail.com>

Data 13-05"2022 08:55

Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

b,-r- 4ü

0ffi
Ilonr din!

Gost¿rriarr¡os de leiterar o pedido de orçirnumto enviatlo no snr&il ab¿Iixo

Muito obrigndo!

Ateuciosamentc,

llicardo Fiori

Scto¡'dE l.,icitaçõcs

T,¡efr¡itu.r:a de Marmeleiro-ltll

(46) 352s-8107 / 8105

Dn¡ 02-05-2022 07:56, licit¡rcao02i{)n:arnreleiro.pr.gov.br escroveu:

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa ministrar Cursos, Oflclnas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CANMBAR,

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3525-8107 / 8l0s

^

https://webmall,marmelelro,pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=6466&-mbox=Envladas&-aç1¡q¡=prlnt&-extwln=1 1t1



19t0512022 08:44 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Of cinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Gursos, Oficinas e îeatros - Prefeitura de Marmeleiro h'Ú ''

@ De llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro'pr'gov'br>

ffi Para <ceieducacao@outlook,com>

Data 13-05-2022 08:55

.llonr din!

Gostarianros de leiterar o peclido de orç¿rnrerìto enviado no enl¿ril ab¡rixo.

Muito obrigndo!

Atellcio$amcntc,

Il.icnrdo Fiori

Sctor clc l.,icitações

I'refeitura de Manneluilo-Pl{

(46) 3525-8107 / 8l05

Llnr 02-05-2022 07:-56, licittc¿ro02(ij)rueunreleíro.pr'.gov.trr escrevetl:

1v

^

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa minlstrar Cursos, Oflclnas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR,

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8r07 / 8l0s

https://webmall,marmelelro,pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=6465&-mbox=Envladas&-aç1le¡=prlnt&-extwln=1 111
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^

tffi
Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teâtros - Prefeitura de Marmeleiro

\L- 5a{
De licltacao02@marmeleiro.pr.gov.br <llcitacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Para <gcirco@hotmall.com>

Data 13-05-2022 08:54

Ilom din!

(iost¿rriamos de rcitcrar o peclido t{e orçlrnìento enviaclo no enuril ab¿üxo.

Mirito obrigndo!

Aler¡uiosamenfe,

R.icaldo Ficlri

Sctol drs l,,icitaçõcs

Prefeitur¿ de Martrclciro-Itll

(46) 352s-8107 / 8105

Enl 02-05-2012 07:56, licitucno02ç{)nrarmeleiro.pr.gov.tr esoreveu:

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa mlnistrar Cursos, Oficinas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Rica¡do Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8r07 / 8l0s

https://webmall.marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uid=6464&_mbox=Envladas&_¿s1le¡=prlnt&-extwln=1 111



191051202208:44 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Gursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro ã U - 5L4
De

Para

Data

llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br <lIcltacao02@marmelelro,pr.gov,br>

<gelslnhol 9@hotmall.com>

1 3-05-2022 08:54

Ilonr clin!

Gost¿rríamos de leiteral o peclidr:r dc orçanrento enviado no enr¿ril ab¿ixo.

Muito obrigado!

Atenr:iosamcnfe,

Il.icnldo Fir.rri

Sctol dc l.,icitações

ï)refeitur:a de Manïeleiro-ltll
(46) 3525-8107 / sros

Ënr 02-05-?012 07:55, [icitlcuo02@)nrzunreleiro.pr'.gov.lrr esoreveu:

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa mlnistrar Cursos, Oflclnas e Te¡tros.

isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo n solioitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR,

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3525-8107 / 8r0s

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=6463&_mbox=Enviadas&_¿ç1le¡=prlnt&_extwln=1 1t1



1910512022 08:45 Webmail :: Re: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Gursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro -&ij- _ 5?,q

De llcllacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Para <zucca@wmail.com.br>

Data 13-05-2022 08:54

Ilonr cliu!

Gost¿rrianros de reitclat o pediclo de orçmrtnto enviaclo no enr¿ril atraixo

Ivluito obrigadol

Ateucios¿mcnte.

I{,ic¡rtdo Fio¡i

Sctol dc l.,icitaçõcs

ï)refeitura de Ma,rnlcleiro-PI(

(46) 3s25-8107 / 8l0s

lìnt 02-05-2022 07:.55, liciurcno02(i)miurueleiro.pr.gov.trr escrcveu:

Bom dial

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para contratação de empresa mlnlstrar Cursos, Oflclnas e Teatros.

isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitagão de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitagões

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s25-8107 / 8l0s

/l

O' l

"Ü,,

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=6462&_mbox=Envladas&_as1le¡=prlnt&_extwln=1 1t1



1910512022 08:45 Webmail :: Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro

Orçamento - Cursos, Oficinas e Teatros - Prefeitura de Marmeleiro
De llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Para <lsabelareis@outlook.com>

Dâta 13-05-2022 08:53

ftl Orçamento - Cursos, Oficinas e Teal,ros,docx(-18 KB)

Removertodos os ânêxôs

Bom dial

A Prefeitura de MarmeleirQ fará nova licitação para contratação de empresa mlnlstrar Cursos, Oflcinas e Teatros.

Para isto, pego a sua gentileza de nos fornecer orçamento,

Seguo em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107 / 810s

rl

5Aí

n

https://webmail,marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safo=1&_uld=6461&_mbox=Envladas&_aç1is¡=prlnt&_extwln=1 1t1
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PAR,ANÁ

coNTRj'To DE pREsrÂçÃo DE sERvrços N'100/2021
(Pregão Eletrôtrico N" 055¿2021- PMM)

O UUnfCÍpfO DE MÄRMELEIRO, pessoa jùridica de dircito públim intemo iNcrita no CNPJ/ì4F
sob o n" 76.205.665/0001-01, æm sede administ¡ativa na Avenida Macali, n" 255, ænho, Mmeleiro,
Estado do Püæá, representado pelo Prefeito, Sr- Paulo Jair Pilati, portador da ædula de identidade civil
@G) n" a.352.883-l SSP/PR e ißcrito no CPFi}4F sob o n' 524.704.239-53, de om em diante
denominado CONTRATANTE; e s empresa HÄSIC GESTÃO E CONSIILTORIA LTDÀ, pessoa
jurídiæ de direito privado inscrita no CNPJIMF sob o n' 13.487.665/0001-94, com sede na Ru Olimpio
Rondin4 no 391, Ba¡ro Dishito IndEtrial, Cidade de Agudos, Estado de São Paulo, CEP 17123-208,
Telefone (14) 3262-7268, e-mail: hæicserv@mail.com, representada por seu administrador, Sr.
Cristiano Viniciu Camilo, portador da cédula de identidade civil @G) n" 34.530.110-9 SSP/SP, e
inscrito no CPF/-lvfF sob o n" 359.761.70E-54, de ora em diante denominada CONTRÂTADÁ,
sujeitando-se às nomæ da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiiliamente, e
obedecidas æ condições stabelecidæ no Edital de Pregão Eletrônico N" 0552021, resolvem ælebrar o
p¡6ente instmmento, med¡ante æ cláusulæ e æ condições seguintes:

CLÁUSUL,Ä PRTTæIRÀ _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrmento â contratâçño de emprsa para ministnr cursos e oficinas,
parâ sprcitação dâ rede de Proteção à Criançr e ao Ädolæcente, Centro de Cotrvivêtrciâ da
-Assistênciâ Social e cursos e oficinas para o CRAS - Centro de Rcfcrência do Departametrto da
Ássistê¡cia Social, nos lemos descr¡tos no item 2.1 da Cláuula Segunda dste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e comp¡etam o pr6ente temo contratul, paÉ todos os fins de direito, obrigando às parts em
todos os seus temos, as cond¡çõ€s exprsæ no Edital de Pregão Eletrônico N" 055/2021 e scus aexos,
juntamente com I proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULÀ SEGUNDÄ _ DO VÀLOR CONTRÀTUÁ,L
2.1 Pelo fomæimento do objeto om contmtado, o CONTR.I,TANTE pagará a CONTRÁ.T.4,D4, o valor
global de FJS 24.750,00 (vinte e quatro mil seteceDtos e cinqucnta røis), de acordo com a proposta

CNPJ: 76205.6ôl0ml{.1

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

&

ESTADO DO PARANÁ

2.2 No valor contratado já stão incluídæ todæ æ despm ordinár¡ö d¡retæ e ¡ndiretæ decorentes da
cxecução contratual, incluive tributos dou impostos, enøgos sociais, tmbalhistæ, previdenciários,
fircais c comerciais incidents, tæ de adm¡nístÉção, materiais de ænsmo, seguro e outros næsários
ao cumprimento integral do objeto conhatado.

23 O valor contmtual poderá ser revisdo nas h¡pól$es do artigo 65, ¡nc¡so Il, alinea "d" da Lei n"
8.666/93, desde que devidmente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DÁ,S CONDIçÕES Dtr PAGÄMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuani o pagamento atÉvés dc hilsferência, dePósito ou Ordem Banciiria
Eletröniæ, até o décimo ouinto dia subsequente to do fomecimento do objeto, comprovada a adequagão

com o disposto no edital, mediante reæbimento da nota fisø|.

3.2 A fatua deverá ser apmentada no Setor de Compms, com indicação da modalidade e núme¡o da
licitaøo e Contrato de Fomæimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Cent¡o
Mameleiro -PR
CEP:85.615400

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' IOO/202I
(P¡egão Eletônico N" 055/2021 - PMM

3.3 Deverão acompæhar a nota fis€l certidõs negativas Fedenl, Estadual, Mmicipal, CNDT e do
FGTS, válidæ pm o período do pagmeDto.

3.4 Em cæo de devolução da Nota FisÉl ou Fatura pila æreçÁq o p|Ø pæ o pagmento pæará a
fluir após a sua rapresntação,

3.5 A nota fis€l/fatum deverá ser emitida pela própria CONTRATA-DA obrigatorimente com o número
de inscrição no CNPJfT4F apræentado nos dæueDtos de habilitação e dæ prcpostæ de preços, não se

admitindo notæ fisiýfanræ emitidæ por oubos CNPJS. 
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@Dfoûc nolß regulffiom.
F¡¡xa ctári!: a s¡ de6¡idâ pels eqùipe téq¡iø do CRAS.
Esh OficiDû/clN ffií denvolvide por usários da políliq públiq de

ñistência socis¡ - Prcteção Social Biisi6 e Pobção Soci¿l Espccirl-

Conl€údo mín¡mo:

- hírias témicú de deøEção @m EVÂ, FELTRO, GESSO, VIDRq
TELI{Á, MDF E PÉROLAS, ds úis hdeds 6p.sê, te\toÉ c
øG, øntuçdo dc pcçaq æm: poft @s, Pola rchtos, Poú
@pos, poÉa gmfâg deønÉo de @pù de Iihs e €demos, cnh
ouhs.

Obri8!çõ6 d¡ cmprua contnt¡de:

O i$mtor deverá @mprcvù $a quâlifidçlo pFfsional ñêdianle a

aplÉrt¿çäo de m¡lerial (poñfoüos) æm rcfeÉncie ao eruiço
rcqærido.
Foñêæ! todo materirl neessJrio pm o bom ¡ndamcnto da

oficinâ/cußo, r¡téria primr, eqüipamenlos e oùtus iNmos
n.ñ;d( ¿ ñmeer difiddô cônshñ& dÉã hôddt

VÃlor

22.950,00

1.800,00

5t,00

45,00

Númcro dê p¡rt¡cip¿ote: Coofomc mtricul¡ cfclivada nû ;dituiçio
de desnvolvimnto da oficire e @m a @rga hodri¡ dcfinida ænfome
mlffi rcgùlômmta6
F.ir¡ ct¡ri¡: de 06 \ l7 alol
Fsb olicina srá dMvolvid¿ @m ah¡os do Ccnh dc C¡ovivarcia da
Assilência Sæial - SCFV.
Contcúdo míniDo: éoiø variadc rcciclagcm dc mbolagcns,
d@up6gcm øm p6p.l, pinm cm mdl dcscnho l¡re, objEtos
dc6mtircr, ænfæção dc oulrcs hbalhos ¡Muis dc intcñ dÂ

iñiÞiçÀo.

Obrigâçö6 d2 chp16¡ conl¡a¡d¡:

O ißhþr dercÉ æmprcvr ff qu¡l¡fiaio prefßional mcdiilþ s
spffihçâo dc måkial þonfólios) øn rcfcÊncia ao wiço
ÊqEido.
Fomcer to(b mbri¡ì ¡cccssf¡io pm o bom edaffifo d¡
oûcinâ/cum.

ANTLSÂNA.TO

ÀRTESANATO UTTLIZITNDO VARIOS À{ÁTERIAIS (EVA,
FELTRO, CESSO, VIDRO, TELHÀ MDF, PÉROIJTS)
NúñGrc dc p¡d¡cip¡ul6: CoDIoffi mat¡ldlÂ cfctiEdå ¡a instituição
dê d¿çDmlviffito da otcin¡/mffi ma ho¡lri¡ deE¡ida

Ho6

Ho6

450

10

OI
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Avenidâ Mâøli, n'255, cEP 85.615{00

Teþfæ: (46) 352S107 / 8f 05

@
Aven¡da Maæ¡i. n' 255. &iùú:a-cx-Posl^|24 -cEP 85.6f 5¡(þo

TebhE: (,16) 352S8107/ 8105

CJT
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CLÁUSUI,A QUARTA - DOS RECT,RSOS FINANCEIROS
4.1 Os ¡æmos destinados ao pagmento do objeto de que trata o Presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwc), Bloco de Financ¡mento dâ G6tão do Progfma Bolsa Fmília e cadætro

Único - Po¡taria MDS, A.F.M. Assistência Social, ComPonente Para Qualifcação da Gstão - SUAS'

Bloæ de Finmciamento da ProteÉo Social Especial - SUAS, Bloco de Financiamento da Proteøo
Social B¡ísie - SUAS e FtA CMDCA. Os recu¡sos orçamentários ærerão Por conta dæ segùints

cLÁusuLA euINTÂ - Dos PR.Azos, VIGÊNCIA E cn-trÉn¡o ¡B nne¡usrE
5-1 Os sewiços. objeto d6te contrato deve¡ão ser entregus (sem ôn6 de entrega), parceladamente,

ænfome a neæssidade do DeParlffiento, de âcordo com o cronogmmâ do DcDârtamento de

Àssistô¡cia social, rigofosamente de acordo com o ofertsdo na ProPosta, aPós Ninatum do instrumento

contratual.

5.2 Os seruiços serão executados ænforme necessidade do Depafmento, mediante æsimtum do

Cortrato dc Prestação de Sewiços, devendo ser obedecido à quntidade máxinra de horaýmês de cada

item-

ESTADO DO PARANÁ

$In Os pagamentos serão retidos em mo de não cumPrimento P€la CONTRATADA de disposições

contÉtuais, bem como em cæo de multa, alé o recolhimento da m6ma

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

52'O pagamento Dão efetuado na data de vencimento deve¡á ser conigido até a data do efetivo

pagamento pela variafo do índice INPC oconida no período, salvo a o@rência do disposto no $l'desta
Cláuùla.

ESTAOO DO PARANA

searços.

CNPJ:

Avdida Meell, n' Poslal 24 - CEP 85.6'lflX)o

6.1 Efetuar o pagmento næ condições e preços Pactuados;

6.2 Acompanha e lsc¿liar o cumPrimcnlo dæ disposiçõc ænFatuais Por Parte da CONTRATADA

através de sen,idor designado;

63 Oferæer todos os elementos e demais infomações næessárias ao cumPrimento de todas æ

obrigaçõs por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objcto, disponibiliændo local, data e horário;

CLÁUSITLA SÉTD{A - DÁ.S OBRIGAçõES DA CONTRAT,I'DA
compete à CoNTRATADA:

7.1 Fomecer o objeto contra(ado obseryando as exigêncíæ do solicitante, dentro dos przos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contmtual, salvo cæo fo¡tuito ou motivo de forg maior;

7.2 Comunicar à AdrDinistração, no pmzo máximo de 24 (vinte e quatro) horæ qÙe antecede a data

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do Pmzo, con a devida comProvação;

?.3 Rðponsbiliur-se pelo transporte dos funcionários, cæo næsár¡o o d$lmmenfo até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabil¡zr-se por todos os danos causados Por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

teræiros,

7.5 Manter dwnte toda a execução do Contrato, em æmpatibilidade æm æ obrigaçõcs por ela

assumidas, todæ æ ændições de habilitação e quâlifi€ção ãigidæ na licitação.

7.6 Recolhcr todos os tributos e en€rgos tmbalhistæ e previdenciários demtentes dæ relações de

t¡abalho envolvidæ na exæução do presente contElo, bem como cumprir æ convenções coletivæ da

categoria e demais disposilivos lcgais e nomativos pertirìents;

7..t Enviaf, com anteædência, relação nominal e nú¡nero da ærteira de identidade de todos os

funcionários designados, quanclo a prestação de serviços sc der næ dependências do coNTRATANTE;

7.8 Corigir, total ou parcialmente, os bem e ærviços prætados com vício, defe¡to ou incoreção

dæo[ents de execuçâo inegula, emprego ou fomecimento de peçæ ou materiais inadequados, sem

qualquer cuto adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não tramferir a terceiros, por qualqtrer fom4 nem mesmo Parcialmente, æ obrigações æsumidas,

nem subcontfattr qualquer dæ prestações a que está obrigad4 exceto næ condiçõ* autoriædæ no edital
ou na m¡nuta de conûato-

7.10 Executar os seNiços confome o estabelecido uo conFato e dc aæ¡do com a conveniência e æ
næesidades dos departamentos, confome ordem de seruiço.

7.11 Assumir integml e exclusivmente toda a r*ponsbilidade no que diz epeito às obrigaçõs fiscais,

tÉbalhistæ, prcviãenciáriæ e lodos s demais encugos que powentun venham a incidir sobre o objeto

dste CooÍato.

7.12 Alender aos encargos trabalhistas, prcvidenciários, fisøis e æme¡ciais decoÍenl$ da exæução dos

-

MUNICÍPIO DE MARMELEIRQ
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5.3 Os seNiços serão realizdos nos lo€is indiødos pela Diretom do DePafamento solicitmte, sem

custos adicionais, onde será verificada a qualidade dos seruiços, reseruædo-se ao Município o dileito de

recur aquelc em dsacordo com o solicitado. As datâs dos seruiços solicitados deverão ser agendadæ

previmente com o Departamento sol¡citilte .

5.4 O contrato terá vigência de 12 (doze) m6es, mDtados da data de sua æsinatura, ou sej4 até 03 de

agosto de 2022, âdmitindo protrogação nos temos do art. 57 daLei 8666193.

5.5 Havendo prcnogação, os valors Poderão ser reajustado, após l2 (doze) mesa, utiliado-se pra tal

a variação acumulada do INPC, a Partt da data da ñinatum do P$entc ißtrumeDto'

CL{USULÁ SE)(TÄ - DAS OBRIGAçÕES DA COI{TR.Á.TANTE
Compete ao Conialmte:

CNPJ: 76205.665r00\tl-Of

Avenida Mæli. n'245, -cÊP 85.615400

CÈ5mNO+
uNtcrus 

-
cMLO3s:
976l7GlF-

0

t6

0

0

0

940

9'
8'12
936

934
934
8S0

E!

r3s0î94ß0000

3.3.90.39.48.00.00

3.3.90.39.48.00.00
3.3.90.39.99.99.00

3.3.90.39.99.99.00
3_3.90.39.99.99.00

3.3.90.39.48.00.00

3.3.90.39.99.99.DO
3.3.90.39.48.00.00
i.3.90.39.99.99.00

3.3.90.39.99.99.00

Q8.244 00222.035
oR2¿/. OO222-O3S

08.244
08.244 0022 2.014
08.244 00222.0t4
08.244
08.244 00222.038
oa.244 00222.o38
08.244 0022 2.074

08.244 0022
08.243 0025 6.045

09-0ì

09.02

09.03

2049
639

2050

2052
2053
7Íts4
2055
2056
2057

2060
206t

Eîail: tdâ€tueftHro.ol@v tu rlida@o2¡ômmleio.o..ooÿ-br-Telefæ: ({6) s2s107 / a105
E{ãit [da6otuãruleiro.or.@.k r liclaød2larEmeldro.or.ooub. -Têlefæ: (46] 352S107 /8f05
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7.13 A CONTR}.TADA deverá garmtir a mæutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade

adequadæ ao bom dsempenho dæ atividad*.

7.14 A CONTR-A.TADA deverá utiliz prcfissionais, qundo no sewiço, devidmente habilitados e

identificados, confome dispõem æ nomas em vigor-

7.15 A CONTRATADA deverá providencia os materiais neæssários Para mínistru as oficinæ (de

acordo com o descrito e solicitado nos itens constantes no ANEXO I do edital).

7.16 A CONTRATADA deverá cumprir os horá¡ios e dias reservados pæ æ aulas.

7.17 A CONTRATADA deverá efetuar a execução do objeto confome especifiøgõs, data, local e

horii¡io estabelecidos pelos Depafamentos solicitatrts, aæmpanhado da rcspectiva nota fisml, na qual

coNtarão æ indicações referents a ordem de sewiço fomecida Pelo licitante. Juntmente com a ordem

de seruiço e nota fis€l deverá scr anexado æ listas de chamadas que serão padroniadæ e fomecidas
pelos Departamentos solicitantes, seguindo rigorosamente a quantidade mínima e máxima de alunos.

7-18 A CONTR-ATADA deverá responder pelö dsPsas de salários e vantagens e ainda æ dæonents
de acident6 de que yenham a serem vítimæ seus funcionários, quando em sewiço.

7.19 A CONTRATADA deverá rcsponder por quaisqucr danos ou prejuízos Proven¡entes da exæução

irregular do conh*dto, ærendo æ expensæ da contratada æ co[espondent$ desPæs no todo ou em

panc, de swiços em que se verificar vícios, defeitos ou inconeçõs dura¡te ou após sua Prestação'

7.20 A inadimplêocia da CONTRATADA, æm rcferência aos encargos trabalhistæ, previdenciários,

fisøis e comerciais, resultants da exæução do contrato, não trmsf€re à CONTRÂT,{NTÈ a

responsabilidade por seu pagamento nem podeni ottemr o objeto d6te Contrato;

7-21 A CONTR.ATADA deve¡á rsponder por quaisquer danos pasoais ou materiais øuados a

CONTRATANTE dou a terceircs, quando camcteriado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia
profissional de seu funcionários, dumnte o fomecimento do sewiço.

7.22 A CONTRATADA deve¡á ¡nanter dunnte toda a exæução do contrato, em cornpatibilidade com æ

obrigações a serem æsumidæ, todas æ condiçõ* de hab¡litação e qualificação exigidæ n6te ato

convocatório.

7.23 O Departamenlo solicitante deverá aPresentar pam os profcsors a lista Padrão utiliada Pam o

controle de Oficinas na Prefeitu4 onde coÉtam: nome æmpleto do aluno, nome da Oficina proftssor,

turm4 horá¡ios, datæ, conteúdo abordado næ aulas e a razão social da eupresa.

7.24 A urg horária míuima de cada turma deverá ser cumprida confome stabelæido no cdita¡ c

contrato.

7.25 Ä quantidade de slunos mínims deverá ser prænchida em qda tuma. Caso permaneçan os

fetos de erga horária mfnima ou núa¡ero míuimo de alunos não atirgidos nls tumas' é

recomeudada a supr6ão dos va1016 â serem pagos do contmto e [ão npetras justilicada a ausência

dos msmos.

CLÁUSULÄ OIT¡,VÄ - DAS SANçOES .ADMIMSTRá.TIÝÁS PÁRÄ O CASO DE
INÁ.DIMPLEMENTO CONTRJ.TUAT
8.1 Em øo de i¡adinplemelto coDtratual, a CONTRATADA ujeitar-se-á às segui¡ts sæções,

isoladæ ou cumulativueDte, sem prcjuíæ dæ sm9ões Previstas nos afs' 86 a 88 deLei8.666193:

,4øø:-
CNP Jt 76 205.Ê65t0OO1 ÿ-- //'
Awnida Ma6li. n'255.CeMl Cx. Postal 24 - cEP 85.61flx)o
Éfiê¡l: ¡sla€o@ffimldÞ.or.@v.b/ ÍcileH0z@mme¡eko d.oov.br-Teþfoæ: ('{6) 352fi107/ 8105

ESTADO DO PÁRANA

8.1,1 Advertência po¡ faløs leves, assim entendidæ como aquelæ que não acaretæn prejuíæs
signifietivos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) momtória de 0,33% (trinta e três æntésimos por ænto) por dia dc atmo na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor corespondente à parte inadimplida;

b) mmpensatória de até 10ÿo (dez por ænto) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusul4 exceto prm de entreg4

c) compensatória de até 20% (vinte por ænto) sobÉ o valor do æntrato, em cæo de inexecução
total da obrigação æsumidq bem como na hipótæe de rscisão do contmfo prev¡sta no inc. I
do art. 79 da Lei n" 8.666193;

8.1.3 Suspensão lemporrária do direito de licitar ou æntmtar æm o Município de Mameleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade pan licitar e æntmtil com a Admin¡stração PúbliÉ enqumto
perdwrem os motivos delerminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pemnte a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que serå æncedida sempre que a CONTRATADA msarcir
o CONTRATANTE pelos prejuiæs causados e após deconido o p¡uo da sanção aplicada com bse no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será apliøda sem o devido præsso administmtivo, com observância dos princípios
do contmditório e ampla defu e, aind4 no que æuber, as disposi@s da Lei n" 8.666, de 1993.

8.3 Quædo da aplicação de mulra a CONTRATADA será notificada para, no Ptaæ de 10 (dez) diæ,
recolher à Tesouraria a irnpolância corespondente, sob pena de dedução de seu valor das pmelæ a

ræeber ou cobmnça admin¡strativa ou judicial.

E.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no pmæ de 05 (cinco) d¡as úteis, a contar da
data do reæbimento da respectiva notificação, mediute prévio ¡æolhimento da muh4 sem efeito
superoivo. O recurso será julgado no przo máximo de 30 (trinta) diæ e, se procedente, a importáncia
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no pnzo de 03 (três) diæ, æntados da data do
julgamento.

E-5 As penalidadë prevista somente serão relevadas qumdo comprovada a æorência de situaçõæ que
se enquadrem no conceitojuildico de fo¡ç¿ maior ou caso fortuito.

8.6 As san$æ om previstas são independents entre si, podendo ser aplicadæ isoladæ ou, no cåso dæ
multæ, crmulativmente, sem prejuíæ de out-æ medidæ ebiveis.

CLÁUSUI,A NONÄ. - DA FISCALIZAçÁO
9.1 Ao CONTR-ATANTE, atnv6 de æu técnicos ou prepostos, é segumdo o direito de imPecioru, a
qualquer tempo, o fonecimento do objeto cont¡atado, devendo a CONTP.ATADA pemitir o aæsso e
presta todos os infoms e esclrecimentos solicitados pela fsællação.

92 O reæbimento dos seruiços, a fiscaliação e o acompæhamento da execução do Contrato, srá de
r*pomabilidade da Diretom do Departmento de A$istência Social.
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qualidade inferio¡, e, na oænência dst4 não implica na ¡æponsabilidadc da administração e de seus

agentes e prepostos,

9.4 A responsável pelo æompanhamento e fiscaliução da eKecução do Conh-dto, citada acima, procedená

ao registro dæ oconências e adotmdo æ providênciæ necesáriæ ao sa fiel cumPrimento, tendo Por
parâmel.ro os resultados previstos no instrumento contratual qæ será fimado entre as Partes. EnÍe sæ
atribu¡çõB está a de apurar a oconência de quaisquer circurotanciæ que incidam cpecifiæmente no art.

78 e 88 da Leì 8666/93 que trata dæ Sanções Adminisrativæ para o øo de inadimplemento contmtual e
cometimento de out¡os atos ilícitos.

Parágmfo Único
A ação fìscaliadon do Município scná exercida em observância ao disposfo na Lei Federal n'8.666/93,
bem ømo em relação aos pms, ændiFes e qualifiæções previstas no Edilal de Prcgão Eletrôniæ N"
05sn021.

CLÁUSULA DÉCIMÄ -DÁ. RESCISÃO
O prsente contrato poderá ser rescindido:

a) Adminish-ativmente, a qualquer tempo e por ato unilatenl e escrito do CONTR.A.TANTE, nos

6os dos incisos I a XII e XVII do a¿ 78 daLei 8.666193:

b) Amigavelmente, por acordo entrc æ partes, reduzidro a termo no proGso de licitação,
comprovada a conveniência para a Adminislmção Municipal;

c) Judic¡almente, nos termos da legislação.

$1" No cæo de r6cisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifiedo por

scrito, com atrtecedência mílima de 30 (lrinta) dias, com conleúdo fundamentado e æmP¡ovado.

$2'A CONTRiTADA monheæ os direitos do CONTMTANTE, em cæo de rscisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" E.666193.

$3' A CONTRATADA indeniærá o CONTRATANTE po¡ todos os prejuízos que este vier a sofre¡ em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçõs contmtuais.

CLÁUSULÄ DÉCIMA PRIMEIRÁ _ DÄS ALTERAÇÕES CONTR.AT.U.A'IS

Toda e qulquer altemção devení ser prccessada mediante a celebmção de Temo Aditivo, vedada a

mod¡fiÉção do objeto contratual.

51" A CONTRATADA. fiæ obrigada a aæitar, næ mæmæ condições æntratuais, os asscimos ou
suprsõa næsários, nos temos do artigo 65, $ l' da Læi n" 8.666193.

52" A attemção de valor contraiual, decorente do Mjute de preçq comPemação ou pemliação
finææim prevista no Contrato, bem æmo o empenho de dotaFes orçmentáriæ suPlementaru, até o
limite do respectivo valor, dispem a ælebmção de aditÐeDto.

cúusur,¿ oÉcrMA SEGI'NDÄ-DA FRÁI'DE E DA coRRrJPçÃo
As partes dælam ænhecer æ nomæ de prevenÉo à comPção Previst¿s na tegislação bræileira,
dentre elæ, a Lei de Improbidade Administaliva (Lei Fedeml f 8.42911992), a Lei Federal n-'
12.84612013 e sew regulmcntos, se æmproEetem que Pea a erecução deste æntato nenhuma d6
parte poderá oferecer, dar ou se comprometer a du, a quem quer que seja, aceitar ou se compromete¡ a
aceitÀ, de quem quff que sej4 tanto por ænta própria qwto Por intemedio de outreÍL qualquer

pagmento, doação, compeDs¡tção, vmtagens indev.idos de qua|quu espécie, de

ESTADO DO PARANÁ

modo fraudulento que constinm p¡áti@ ilegal ou de æmpgão, bem como de mmipular ou fraudar o
equilibrio æonômi@ fìnanceiro do prcente contrato, seja de foma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo gamtrt¡r, ainda que seus prepostos, admitristradores e colaboradores ajm da
msma foma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCDIR¡. - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publ¡cação do extmto d6tc Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos temos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

clÁUsui-¿. DÉCIMÄ QuÂRTA_ DÄ LEGISI,AçÃO APLICÁVEL
O presente ißtrumento ænlratual rege-se pelæ disposições exprNæ na Lei n" 8.666/93 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos dc Direito Público, apliændo-se-lhe supletivmente os princípios da Teoria
Geral dos Contmtos e as disposiçõs de D¡reito Privado.

CLÁ,USULA DÉCIM-A QUINTA - DA TRÄNS¡1ÍISSÃO DE DOC{,MENTOS
A troø de documentos e infomações e[re æ partes contÉlants se¡á efetuada alravés de protmlo ou
outra forma de compondência cujo ræbimento posa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SDXTÁ. - DOS C^SOS OMISSOS
Os casos omissos serão dæididos pelo CONTRATANTE segundo æ disposiçõs contidæ na Lei n"
10.520, de 2002, no Dæreto Estadual n" 24.649, de2003, na Lei n" 8.078, de I 990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na L€i n'8.666, de 1993, subsidiaiamente, bem
como nos demais regulamentos e nomæ administratirc, que faæm parte integrante deste Confrato,
independenlemente de suas træscriçõcs.

CLÁUSUI/T DÉCIM.Á, SÉTIMÂ - SUCESSÁO E FORO
As part6 fimam o prsente instrumento em 02 (duas) viæ de igual teor e fom4 obrigando-se, por si e
seus sucessors, ao fiel cumprimento do qùe ora ajustado, eleito o Fom da Comarq de Mameleiro,
Estado do Pâraná, pila dirinir toda e qualquer drivida que possa surgir a respeito do precnte æntrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Mameleiro, 04 de agosto de 2021.

CRtflÂNO VtNtCf U5. #H-*-
CAM¡Lo35e76l 7os ì#ã=a;.-*
54

HÄSIC GESTÃO E CONST'LTORI.Á, LTDÁ.
Cristiano ViniciN C¿milo

Cotrtratada
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coNTR¿.To DE rnrsrn çÃo nn srRwços N" 08112021
(Pregão Eletrônico N'04312021 - PMM)

O MIIMCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público inremo inscrita no
CNPJiIvIF sob o n" 76.205.66510001-01, com sede administativa na Avenida Macali, no 255, cent¡o,
Marmeleiro, Estado do Paraná" reprcsenfado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscri¡o no CPFÀ4F sob o n 524.704.239-53, de ora
em diante denominado CONTRÂTANIT,; e a empresa LIIIZ CARLOS MENON, pessoa juídica
de direito privado inscrita no CNPJ/I4F sob o no 11.567.8631000141, com sede na Rua Clarice
Soares Cerqueir4 n' 1000, Baino Jardim Primavera, Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, CEp
85502-230, Telefone (4Q 99971-6318, e-mail: lcmenon@gmail.com. represenrada por seu
administador, Sr. Luiz Carlos Menon, portador da cédula de identidade civil @G) n" 7.312.304-6
SSPÆR, e inscrito no CPF/MF sob o n' 029.332.729-70, de o¡a em diante denominada
CONTR¿.TÁ-DA, sujeitando-se às nomas da Lei 10.520 de l7 de agosto de2002 e àLei 9.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condigões estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N'
0ßn021, resoh,em celebrar o prcsente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRn/ßIR/. - Do oBJETo
1.1 Tem por objeto o pr€sente instrumento â confratâção de empresa para ministrar palestras,
oficinas e teâtros, para âtetrder as næessidades dos l)epartamentos solicitantes, nos termos
descritos no item 2. I da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente temo contratual, pam todos os fins de direito, obrigædo às partes
em todos os seus temos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico No 043/2021 e seus
anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSÛLÁ. SEG{JNDÄ _ Do vAIoR CoNTRATUÁL
2.1 Pelo fomecimento do objeto om øntratâdo, o CONTRATá,NTE pagará a CONTRATADA o
valor global de FX$ 53.199,80 (cinquenta e três mil cento e noventâ e nove reis e oitenta

de acordo com a

CNPJ: 76.20s.665/0001-Ol

-cEP 85_615{}00

-:

ESTAOO DO PARÁNÁ

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias di¡etas e indiret¿s dæorrentes

da execução conù'atual, inclusive tributos e/ou inrpostos, enrugos sociais, trabalhistâs'

CNPJ: 76205.665,(x)01.O1

Arenila Ma€f. n'255, Co¡bÞ

.t

(-

12.399,94

t7.99994

18.400,OO

<3 fsq-no

E65,71

529,41

36,80

NÚMERo DE PARTICIPÁNTES: 02 grupos com 15 aluûos
ød4 totaliado 30 participants

CONTEÚDO MÍNIMOi
- váriæ téÆÂics de dæoupagem com tecidos rcbre tecidos dc
várias texlùEs e æru.

OBRIGAçÕES DA EMPRESA CONTÄTADA:
- Disponibiliã recmo hmano com cxpaiência na á¡a da
temátia
- FORNECER TODO MÄTERIÂL (individual e @letivo Pæ
30 pessoö) NECESS/{RIO PAR.A UM CIJRSO DE
EXCELENCI¡.,
TEATRO COM OS TEMÄS:

- PreYenção ao Bul¡y¡trg.
Público a¡vo: Alun$ de l0 a l8 anos da rede de ensino do
Muiclpio, abnngendo um Dúmerc aprcximado de 1.195

6tudaDt6.
Número de sssões: 07 (sete).

Dureção: 45 a 50 nin.
- Prevenção ao uo de drogæ lícitæ e ilícitas
Públi@ alvo: .A.lunos de l0 a l8 Ðos darede de emino do
Município, abrugendo um númcro aprcximado de 1.195

studants.
Númerc de sssc$: 07 (s€te).

Dumçãoi 45 a 50 min.
Especifiqção:
- Realiar sqsões de teatro visando à coDscientiação sobre a

temátie de foma didátiq, utiliændo uma abordagem mais
hwñæista, por se tratar de público alvo 6pælfico.
- Com o míqiEo 02 (dois) ator6 profi$ionais com regist¡o
no DRT fDelesscia Ræionat do Tmbålho) de ¡tor.
Pr6tação de sediços par¡ eræuçño paletræ pan elunos
dss 6colas muoicipris,gtsduais bem como particulsres
com abordagêm do fema "Trânsito", com dumção mílima
d€ ,f0 minutos c¡ds.
As palest¡-æ serão røliædas cm mæs a scrcm deñnidos pelo

DepùtaDento, smdo que a emPffi devcrá adotu todæ æ
medidæ de prcvenção c sglmça, na roliação da palsF¿
teDdo em vistr o ænário atual que 6tamos vivenciando.

- A empl@ @ntratada se respoñbi¡iza pelo fomecimmto de

Figuinos, eoários, sonoplætia e matqiais divenos pm
apHqtação.
- A exæução será ro período de 12 mes6, scodo que o
depart@elto enFa¡á em @ntafo Pe sgendù r posfve¡ dåta

Dæ ralizcão da Dalestr¿
Sfliço de prcfisioml 6lEcislizdo æm regÍsûo tro DR-I'

@elegacia Regional do TEbalho) dircùor dc tcåtro ou ator,
pe BiDistrar aulæ de teåto, @DfoEe prcjetos do
departeeDto de eduøç5o e cultua No mínino 8 horu
selmais

S6são
de

Tato

Pãl6tñs

Horu/
Aula

t4

34

500

07

t0

1l

3.000,00

t-399,ÿ2

60,00

s8¡3

ÀRTESÁNATO
CARGA HOR]{RIÂ: 03 Vaula

lNúmero de participatrtc: 02 grupc æm l0 alunos cada

I 
totalizodo 20 particþates;

CoDteúdo mfnimo: t@nicæ nriadæ: ruiclagcm de
embalagem, artsæato em tecido, deæupagem om papel,
pitrtuE eE Ed[, phtm cm telas, objetos dffitivos, mjos
de florc, tapetes, bordados de fiÞ e hlaga¡ça, confæção de
outos habalhos mnuis de itrtffise da iütituição.

OBRIGAçõES DÂ EMPRESÁ, CONTATAD,{:
- Dispouibilizr reuso huuo æm cpcriéocia ¡a á¡ø da
temátia
- FORNECER TODO MATERIAL (individul c æletivo pæ
20 p6oæ) NECESSARIO PAXA uM CIIRSO DEl
EXCELENCIA I

DECOIJPAGEM
DE

SOBR-E TECIDO
DECOI'PAGEM
COM TECIDO

HoË

Horu

50

24

03

04

E{ait Lcilaeoôrumeþiro.orow-br / licieæo(}2ôtumgþlro.prooub¡ - Telefoæ:
*atr*F#

(46) 3525{r07./81ö5
EÐail:

24 - CEP 85.61${ÐO

Teþtune: (,16) 352Ht07/8105
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coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERvrÇos N. 0gzl2021
@regão Eletrônico N" 043/2021 - PMM)

O n¡UmCÍpfO DE MÀRMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo imcrita no
CNPJ/MF sob o t" 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n'255, cenho,
Mamreleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jai¡ Pilati, portador.da cfiula de
identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e i¡scrito no CPF/MF sob o n' 524.7M.239-53, de ora
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa NEOMAR MENDES 05421947912,
pessoa jurídica de di¡eito piivado ir¡scrita no CNPJ/MF sob o n" I 1.599.03 1i0001-27, com sede na
Rua Emilio Magno Glatl n" 555, Sala 03, Cenho, Cidade de Ma¡melei¡o, Estado do Pamul, CEP
856f5-000, Telefone (46) 99106-3877, e-mail: neomarmeudesshow(Øsmail.com. representada por
seu administradoS Sr. Neomar Mendes, portador da cédula de identidade civil @G) n" 9.115.53G2
SSP/P\ e inscrito no CPF/MF sob o n" 054.219.4'19-12, de ora em diante denomi¡ada
CONTRATADA, sujeitando-se ãs normas da [æi 10.520 de 17 de agosto de 2002 e àl*i8.666193,
subsidiariamentg e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N"
043/202I, resolvern celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CI.(USULA PRNIßIR.A - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa pera ministrar palestras,
oficinas e teâtros, para atender ¡s necessidedes dos Depârtåmentos solicitantes, Dos temos
descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumeilo.

Puágrafo Único
Integram e completanì o prcsente temlo contratual, para todos os fins de direito, obrigando ås pãrtæ
en todos os seus termos, as condições expressâs no Edital de Pregão Etet¡ônico N" 043/2021 e seu
anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSIJI,A SEGTJhID,4.- DO VALOR CONTRÅTUÄL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora conratado, o CONTR.ATANTE pãgará a CONTRÅTADÄ o
valor global de R$ 29.010,00 (vinte e nove mil e dez reais), de acordo com a proposta abaixo
dæcrita:

Vâlor
Total

29.0t0,00

Vzlor
U¡itário

58,02

Descrição

Sewiço de prcfisioml espæiatizado pæ Einist ¿r aulas de
muie æm Viola Caipin, pam aiæças, edultos c iuùufor do
gdpo sm da Viola, confom prcjetos do Dqxdænto de

Edm$o e Cultur4 o profisional deverá fomæ no mínimo
6 violæ pæ os aluDos utiliur dùÉnte æ aulas. Obs.: aufas

soreotc a Doitc.

Unid-
Medid¡

Hons /
Aula

Qtde

500

Item

l3

Vrlor Tot¡l

2.2 No valor contratadojá estão íncluídas todas ¿is desFesas ordin¡á¡i¿s diretas e i¡di¡etas deconentes

da execução contratuaL inclusive tributos e./ou impostos, mcargos sociais, Fabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais i¡cidentes, 1¿¡¿ ds ¿dminishÉo, materiais de corsumo, seguio
e outros necessá¡ios ao cumprimeoto int€gràl do objeto contratado.

2.3 O valor conû'atual podená ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso tr, alínea "d" da L¿i n'
8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da
CONTR.ATADA

ESTADO DO PARANÁ,

Eletônica, até o decimo quinto dia subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequafro com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A faura deverá ser apresenøda no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contraüo de Fomæimento, e Note Fisc¡l emitida em nome da

PREFEITURA MTJNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 76.205.665i00O1-0 I

Avenida Maø[i, no 255 - Cent¡o
Marmeleim - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS N" 082/202I

@regão Eletônico N" 043/2021 -PMM)

3J Deverão acomparhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Noø Fiscal ou Fatur¿para correção, o prazo p¡rra o pagametrto passará

a fluir após a sua rupresentação.

3-5 A not¡¡ fiscal/fah¡¡a deve¡á ser emitida pela propria CONTRATADA obrigatoriamente com o
número de inscri$o no CNPJMF aprese¡tado nos documentos de habilitação e das proposta,s de
preços, não se admitindo notas fiscaiýfatums emitidas por outros CNPJS.

g1' Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contrÀtuais, bem como em caso de multa" até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido afé a data do eletivo
paganento pela vuiação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1"
desta Cláusula.

CLIUSULA QUARTA _ DOS R.ECT]RSOS FINAIICEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são orimdos de
Recursos Ordinários pivres), 5% Sobre Tr¿nsferências Constitucionais FUNDEB.,Eútcalção 25Vo sl
knpostos, Gerenciamento do Trânsito, Saúde 15% vinc. ý rec- Impostos e Bloco de Custeio das
Ações e Servþs Públicos de Saúde. Os recùrsos orçamentários correrão por conta dås s€guintes

cL(UsULÄ QUtrI¡TA - DOS PR.AZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REÄJUSTE
5.1 Os serviços, objeto destâ licitaÉo ônus de entrega), prceladmente,

CNPJ: 76ã)5.66fl)001-Ol

I

- --

i

E
t-
I

(.

cr"iusur,n TsncnrRA -DÁs coNDIçÕEs DE P¿,GÁMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagarjeýjj@AJegwferênci4 depósito ou Ordem Banciiria

-'--ø"
CNPJ: 76205.6690æí q -.--/
AHida trrâ6ri, n' 2ss ,c^ffiaz¿- cEP 8s.6'rsæo nø.:l/j
Etrd: liib€o rremsleiÞ.or.æv.b./ licila€oo2ôrÉme.leip.ø.@-br -TelefbrÉ: (46) 352S1o7 / 8lO5 V-- '-'

Fonte
103
o4

s09
509
0
0

303
303
494
494

de

3.3.90.39.48.00.00

3 i s{ì 19 99 99_00

Funcion¡l Pmøamátis
t2.361trJ062.019
t2.36t 00062-ot9
r5.451 0035 2.063
't5.451OD35 2.062
t0-30100162.027
to.30t 00162.027

10.301 0016 2.027
10 301 00t{5 2-029
10.301 0016 2.029

06.02

13.01

08.02

Conta
I 848
1849

1850
I 851
1208

581

I 852
t2ß9
1853

1854

Awlda Maæf. n" 255. 24 - CEP 85-615.{m0

- Têlefæ: (¡16) 352$to7 / 8105
*#, cjr
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAM

COI.ITRåTO DE PREST¿,çÃO DE SERVIçOS N" ø831202I
(Pregão Eletrônico l,,l'043/2021 - PMM)

O MIIMCÍPIO DE MÄRMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no
CNPJ¡Ìr4F sob o n" 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil @G) n" 4.352.883-l SSPÆR e inscrito no CPFÀ{F sob o n" 524.704.239-53, de om
em diante denominado CONTRATÄNTE; e a empresa HASIC GESTÃO E CONSWTORIA
LTDÁ., pessoa jurídica de di¡eito privado inscrita no CNPJMF sob o n' 13.487.685/0001-94, com
sede na Rua Olimpio Rondina, n" 391, Bai¡ro Distrito Indusnial, Cidade de Agudos, Estado de São
Paulo, CEP 17123-208, Telefone (14) 3262-7268, e-mail:hasicseru@gmail.com. representada por
seu administrador, Sr. Cristiano Vinicius Camilo, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
34.530.1 l0-9 SSP/SP, e inscrito no CPF/lvfF sob o n' 359.761.708-54, de ora em diante denominada
CONTRÄTADÄ, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e ùLei 8.666/93,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N"
0ßn021, resolvem celeb¡a¡ o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULÁ. PR.nÆIp"A _ Do oBJETo
1.1 Tem por objeto o presente instrumento â contratação de emprsa para ministmr palestras,
oficinas e teahos, para atender as necessidades dos Departamentos solicitantes, nos temos
desc¡itos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo æntratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes
em todos os seus termos, as condi@es expressas no Edital de Pregão Eletrônico N" 043/2021 e seus
anexos, juntamente com a propostã da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGIJND¿. _ Do vAIoR coNTRj.TUÄL
2.I Pelo fomecimento do objeto om contratado, o CONTRÄTÁ.¡{TE pagará a CONTRÄ,TÁ,DA o
valor global de R$ 68.450,00 (s6sentâ e oito mil quâtrocentos e cinquenta reais), de acordo com

)
777¡ ,,7

É

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

cLÁUsULÄ TERCEIRA -DAs CoNDIçÕES DE PAGÄMENTO
3.1 O CONTRATAì\IE efetuará o pagamento atravós de transfer€ncia, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatur¿ deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitâção e Contrato de Fomecimento, e \Tota Fiscal emitida em nome da

PREFETTURA MIJMCIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 76.205.665/0001-01

Avenida Macali, n'255 - Centro
Ma¡meleiro - PR
CEP:85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS N" 083/202r
(Pregão Eletrônico N" 043¿021 - PMM)

3.3 Dcverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Fedeml, Eshdual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatum para coneção, o prazo para o pagamento passa¡¿i
a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaÿfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPlnvfF apresentado nos documentos de habilitagão e das propostas de
preços, não se admitindo notas fiscaiýfatums emitidas poroutros CNPJs.

$l' Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contr¿tuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2' O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo
pagmento pela variação do índiæ INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1"
desta Cláusula.

CLÁUSIJLA QUARTA - DOS RECIJRSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que tmta o presente edital, são o¡iundos de
Recursos O¡dinários (Livres), 5% Sobre TransfeÉncias Constitucionais FUNDEB,Eðucação 25o/o sl
Impostos, Gerenciamento do Trânsito, Saúde 15% vinc. ý rec. Impostos e Bloco de Custeio das
Ações e Sewiços Públicos de Saúde. Os recusos orçamentários correrão por conta das seguintes

abaixo dcscrita:

2.2 No valor contratadojá estão incluídas todæ as des¡:esas o¡dináriæ diretas e indiretas dæonentes
da execução confratual, inclusive t¡ibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminishação, materiais de consumo, seguro
e outros necessários ao cumprimento integml do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da I¡i n.
8.666193, desde que dwidamente comprovado o desequilibrio contratual por parte da
CONTR.A,TADÁ.. t.

CRISTANO
vtNlctus
cAMtLO3597
6170854 -

CNPJ:

Aven¡dã Maélì. n'255, Ce¡lro-CL Postal 24- CEP 85.6t5{00
Ena¡l: -Telefoæ: (¡t6) 352ff107 / 8t05

--41tr- CRISnANO:+
vtNrous :-

CNPJ: 76.205-665/0fx¡'l

Awni¡le Ma€li, n' 255.

34.000,00

34-450,00

68.ds0-00

68,00

68,90

Senþ de prcfissional ape¡ialiado com ærtifiødo dc
Regência na OMB (ordem dos músiæs do Bmsil) pam
ministrar aulæ no Conl Mmicþal, confome projetos do
Depart¿mento de EducaÉo e Cultum. No mínimo E horu
scmanais.

Swiço de prcfisional especial¡udo pan ministrar aulæ de
Dæøs Folclóricæ de C¿¡to dc Tndicões Ga¡lchæ-

Horu /
Aula

Homs /
A¡la

500

500

12

l5

ì¡alor Totsl

103
t04
509
509

0

0
303
303
494
494

3.3.90.39_99.99.00

3.3.90.39.99.99.00
3-3_90_39_99,99-00

3.3.90.39.9.99.00
3 3 9fì'ÌS 48 00 00
3_3.90.39.99.99.00
3.3.9039.48.00.00
3.3.9039.99.99.00
33.90.39.48.00.00
3_3.90.39-S9_99.00

12361 0006 2.019
'12 i6 t 0006 2 0l s
15.451 0035 2.063
t5.451 0035 2.062
10101 oot6201,7
10.30100162.027
to 101 io16) o)7
10.301 0016 2.027
10.301 00162.029
10.301 0016 2_029

06.02

13.01

08.02

l64t
t 849

1850

l85t
1208

581
I R52

1269
1853
I 854

Eîa¡l:
K^ro cEP.'6ls{m

T€lefoæ: (16J 3525-4107 / 8105

976170a54ffi
c¡:
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 084nOZt
@regão Eletrônico N" 04312021 - PMM)

O MUMCÍPIO DE MÄRMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo imcrita no
CNPJ/ìvfF sob o n" 76.205.66510001-01, com sede administativa na Avenida Macali, n" 255, cenno,
Mameleiro, Estado do Puaná, representado pelo Prcfeito, Sr. Paulo Jâir Pilati, portador da cedula de
identidade civiì @G) n" 4.352.883-l SSPÆR e inscrito no CPFfivlF sob o n 524.704.239-53, de ora
em diante denominado CONTR.ATANTE; e a emprcsa ULISSFß RICARDO ROEHRS, pessoa
jurídim de direito privado inscrita no CNPJ/À4F sob o n" 17.173.52510001-2l, com sede na Ayenida
Independência, n' 882, sala 203, Centro, Cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEp 85760-000,
Telefone (4Q 3030-1031, e-mail:conrato@idesenvolv represcntada por seu
administrador, Sr. IJlisses Ricardo Roehrs, portador da cÉdula de identidade civil @G) n'8.091.506-
3 SSPiP& e inscrito no CPF/ùIF sob o no 043.576.449-?6, de ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às nomas da Lei 10.520 de l7 de agosto de2002 e àI-ei 9.666/93,
subsidiariamente, e obedecidas as condigões estabelecidas no Edital de Prcgão Eletrônico No
04312021, resolvem celebrar o presente inshumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PR-n/ßIRÄ - Do oBJETo
1.1 Tem por objeto o presente instrumento r contrttação de empresa para minístrar palesfras,
oficinas e tcrtros' para âtender as næessidades dos l)epartamentos solicitantes, nos termos
descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instumento.

Parágrafo Único
Integram c completam o presente temo æntratuâI, para todos os fins de direito, obrigando às partes
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Elet¡ônico N" 04312021 e seus
anexos,juntamente com a proposta da CONTRATADA_

CLÁUSI]LA SEG{JNDA - Do vALoR CONTRÂTUÄL
2.1 Pelo fomecimento do objeto om mntmtado, o CONTRÂTANIE pagará a CONTRATADÄ o
valor global de Fü$ 14.730,08 (quatorze mil set*entos e trintâ reais e oito centavos), de acordo
com a abaixo

:

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.205.66ý0001-Ol

Aven'trJa Me€E n' 255, CentÍo - CL

1.740,oo

t.092,96

58,00

9r,08

NIJMERO DE PARTICIPANTES; 02 Grupos com l0 aluos
cada, totaliado 20 pârticipmts.

CONTEÚDOMiNfMO:
- Guùlildæ de tratal
- Bolæ
- Porta talher6

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTATADA:
- Dispouibilia ræmo humano æm experiência na árø da
teEátia
- fomeæ úodo materjal (individual e æletivo pan 20 çrcssoas)
necæsário oam m cmo de cxælênci¿
OFICINÄ DE MUSICALIZAçAO
CARGÁ. HORÂRIÂ: 02 hoÊýaula

NÚMERO DE P¡.RTTCIPÁNTES: 10 sluos

CONTEÚDO MiNIMO:
- Várias técni6 de musicalizção, interprctação e
apresentação de ænjos, estimu.lar verbaliação, exp6ão e

intemção. Preparação de atividade enr datas festivas €y'ou

@memomtiva-

OBRIGAçÕES DÄ EMPRDSA CONTR:A.T¡{DA:
- D¡sponibiliã ræurso humano com experiênc¡a na árq da
temát¡ca.

Fomecer todo material (individul e coletivo para l0 pessoæ)
neæssário oæ m cußo de exælênciå
Pá.ISÁGISMO E JARÐINAGEM
CARGA HORÁRIA: 03 hon/aula

N" de participanta; l0
Objetivo: Capacitü o aluno pæ fomr, manter e refoDar
peqùenos ja¡dins e 6os. A clNiñør planlæ, identifiør e
preparu o solo, analimr æ condiçõs ambientåis, aléD de
utilia fécni6 adequdas dc plantio, poda e tratos cultunis,
embeløndo espaços, produzindo ænários criativos e
agË&áveis.

Conteúdo Míuimo:
- O que é o paisagismo e a jardinagcm;
- À importârcia do solo;
- F€ffientas aæssárias;
- Etapæ de @nstução de judim;
- Plantação do jadim;
- P.ngas e dænçæ dæ plætas;
-,AryoË; - A¡b6tos; - Trcpadeiru;
- Folbaçm; - Flore;
- Gmmæ ommeDtais;
- ElcnÐtos auiliæ m æmposição da paisagem;
- Cuidados æn o jardim.

Obrigaçõ6 d¡ eEpr6¡ cotrtntada;
-,4. emprua dcverá disponibilia mmo humæo øm
geeriéucia sa áre8 da tÐútic&
- Fomecer todo üterial (individual e æletivo 10 psoæ)

Hons

HoÊ

30

l2

05

06

F

r
;
¡

!
i

E68,92

t.2s82O

72,4t

69,90

.ARTESÄNATO EM EVÁ,
CARGÁ, HORTíRIA: 03 hoEýaula

wÚnmnO oe p¡RTICIPÁNTFÆ; 02 gnrpos @m t2 almos
øda totaliado 24 pa¡ticipaût$.

CONTEÚDO MÍNtr!ÍO:
- várias técniøs de d@mção com eva dæ mais vuiadæ
èspNlm, tcxtm e coE, coEtução dr pcças, como: poúa
re@s, porta-reûatos, porta @pos, dæomção de øpæ de lircs
e ødcmos.

OBRIGAçõES DA EMPRESÄ CONTATADA:
- DþonibilÞar ruuo bmæo æm øperiência na áq da
teEátiæ.
- FORNECERTODOÌvÍATENAL (individul c æletivo pm
24 psoæ) NECESSÁRrO pe¡e UU CU¡sO op
Ð(CET.ENCIÀ

CARGA
EMFE.LTRO

03 homýaula.

[Ioru

Horu

t2

IE

OI

0z

CNPJ: 76.205.66f00014f
AEnila MaÉli. n' 255. Ce¡tro -
E{ait lici¿eoomemeleirc.Þr(

- cEP 85.615{XX)

Teþfonq (46) 352.$8107 / 8105 E{e¡t l¡õìeÉotDrumelèitu
- cEP 85.61 5-000

Te¡efoæ: (46) 3525-8f07/ 8fO5
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2.2 No valor æntratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias dirctas e indiretas decorentes
da execu$o contratual, inclusive tributos e/ou impostos, enærgos sociais, tmbalhistas,
previdenciários, fiscais e æmerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro
e outrcs næessários ao cumprimento integral do objcto contratado.

2.3 O valor contr¿hrâl poderá ser revisado nas hipótcses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n"

8.666193- desde que devidamente comprovado o desequilíbrio conhatual por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DÄS coNDIçÕEs DE PAGÁMENTO
3-l O CONTRATANTE efetuaná o pagamento através de fansferência, depósito ou O¡dem Bancária
Elehôniæ, ató o décimo ouinto dia subsequente ao do fomecimento do objefo, comprovada a
adequação com o disposto no edital, med¡ante recebimento da nota fiscåI.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicâção da modalidade e número da
ticirasão e contrato d" Fo ""h"nto:ëÊHIEW^" d^

P_IiEFErynãMUNTCIPAT, DE MÄRMELETRO<----/ cNpJ n' 76.205.66510001-01
Avenida Macali, n'255 - Centro

Mameleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 084/202I

@regão Elehônico N" 043/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhil â note fisml ærtidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagmento.

-.ÐF
P¿tr

'-rË@. tu;.
Avenlda Ma€l¡, ¡'255, C€nùo - c¿ Postel24 - cEP 85.615000 ; :1:t*t¿q:131È

E{e¡t -Teþtunq(46)352fi107,18105

ESTADO DO PARANÁ

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneÉo, o przo para o pagamento passara

a fluir após a sua rffipresentação.

3.5 Ä nota hscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ^4F apresentado nos documentos de habiìitação e das propostas de

preços, não se admitindo notas fiscaiÿfaturas emitidas por ouhos CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contmtuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido ate a daLz. do efetivo
pâgamento pela variação do ínclice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposo no $ lo

desta Cláusula.

CLÁUSULÄ QUÁRTA - DOS RECIJRSOS FINANCETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que tmta o Prcsente edital, são oriundos de

Recursos O¡dinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25%o sl
Impostos, Gerenciamento do Trânsito, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos e Bloco de Custeio das

Ações e Sewiços Públicos de Saúde. Os rccußos orçamentários conerão por conta das seguintes

CLÁUSULA QUtr\'TA _ DOS PR-AZOS, VIGÊNCIÄ E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os serviços, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), paræladamente,

confOrme a necesSidade dos Departamentos, de acordo con o cronosmma de eda DeDartamento,
rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do insftumento conhatual-

5.2 Os serviços serão executados confome necessidade do Departamento, mediante æsinatum do

Contrato de Prestação de Serviços, devendo ser obedecido à quantidade máxima de homýmês de

cada item.

5.3 Os serviços serão realizdos nos locais indicados pelos Di¡etores dos Deparkmentos solicitantes,

sem custos adicionais, onde será verificada a qulidade dos seruiços, ¡esenando-se ao Município o

direito de recusar aqueles em desacordo com o solicitado. As datas dos sewiços solicitados deverão

ser agendadas previamente com o DePa¡tamento solicitante.

5.4 O contrato terá vigência de 12 (doze) mes*, contados da data de sua assinâtun ou sej4 até 12

dejulho de 2022, admitindo pronogação nostemos do at 57 dal-.ei8666193'

5.5 Havendo prorogação, os preços softerão calculado pela variação acmulada do

CNPJ: 76.205.66ilÿ001 {1
Awnila Ma€li, n'255. 24 -CEP 85.615400

6.000,00

3.770,00

t¿ 71tì tìß

3.000,00

I.885,00

comta¡do øæ ho¡á¡ia.
Cap¡citeçõ6 6pecílîcrs com conteúdo da atençño básiq e

vigilÂncia cm saúde.
PaI6û'a show pæ a dafa a ser defiûid&
Especificeç5o:
- Disporutilia M pssoas paE realizr o cveDro (eDtre

palest'ante e Dúsicos);
- Disponibilizr som de boa qualidade e mrisie ao vivo;
- Disponibiliær cenário æm iìuminação e efeitos;
Público slvo:
Comuidade em geml
Objetivo:
- Conscientiæção e prevenção

- Alertar sobÉ suicfdio e saúde metrtal.

PÂLESTR.Ä:
- ¡.COLIIIMENTO NA ATENÇÃO BÁSICÁ, DE SÄÚDE
- Púl¡lico alvo: P¡ofissionais na /¡ea de Saúdc.
- Duração: 02 (duas) horu
Objetivo:
- CoDsideÉndo que o proæsso de CapacitaÉo dos
Profissionais u hmaniução do atendimento deve ser
contfnuo, e a lim de melhomr ainda mais a prstação de serviço
à população, €ntendemos que o acolhimento favorece a
concepfo de ma ligação e comprometimento dos uuários
com a equioe e os seryicos.

Palestra

Show

Palestra
Show

2

2

08

09

103
ro4
509
509

0
0

303
303
494
494

3 3_90 3S_99.99.00

i 3.90 39.99.99.00
3.3.90.39.99.99.00
3.3.90-39.48.00.00

3 3 90.39.99.99.00
3.3.90.39.48.00.00
3.3.90.39.99.99.00

12.36I 0006 2.019
t2.161 00062.019
15.45 I 0035 2.063

t5.451 00352.062
10.301 0016 2.027
t0.30r 00t6 2.02'Ì
to 101 o0t6 2.027
r0.301 0016 2.027
I0.301 0016 2.029
r0.301 0016 2.029

06.02

i3.01

08.02

I ß48

1849
r 850
185',I

l20E
581

I 852
1) 69

I 853

I 854

E+ail: liciteæoômamele¡rc-d.od.br I l¡cls€oÛ2ômsrele¡ro.proov.br-TelgÍone: (46) 352ffi'107 /8105
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ESTADO DO PARANÁ

CONTR.ATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N' O85DO2I

@regão Eletrônico N' 04312021 - PMM)

O MIJMCÍPIO DE M.ÀRMELEIRO, pessoa jurídica de direito público inúemo inscrita no
CNPJA¿fF sob o'n'76.205-66510001-01, com sede adminisrativa na Avenida Macali, no 255, cenno,
Marmeleiro, Estado do Paraná, reprcsentado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jak Pilati, portador da cédula de
identidade civil @G) n" 4.352.883-1 SSPÆR e inscrito no CPF/lvlF sob o n' 524.704.239-53, de o¡a
em diante denominado CONTRÄTANTE; e a empresa ISABELÄ SANTOS REIS 07473449525,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ^4F sob o n" 27.643.274/0001-55, com sede na
Rua Vereador Romario Rodrigues de Lima, no 649, Cent¡o, Cidade de Mameleiro, Estado do
Paraná, CEP 85615-000, Telcfone (4Q 98829-9864, e-mail: isabelasrcis(âoutlook.com. representada
por sua administradora, Sra. Isabela Santos Reis, portadora da cédula de identidade civil (RG) n'
10.653.5604 SSP/P& e inscrita no CPFÀ{F sob o n' 074.734.959-25, de om em diante denominada

CONTRATÄ-DA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e àLei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N'
04312021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIR.A. _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento â contrâtâção de emprea para ministrar palestms,
olicinas e teåtros, parâ atender âs næssidade dos Departameûfos solicitantes, nos temos
descritos no item 2.t da Cláusula Segunda deste inshumenûo.

Parágrafo Único
Integnm e completam o presente temo æntratual, para todos os fins de direiúo, obrigando às partes
em lodos os seus tennos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrôniæ N" 043/2021 e seus

anexos, juntamente com a proposta da CONTR {TA-DA.

CLÁUS{,LA SBGT]NDÄ - DO V.A-I,OR CONTRÂTUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto om contÉtado, o CONTRÂT.ANTE pagará a CONTR A.TADA o
valor de míl e seiscentos de acordo com a abaíxo descrila:

2,2 No valor contratado já estão incluídas todas as despms ordinárias diretas e indiretas decoæntes
da execução conû-¿tual, inclusive hibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminishação, materiais de consumo, seguro
e outros necessários ao cumprimento inrcgral do objeto contratado.

2.3 O valo¡ conhatual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da
CONTRATADA.

CLÁUS{JLÄ. TERCEIRA - D^AS CONDIçÕES DE PÀGÁMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagmento aû'aves dc trânsferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o dæimo quinto dia subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edilal, medimte recebimento da nota fiscal.

CNPJ: 76205.665/000'l-Ol

Avenlds M¿eli. n'255, C€¡lro - O( P6tâ¡ 2,1

ESTADO DO PARANÁ

3.2 Ä fatum devená ser apreæntada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAI DE MARMELEIRO
CNPJ n" 76.205.665/0001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 085/2021

@regão Eletrônico N" 0432021 - PMM)

3.3 Deverão aæmpanhar a nota fiscal ce¡tidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo pam o pagamento Passa¡á
a fluìr após a sua reapresentação-

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela propria CONTRATADA obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ/lvfF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de

preços, não se admitindo notas fiscais/fatur¿s emitidas por ouEos Cl'IPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em cæo de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contmtuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2' O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disPosto no $lo
desta Cláusula.

CLÁUSI]LA QI'ARTA. _ DOS R.ECURSOS FINÄNCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos O¡dinários (Livres), 5% Sobre Tmnsferências Constitucionais FUNDEB, Huca$o 25%io sl
Impostos, Gerenciamento do Trânsito, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos e Bloco de Custeio das

Ações e Sewiços Públicos de Saúde. Os rccu$os orçament¡irios ænerão por conta das seguintes

cLÁUsULÄ QIJINTA_DOS PRAZOS, VIGÊNCIAE CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os serviços, objeto desta licitação deverão ser enüegues (sem ônus de entrega), Parceladmente,
confome a necessidade dos Deparømentos,
rigomsâmente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do inshumento contratual-

CNPJ:

AEnira Ma€l¡, n'255. Cenlto

t.

F
I

i

10.600,002t,20
Swiço de profisional especialüado pæ minish-r aulæ de

danças: balé, hip bop, dæç:s urbuæ, jæ pæ rimça
@nfome Drcictos-

Homs /
Aula

500t4

103
104

509
0
0

303
303
494
494

3.3.90.39.99.99.00
3.3.90.39.99.99.00
3.3_90.39.99.99.00

3.3.9039.99.99.00
1 3 90 39-48.00.00

3.3.9039.48.00.00

33.90J9.48.00.00
33.90.39.99.99.00

12.361 0006 2.019
12.361 00062.019
t5.451 0035 2.063
15,451 OO352.062
10.30100162.027
tî?,ît 00162027
10.301 00162.027
10.301 00t62.027
r0.30r 00r6 2.029
t0.30t 0016 2.029

06.02

13.01

08.02

r848
t849
1850

I 85t
I 208
581

t852
t269
1853
I 854

Efiad: - Telêfoæ: (46) 352H107 / 8le5 E{åil:
85.6'tilÐo

Telefúe: (46) 352S107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 23 de junho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(Drnar¡neleirqrugoy."bt]ilrc_it¡rç¡_q_Q2(g4luiUUç_Lcin:.n.r-grr_y.,.þ-L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,23 de junho de2022

PARECER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 23 dejunho de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

I Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentáias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 23 10612022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25o/o s/ Impostos
303 - Saúde 15%o vinc. s/ rec. Impostos
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
509 - Gerenciamento do Trânsito

Respeitosamente,

*,Mùnior
cRc/PR 07tt52lo-8

Número do processo/Ano: t2712022
Data do Processo: 23106t2022
Modalidade: Presão Eletrônico n' 07 612022

Objeto do processo Contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

Valor Máximo RS 444.743,84

Conta
Orgão/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
OrÇamentário

179 1,2.3610006 2.019 3 .3 ,90.39 ,99.99.00 103 184.t63,84
r80

06.02
t2.3610006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 104 168,100,99

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 0 130.295,83
269 10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.99.99.00 303 58.639,08
289

08.02
10.301 00162.029 3,3.90.39.99.99.00 494 89.00

508 13.01 l5.4sl 003s 2.063 3.3.90.39.99.99.00 s09 52.292,56

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-mail: Lillilq-çaalAL¡¡n-u-clsj-r-o.p-t:.gtl-u-.-trrllicitrrq¡rç.02(ciì1-r-r¡ç¡1q[c-i1.1¡pr;.9¡-v-..hr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIROra,
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Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa
informamos a existência de recursos ftnanceiros para

da contratação solicitada pelos Departamentoso

pagamento será efetuado através das Dotações

Respeitosamente,

Diretor do

ESTADo oo pnReNÁ

o

de Finanças

Marmeleiro,23 de junho de2022

em data de 23 de junho de 2022,
das obrigações decorrentes

que consta nos autos, sendo que o
pela Divisão de Contabilidade.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(DrnaL!-eleiro.n.r-gr:y.tL4r-cjlacae-02-ú}L.lr-!:clsirc=ücey.hr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 23 de junho de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." 07612022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de2012; da tnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/\4P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n'1.51912006,
de 26 de outubro de 2006, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rnnunelçisl,pl.,goy-"bd !iç-itsçn-q02últrr-4r¡-rr-,ì!çic-,nl,sry-,hr- - Telcfone: (46) 3525-8 107 / 8105
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EDITAL pn pnncÃ,o nr,BrnôNrco N" 076/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" I27 12022

DATA DA REALrztçÃo: to/08t2022
nonÁnro nn rNÍcro DA DIspurA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais. gov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSryO PAIU{ MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O UUNICÍpIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, pot intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade
pRECÃo ELETRONICO, do ripo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM,
objetivando a contratação de empresaparuministrar palestras, oficinas e teatros, atendendo as necessidades

dos Departamentos solicitantes, conforrne as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/\4P n"

03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, da Lei no 1 1.488, de

l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de outubro de2006, bem como

as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designados pela Portarian'6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 10 de agosto de2022
às09h00min,nosite'nostermosdascondições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e

teatros, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos

www.comDrasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.nr.gov.br/licitacoes.php.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lici!aq!o@]naûìrelpj¡o.p::gtu.br/-.ljç-il¡ç¡-qQ2@)rr-rtt.tuç-Le:rup-r-go-v..-br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MIINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTTJRA DA SES pÚsr,rcr:

10 de agosto de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública: br
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ESTADO DO PARANA

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelos

Departamentos de Educação e Cultura, Saúde e Marmeleirense de Trânsito, telefone n' (46) 3525-
8130 / 3525-1557 / 3525-81 18.

3 DO CRITÉRIO DE JIJLGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa 66ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com proffogações.

DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data frxada paraa abertura da sessão pública do certame,

4.1.t As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@.ma rmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro. pr.qor'.br.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos îo prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

5

5.1

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDrÇOES PARA PARTTCTPAÇÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 deabnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: hftps://www.qov.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-
diqital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.
s)

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou o'não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n.o I23, de2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000
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5.3.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comr¡rasgovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pararealização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.s É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifrque incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exisidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, aÍé a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

7.t0 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados paraavaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7,ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLrCA, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAçÃO DE LANCES

No dia 10 de agosto de 2022 às 09h00min, horario de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8

8.1

8.2

8.3

8.4

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO'', em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.1I A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encelrar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Ll6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistirportempo superiora
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para diwlgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 No país

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prîzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.'/"
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
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9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justifrcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9,5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇÃO

l0.l Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

l0.l.t sIcAF

10.1.2 Consulta Consotidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(h ttns ://certidoes- apf.apps.tcu.sov.br /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário,porforçadoartigo 12daLein"8.429,del992,queprevê,dentreassançõesimpostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
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condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verifrcação, pelo sistema, da eventual oconência do empate
ficto, previsto nos arfs.44 e 45 da Lei Complementar n" 723, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡UnÍnfCA consistirá em:

10.5.LI No caso de empresário individual: i¡scfi@
f.np¡C¡g!-[tIeISA¡l¡!, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.l .2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: iger,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

I 0.5. I .3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CertifÌcado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão nesativa de oedido de falência ou recuperacão judicial ou
e*traiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abefura da sessão pública deste
PREG,Ã.O, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGIILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de i¡-c¡
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a [gzc4lg-Eñledü¡l do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

l0.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
@.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
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mediante a apresentação de
(CNIIfl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 201 I .

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçáo da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

regianzação da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa,

10.5.3.8,1 A não regiarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.s.4.1 Apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa já prestou de maneira
satisfatória serviços idênticos ou similares aos do objeto da presente

licitação, indicando no documento a descricão do serviço e período de
execução.

10.5.4.2 Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o
parágrafo 3o do art. 43,da Lei 8.666/93.

Deverá apresentar a :

10.5.4

10.5.5

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.5.6 Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.s.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de

l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei no 14712014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a

Aâ.

10.5.6.2 Certidão Simnlificada de Microempresa ou F mpresa de Peoueno Porte
e*pedida pela Junta Comercial do I'stado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTyMPOG no 3, de 26 de abril de 2018, PODER/I SLIBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10.5.2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

14712014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1I No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fi.rndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.1 1.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

l l Do ENvro DA PROPOSTA DE PREÇOS

I L1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das

13hOOmin às 17h00min, contados da convocação.
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tt.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail:'Apósoenviodoe-mail,oresponsávelpeloenviodeverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informaçäo que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou.tão átender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

I 1.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 lndicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2'
combinado com o artigo 66, $ 4o.

1l.9.5 Indicaçõo/especificaçño do produto e marca, se for o caso

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

tl.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Editat e Anexos sob pena de desclassiflrcação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.
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11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 I .l I Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no lr3zg-náfinq-de-æ-fffês)
diflúlg¡!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERIFICAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

I 3. I . I Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.1 .6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
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os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECIIRSOS

14.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para:

14,6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14,6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

l5.l A sessão pública poderá ser reaberta

l5.l .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.t.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances,
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15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJT,TDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃOl6

17.2

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1 .I Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segUndo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

I7 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma, no prazo máximo de até l5 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento'

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

l8 DA DOTAÇAO Onç.LMENTÁRrA

l8.l Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá oconer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, "d" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.
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18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, o'd"

da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18,7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25o/o

s/ lmpostos, Saúde l5o/ovinc. s/ rec. Impostos, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde e Gerenciamento do Trânsito Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes

dotações:

Elemento de Despesa FonteConta nidade Funcional Programática
1033 .3.90.39 .99.99.00179 12.36t 0006 2.019
r043.3.90.39.99.99.00180

06.02 t236t 0006 2.019
010.301 .001,6 2.027 3.3.90.39.99.99.00268

30310.301 .00t6 2.027 3.3.90.39.99.99.00269
3.3.90.39.99.99.00 494289 10.301 0016 2.029

03.3.90.93.00.00.00276

08.02

t0.30t.00t6 2.027
s0915.451 0035 2.063 3.3.90.39.99.99.00s08 13.01

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

l9.l As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fomecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco) dias após o seu

r¡srùine¡fq.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

lg.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,

na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo paru a assinatura do contrato poderá ser prolrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela Administração.

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução/entrega dos servÍços/produtos ser¿i de acordo com o ANEXO I do edital,
após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes'

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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20.1 .1 .1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

21.2

21.3

21.1.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

21.1.2
2t.t.3
2t.1.4
2l
2t
2l

5

6
7

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encelramento da fase de lances'

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidadè se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

lndependenteménte da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

b)

c)

d)

e)
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contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8,66611993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAçÃO E ANIJLAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22.2

22.3

22.4

22.5

22.6

22.7

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração'

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contradiiório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.
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23 DA FRAIIDE E DA connupçÃo

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992),aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSIÇOES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realízação da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), gue decidirá, com base na legislação

vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram'

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.
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24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natweza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matnz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193,

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGÃ.O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

Termo de Referência - Técnicas e de FomecimentoA¡IEXO I
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial

Modelo de Declaração UnificadaANEXO III
ANEXO IV de Enquadramento - ME/EPPModelo de Declaração

Modelo de Minuta do ContratoANEXO V
de ProfissionaisAI\EXO VI

Marmeleiro,2T de julho de2022.

Jair Pilati
Prefeito
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EDTTAL ¡n pnncÃoN" 07612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 127 12022

MODALIDADE: PN¡CÃO EI-BTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESpECIFIcaÇoBs rÉcNrcas E coNDrÇÕns nn FoRNEcIMENTo

I -DEscRrçÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e

teatros, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações
técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto
ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

EXCLUSryO PARA ME/EPP

Item Quant. Unld. Descrição

Valor
Unitório
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 2 Oficina

Artesanato em feltro:
Carga horária: 08 horas/aula
Número de participantes: l0 alunos
Conteúdo mínimo:
- guirlandas de natal
- bolas
- porta talheres
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar de instrutor
com comprovada qualificação profissional;
- fornecer todo material necessário para um curso de

excelência.

1.534,95 3.069,90

3.500,00 7.000,00

Aproveitamento de alimentos:
Carga horâria: 08 horas/aula
No de participantes: l0 alunos
Conteúdo mínimo:
- princípios da alimentação saudável;
- pirâmide alimentar;
- nutrientes;
- manipulação de alimentos;
- aproveitamento de alimentos;
- receitas.
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar de instrutor
com comprovada qualifìcação profissional;
- fornecer todo o material necessário para um curso de

excelência.

', 2 Oficina
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3 2 1.500,00 3.000,00Oficina

Pintura em vidro:
Carga horâria: 03 horas/aula
Número de participantes: 10 alunos
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de pintura em vidro
- pinturas em peças de vidros (vasos, pratos, copos, etc,),
peças recicláveis (garrafas, potes, etc)
Obrigações da empresa contatada:
- a cmpresa contratada deverá disponibilizar de instrutor
com comprovada qualificação profissional;
- fornecer todo material necessário para um curso de

excelência.

4 2 Oficina

Pintura em gesso:

carga horária: 03 horas/aula
Número de participantes: l0 alunos
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de pintura em gesso e cerâmica
- pinturas em telhas e outros objetos de textura
semelhantes.
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar de instrutor
com comprovada qualificação profi ssional;
- fornecer todo material necessário para um curso de
excelência.

2.500,00 5.000,00

5 2 Oficina

Cuias peroladas:
Carga horária: 08 horas/aula
Número de participantes: l0 alunos
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de decoração de cuias, com pérolas,
stras ou pedras decorativas,
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar de instrutor
com comprovada qualifrcação profissional;
- fornecer todo material necessário para um curso de
excelência, sendo que a cuia deve ser da

responsabilidade de cada participante.

2.500,00 5.000,00

6 24 Hora

Zumba:
Número de participantes: 15 alunos
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de zumba, com diferentes coreografias
e tipos musicais, que atinjam todas as faixas etárias.

Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar de instrutor
com comprovada qualificação profissional;
- fomecer todo material necessário para um curso de

excelência.

100,00 2.400,00

80,00 2,400,007 30 Hora

Artesanato:
Número de participantes: l0
Conteúdo mínimo:
técnicas variadas: reciclagem de embalagens,
decoupagem com papel, pintura em mdf, desenho livre,
objetos decorativos, confecção de outros trabalhos
manuais de interesse da instituição.
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar de instrutor
com comprovada qualificação profissional;
- fornecer todo material necessário para um curso de

excelência.
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8 t2 Hora

Paisagismo e jardinagem:
Carga horária: 03 horas/aula
N'de participantes: l0
Objetivo: capacitar o aluno para formar, manter e

reformar pequenos jardins e vasos. A classificar plantas,
identificar e preparar o solo, analisar as condições
ambientais, além de utilizar técnicas adequadas de
plantio, poda e tratos culturais, embelezando espaços,
produzindo cenários criativos e agradáveis.
Conteúdo mínimo:
- o que é o paisagismo e a jardinagem;
- a importância do solo;
- ferramentas necessárias;
- etapas de construção de jardins;
- plantação do jardim;
- pragas e doenças das plantas;
- árvores; - arbustos; - trepadeiras;
- folhagem; - flores;
- gramas ornamentais;
- elementos auxiliares na composição da paisagem;
- cuidados com o jardim.
Obrigações da empresa contratada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar de instrutor
com comprovada qualificação profissional;
- fornecer todo material (individual e coletivo para l0
pessoas) necessário para um curso de excelência e

certificação constando carga horária.

120,54 1.446,48

9 50 Hora

Oficina de Musicalização:
Carga horária: 02 horas/aula
Número de participantes: l0 alunos
Conteúdo mínimo:
- Várias técnicas de musicalização, interpretação e

apresentação de arranjos, estimular verbalização,
expressão e interação. Preparação de atividades em datas
festivas e/ou comemorativas.
Obrigações da empresa contatada:
- A empresa contratada deverá disponibilizar de instrutor
com comprovada qualifrcação proflrssional;
- fornecer todo material (individual e coletivo para l0
pessoas) necessário Þara um curso de excelência.

86,00 4,300,00

9.333,32l0 2
Palestra
Show

Palestra show:
Data (a ser defrnida no mês de setembro e no mês de
outubro)
Especificação:
- Disponibilizar 04 pessoas para realizar o evento (entre
palestrante e músicos);
- Disponibilizar som de boa qualidade e música ao vivo;
- Disponibilizar cenârio com iluminação e efeitos;
- Duração aproximada de 02 horas
Público alvo:
Comunidade em geral
Objetivo:
-Fazer a conscientização e prevenção do suicídio,
- Alertar sobre e prevenir a saúde mental.

4.666,66

3.795,23 30.361,8411 I Sessões

Teatro com os temas:
-Prevenção ao Bullying
Público alvo: Alunos de l0 a l8 anos da rede de ensino
do Município abrangendo um número aproximado de

1.195 estudantes.
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Número de sessões: 04 (quatro)
Duração: 45 a 50 min.
-Prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas
Público alvo; Alunos de 10 a 18 anos da rede de ensino
do Município abrangendo um número aproximado de

1.195 estudantes,

Número de sessões: 04 (quatro)
Duração:45 a 50 min.
Especificação:
-Realizar sessões de teatro visando a conscientização
sobre a temática de forma didática, utilizando uma
abordagem mais humanista, por se tratar de público
específico.
- Com o mínimo 02 (dois) atores profissionais com
registro no DRT (Delegacia Regional do Trabalho) de

ator.

1.264,70 42.999,80t2 34 Palestra

Prestação de serviços para execução palestras para

alunos das escolas municipais, estaduais bem como
particulares, com abordagem do tema "Trânsito", com
duração mínima de 40 minutos cada.
As palestras serão realizadas em meses a serem definidos
pelo Departamento, sendo que a empresa deverá adotar
todas as medidas de prevenção e segurança, narealizaçáo
da palestra tendo em vista o cenário atual que estamos

vivenciando.
- A empresa contratada se responsabiliza pelo
fornecimento de Figurinos, cenários, sonoplastia e

materiais diversos para apresentação.
- A execução será no período de 12 meses, sendo que o
departamento entrará em contato para agendar a possível
data para realizaçáo da palestra.

r3 500
Hora/
Aula

Serviço de profissional especializado com registro no
DRT (Delegacia Regional do Trabalho) diretor de teatro
ou ator, para ministrar aulas de teatro, conforme projetos
do departamento de educação e cultura. No mínimo 8

horas semanais.

82,42 41 .2 10,00

98,06 49.030,00l4 s00
Horal
Aula

Serviço de profissional especializado com certificado de

Regência na OMB (ordem dos músicos do Brasil) para

ministrar aulas no Coral Municipal, conforme projetos
do Departamento de Educação e Cultura. No mínimo 8

horas semanais.

107,82 53.910,0015 s00
Horal
Aula

Serviço de profissional especializado para ministrar
aulas de música com Viola Caipira, para crianças,
adultos e instrutor do grupo som da Viola, conforme
projetos do Departamento de Educação e Cultura, o
profissional deverá fornecer no mínimo 6 violas para os

alunos utilizar durante as aulas. Obs.: aulas somente a

noite.

66,53 33.265,0016 500
Hora/
Aula

Serviço de profissional especializado para ministrar
aulas de danças: balé, danças urbanas para crianças
conforme proietos,

81,78 40.890,00t7 500
Horal
Aula

Serviço de profissional especializado para ministrar
aulas de Danças Folclóricas de Centro de Tradições
Gaúchas.

93,50 18,700,00200
Hora/
Aula

Serviço de profissional especializado com certif,rcado de

regência de banda sinfônica para ministrar aulas e

coordenar B anda/Fanfarra Municipal.
18
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19 250
Hora/
Aula

Profissional de Educação Física qualificado para
ministrar aulas de ginástica de ritmos, ginástica aeróbica,
ginástica localizada, step, balance, alongamento,
relaxamento corporal e outros. Orientar alunos e

soluciona dúvidas referentes aos exercícios. Preparar as

aulas organizar os equipamentos e acompanhar o
desenvolvimento dos alunos.

1 30,1 5 32.537,50

117,78 58.890,0020 s00
HoraJ
Aula

Serviço de prof,rssional especializado para ministrar
aulas de músioa com Aculele, para crianças e adultos,
conforme projetos do Departamento de Educação e

Cultura, o profissional deverá fornecer no mínimo 6
instrumentos para os alunos utilizar durante as aulas.

444.743,84Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerri a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de RS 444,743,84 (quatrocentos e quarenta e quatro mil
e setecentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

2 - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E VIGENCIA:

2.1. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da

assinatura do mesmo, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

3 _ DO PAGAMENTO:

3. 1 . O pagamento será efetuado até o I 5o dia do mês subsequente a realização dos serviços mediante
apresentação da Nota Fiscal.

4 - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

4.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,

conforme a necessidade dos Departamentos, ,

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do instrumento contratual.

4.2. Os serviços serão executados conforme necessidade dos Departamentos, mediante assinatura do

Contrato de Prestação de Serviços, devendo ser obedecido à quantidade máxima de horas/mês de cada item.

4.3. Os serviços serão realizados nos locais indicados pelos Diretores dos Departamentos solicitantes,
sem custos adicionais, onde será verificada a qualidade dos serviços, reservando-se ao Município o direito
de recusar aqueles em desacordo com o solicitado. As datas dos serviços solicitados deverão ser agendadas

previamente com o Departamento solicitante.

s - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

5.1. Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com a conveniência e as

necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

5.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
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5.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
dos serviços.

5.4. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.5. A CONTRATADA deverá garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades.

5.6. A CONTRATADA deverâutilizar profrssionais, quando no serviço, devidamente habilitados e
identificados, conforme dispõem as norrnas em vigor.

5.7. A CONTRATADA deverá providenciar os materiais necessários para ministrar as of,rcinas (de
acordo com o descrito e solicitado nos itens constantes no ANEXO I do edital).

5.8. A CONTRATADA deverá cumprir os horários e dias reservados para as aulas.

5.9. A CONTRATADA deverá efetuar a execução do objeto conforme especificações, data, local e

horário estabelecidos pelos Departamentos solicitantes, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a ordem de serviço fornecida pelo licitante. Juntamente com a ordem de
serviço e nota fiscal deverá ser anexado as listas de chamadas que serão padronizadas e fornecidas pelos
Departamentos solicitantes, seguindo rigorosamente a quantidade mínima e máxima de alunos.

5.10. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as

decorrentes de acidentes de que venham a serem vítimas seus funcionários, quando em serviço.

5.11. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da
execução irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as conespondentes despesas no todo ou
em parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação.

5.12. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE
a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação.

5.13. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caractenzado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia
profissional de seus funcionários, durante o fomecimento do serviço.

5.14. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato
convocatório.

5.15. Os Departamentos solicitantes deverão apresentar para os professores a lista padrão utilizada
para o controle de Oficinas na Prefeitura, onde constam: nome completo do aluno, nome da Oficina,
professor, turma, horários, datas, conteúdo abordado nas aulas e arazão social da empresa.

5.16. A carga horária mínima de cada turma deverá ser cumprida conforme estabelecido no
edital e contrato.

5.17. 
^quantidade 

de alunos mínima deverá ser preenchida em cada turma. Caso permaneçam
os fatos de carga horária mínima ou número mínimo de alunos não atingidos nas turmas, é

recomendada a supressão dos valores a serem pagos do contrato e não apenas justificada a ausência
dos mesmos.
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6 - coNDrÇons PARA ADJTTDIcAçÃo:

6.1. A empresa declarada Habilitada, para fins de Adjudicação dos itens, onvnnÁ EM uM
PRAZO DE 05 (CINCOì DIAS úteis após a realizacão da Sessão Pública. ANEXAR. na platafgrma
ffi aõnvocacAo Oo(a) preeoeiro(a). SOn pnNA DE DESCLISSfFICACÃO a

seguinte documentação abaixo:

a) Declaração indicando o(s) profissional(ais) que irá(ão) ministrar a palestra, realizar o teatro e

realizar as oficinas (Anexo VI);
b) Comprovante de vínculo empregatício, com a devida anotação em CTPS, ou contrato de prestação

de serviço entre a empresa Contratada pelo Município e o(s) profissional(is) que prestará o serviço,

salvo se este profissional for sócio proprietário da empresa, neste caso a comprovação se dará pelo
contrato social;
c) Declaração de que a empresa possui todo o material solicitado para o desenvolvimento das

atividades;
d) A empresa vencedora no ITEM 11 e 13, deverá apresentar o registro DRT (Delegacia Regional

do Trabalho) diretor de teatro ou dos atores que irão prestar o serviço;
e) A empresas vencedora no ITEM 14, deverâ apresentar certificação de músico fomecido pela

OMB (Ordem dos Músicos do Brasil);
f) A empresa vencedora NO ITEM 17, deverâ apresentar a documentação do profissional com

especialização pelo MTG (Movimento Tradicionalista Gaúcho).

6.2. 
^ 

documentação acima, se for necessário, será analisada por funcionários designados por
cada Departamento solicitante. A empresa que deixar de apresentar a documentação dentro do prazo
ou documentação em desacordo será desclassifïcada, passando para o próximo colocado.

7 - FISCALTZAç¡iO E ACOMPAT\HAMENTO DO CONTRATO:

7 .1. O recebimento dos serviços, a frscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será

de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Saúde, Educação e Cultura e Marmeleirense de

Trânsito.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL uB pnncÃo N' 07 612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 127 12022

MODALIDADE: PNECÃO ELFTRONIICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MoDELo paunÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por ..,......., cargo, RG
CPF .................., (endereço), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'07612022, conforme abaixo discriminado:

lnformar Valor Unitário.

lnformar especificação dos serviços.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃ,O ELETRÔNICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jri estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$ R$

2 XX XX XXX XXX R$ R$
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EDTTAL on rnBcÃoN" 076/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 127 12022

MODALIDADE: PNNCAO BI.¡TRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MoDELo DE DECLARAçÃo UNmIcADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa .........,..... CNPJ no ......
através de seu representante legal infra-assinado, que:

, com sede na ..

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja funçãolcargo
é ............. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela
assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHLTM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte endæço:
E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico n.o *'F>*12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

........ de
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveV CargolCarimbo do CNPJ)

de2022.
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EDITAL DE PREGAO N' 07 612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 127 12022
MODALIDADE: PNPCÃO BTBTRÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MoDELo p¿,onÃo DE DEcLARAçÃo on ENeUADRAMENTo - MEÆpp
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no I47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃON" 01612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 127 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

MINUTA DB CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No ***/2022

(Pregão Eletrônico N" 07612022 - PMM)

O MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob

o n'76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa *:t**:k*tr, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJAvIF sob o

no {<,l.'k,&'t, com sede na '¡¡ß,F¡{<'¡'F, no 'ß*'1"(, Bairro 't'ß't<'ß'ß, Cidade de 4"1'**', Estado do 'ßt('&'k CEP ***, Telefone
(*"|'<) 'r'F'¡***, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. {('ßt('ß*t':ß'}', portador da cédula de identidade

civil (RG) no ***t<** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'È'k'k'Ft('&>r'*, de ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 07612022,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMBIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas
e teatros, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, nos termos descritos no item 2.1

da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico N'07612022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTB pagará a CONTRATADA o valor

de R$ *:k**tr*tr** ******tk de acordo com a abaixo descrita

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei nu

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma , no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente da
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apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ',k>k',t<12022

(Pregão Eletrônico N'07612022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação,

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJiMF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido aTé a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECIJRSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes), 5% Sobre Transferências Constitucionais FLINDEB, Educação 25% sl Impostos,

Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e

Gerenciamento do Trânsito Os recursos cotÏerao conta das

cLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os serviços, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,

conforme a necessidade dos Departamenles, de acordo com o cronograma de cada Departamento,
rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do instrumento contratual'

5.2 Os serviços serão executados conforrne necessidade dos Departamentos, mediante assinatura do

Contrato de Prestação de Serviços, devendo ser obedecido à quantidade máxima de horas/mês de cada item.

5.3 Os serviços serão realizados nos locais indicados pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, sem

custos adicionais, onde será verificada a qualidade dos serviços, reservando-se ao Município o direito de

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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3.3.90.39.99.99.00 509s08 13.01 15.45t 0035 2.063
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recusar aqueles em desacordo com o solicitado. As datas dos serviços solicitados deverão ser agendadas
previamente com o Departamento solicitante.

5.4 O contrato terá vigência de 'k't ('k:ß'l"k) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até *(¡t¡ßt<'k'F,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.5 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a
variação acumulada do [NPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRJcAçÕns ua CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕns oa coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos

estabelecidos, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso forruito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório.

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do

CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

edital ou na minuta de contrato.

7.10 Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com a conveniência e as

necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

7.11 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre

o objeto desta licitação.

7.12 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços.

7.13 A CONTRATADA deverá garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade

adequadas ao bom desempenho das atividades.

7.14 A CONTRATADA deverâutilizar profissionais, quando no serviço, devidamente habilitados e

identificados, conforme dispõem as norrnas em vigor.

7.15 A CONTRATADA deverá providenciar os materiais necessários para ministrar as oficinas (de

acordo com o descrito e solicitado nos itens constantes no ANEXO I do edital).

7.16 A CONTRATADA deverá cumprir os horários e dias reservados para as aulas.

7.17 A CONTRATADA deverá efetuar a execução do objeto conforme especificações, data, local e

horário estabelecidos pelos Departamentos solicitantes, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a ordem de serviço fornecida pelo licitante. Juntamente com a ordem
de serviço e nota fiscal deverá ser anexado as listas de chamadas que serão padronizadas e fornecidas
pelos Departamentos solicitantes, seguindo rigorosamente a quantidade mínima e máxima de alunos.

7.18 A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes

de acidentes de que venham a serem vítimas seus funcionários, quando em serviço.

7.19 ACONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução

irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as correspondentes despesas no todo ou em

parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação.

7.20 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto deste Contrato;

7,21 A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caracterizado amâ-fê, o dolo, a negligência ou a imperícia
profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.
7.22 Os Departamentos solicitantes deverão apresentar para os professores a lista padrão utilizada para

o controle de Oficinas na Prefeitura, onde constam: nome completo do aluno, nome da Oficina,
professor, turma, horários, datas, conteúdo abordado nas aulas e a razão social da empresa.

7.23 Acarga horária mínima de cada turma deverá ser cumprida conforme estabelecido no edital
e contrato.

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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7.24 
^ 

quantidade de alunos mínima deverá ser preenchida em cada turma. Caso permaneçam
os fatos de carga horária mínima ou número mínimo de alunos não atingidos nas turmas, é

recomendada a supressão dos valores a serem pagos do contrato e não apenas justificada a
ausêncÍa dos mesmos.

clÁusur,n orrAvA DAs sançons ADMINISTRATTvAS nARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificadapara, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cl.Áusril,A NoNA - DA FISC ALtzAç^o
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9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.
9.2 O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Saúde, Educação e Cultura e Marmeleirense de

Trânsito.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico No

07612022,

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA rRTMETRA - DAS ALTERAÇÕns coxTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

51" A CONTRATADA fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.
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clÁusur,n oÉcrvr¡. sEcuNDA - DA FRAUDE E DA connupÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992),aLei Federal n.'12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceiTar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cl,Áusrrr.A DÉcrMA TERcEIRA - DA pIIBLIcAçÃo E Do REcIsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oftcial do

Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, daLei 8.666193.

cLÁUst]LA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusnLA DÉcIMA eUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocIrMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementarn" 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUST,LA DÉcIMA SÉrrvra _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'l':ß'F'F'ß de2022'

MI.INICIPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL on pnrcÃo N' 07 6/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 127 12022

MODALIDADE : PNECÃO EI-BTRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para ministrar palestras, ofÏcinas e teatros, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO VI

MoDELo DE DEcLAn¡,çÃo INDIcANDo os PRoFISSIoNAIS
(papel timbrado da licitante)

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o(s) profissional(is) abaixo

relacionado(s) irá(ão) prestar os serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação:

Data de ResistroNome Especializada Registro no

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív eU CargolRG/CPF/Carimbo com CNPJ)
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Marmeleiro, 08 de julho de 2022.

Parecer Controle Interno n.' l8l/2022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 727/2022,

na modalidade Pregão Eletrônico n" 07612022, tipo "menor preço global do item", objetivando a

contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 0l , de 1 9 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/lvfP no 03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.519/2006,
de26 de outubro de2006, Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos parc a
Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até apresente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Educação e Cultura, Saúde

e Departamento Marmeleirense de Trânsito, sendo verificada existência de justificativapara

a presente contratação conforme solicitações juntadas as páginas 01 a 09.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, bem como os Contratos de Prestação

de Serviços do ano de 2021, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n"

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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10.520/02. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea o'h" da Lei 15.608/07 do Estado do

Parcnâ, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital e Contrato de Prestação de Serviços:

L A modalidade escolhida está coffeta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do item, estando contemplado

no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o daLein'10.520/02.
3. O edital comtempla, no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art.34

da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa

SLTYMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 1,0.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei
10.520/02 e art.27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta do Contrato de Prestação de Serviços, verifica-se que guarda legalidade

com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes

as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo

É o parecer.

Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡neleiro.p-t:gWúrlliSrtggeo-CI2@"¡¡ArgìgþiI0.p-r:eAllhr - Tolefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 16h34, foi entregue na procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 127/2022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

07612022.

Marmeleiro, 12 de julho de2022.

J*",L1'
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Admini strativo

Procuradoria Geral



l0$y

EreÊiturø d,funicipøl de ol,hwnoløro
r 

Estado do pæaná ' cNpJ 76.205,665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 26 dejulho de 2022.

Processo Administrativo n.o 127 12022

Pregão Eletrônico n.o 07612022

Parecer Jurídico n.' 35412022

I - Da Consulta

Os autos onde transcoffe o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n." 07612022, do tipo menor preço em regime de valor unitrírio do item, foram encaminhados, a
esta Procuradoria Jurídica, nadatade 12 de julho de2022, para análise e emissão de Parecer, em
atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para ministrar
palestras, oficinas e teatros, nos termos dos requerimentos n.' 04712022,04812022 e 00312022,
oriundos, respectivamente, dos Departamentos de Educação e Cultura, Saúde e Marmeleirense
de Trânsito.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo V - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros.

O nosso ordenamento jwídico possui duas leis que integram o rol de nornas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.o 10.520/02 e a Lei n." 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art.-1o,
assimprevê: @

1
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"Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parógrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àh:zdalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n.o 1 .519/06 e

2.2351rr.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao taçar os parâmetros da contratação entendida
como necesstiria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço miiximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.'8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômica no item 10.5.2 e regularidade fiscal
e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para participação do certame
conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n." 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, as previsões da Lei n." 1,23/2006 e suas alterações
prevendo a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilida<r"r""loffi
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação e facultativo nos demais
em que a administração puder substituílo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o o1ermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epigafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do certame, Processo Administrativo n.o

127 12022, Pregão Eletrônico n." 07 612022.

'<tr o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

J
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Marmeleiro,2T de julho de2022.

Parecer n'08812022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 07612022. que tem por objeto a contratação de

empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução
Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGESiI\4P no 03, de 26 de

abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de

15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006, bem
como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessanas

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
E-mail: licitaoao@rnannclcttg.plgoy.br¿licitge¡i,02-G¿)$Âu¡tglçi¡9.p¡gç¡,-.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LrCrrAçÄ,O
PREGÃO ELETRONICO N" 07612022 - PMM - EXCLUSNO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I27 12022-LIC
TIPO: Menor preço global do item.

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar palestras, ofrcinas e teatros, atendendo as necessidades

dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO
DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 28 de iulho de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO hOrAS dO diA 10 dC AgOStO dE

2022.

rNÍcro DA sEssÃo DE DIspurA DE pREÇos: È .

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Para todas as referências de tempo serd observado o horário de Brøsíliø (DF).

LOCAL: www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 3s25-8107 ou (46) 3525-8105.

27 de2022

Franciéli

e

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: lic-ilspaa@rnnrrnslçir-uplsrry.,-brl-liçit+saa02,(iùttutt:l¡elelrÕfl:gcv-bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARTA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO iVTUMCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

T

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance cle rnenor preço;
VI - Conduzit a sessão pública presencial e via internøf, quando Pregão

Eletrônico; CONFERE COt,4VII Verificar a conformidade da proposta com ot ÕtUHiBl Nnt
estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verifiãar e juþar as condições de habilitagão; i i j|ttt' 

207?'

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; ATUiIA
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

w-ww.marmeleiro
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologagão.

Art. 4o São atribuigões da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zalar pela obsorvânoia dos atos ossenoiais do progã0, inolusivç na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedimento.

I

Publicada no DOE no 1157, de 24 de janeiro de2022.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei n" 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.457, de 18 de margo de2021

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

PILATI
to de Marmeleiro

CCINFER[ COh^
O CRIGINAL

1 ¿ iL'lt,2022

www. marmeleíro.pr. gov.br'

AT U iìA



t.l'i,t

', , i,ì

1,: :.'l
),'

.!

iiiji;j i.ir-,,-l

:'.



.)

HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Disponibiiidade:
1 1 101 12022 a 31 IO1 12022

CONTEÚÐO PROGRAMÁT¡CO

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria

Carga Horária:
20 horas

..)

Nota Final:
100
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Certificado regisffado na Escola Mrtual.Gov - EV-G sob o código uool6o56819xosrr.
Este certificado foi gerado em 12lO1l2O?2 às 14:01 horas.

O preserúe certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esguerda, ou, caso desejar,
informando o codigo acima na opçáo Validação de Doc¡.rmentos no endereço htbs//www.escolavirtual.qov.b¡-.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c¿¡sos em que o participante alcançou os requisitos
mínimæ para aprovação antecipadamente.
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Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletrônic¡-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operaçáo parte I
Módulo lV- PregãoEledrônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

-vento: FoRMAçÃO Or PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROG RATVIÁTICO :

Certificarr:¡os que o(a) participante concluiu o
/'Cúrso cle Forrnação d,e P'regqeirgs¿' rninistrado pelo

Trifcunal de Contas do Estado do Paraná
C;URSO I-RESFI\Ç,IAL CURS.C) ONLINÉ

PlaneìjcltTlênto e.terrlìo cle r€fBrånêiâ
Pubflclllacle. ln'tpLrgr'¡açäo @. pedlclo de

êscla r€cInre ntos
SoÊo¿Io ÞL'¡bllce do ÞroÉ¡õo

Adjuc¡ic:€¡çÊi.o e hornoloç,ação Anulaç€io e
rov()gaçã()
.Slançtt€rs

RôsÞonssÞ¡l¡dacle clo pregoeiro 6 eqLl¡r)e' de øÞolo

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

cc¡.lFiRE COl.,4
O CRfCìII{AL

i i itiit. 2t?.2

A-l l,rii¡',,ûdøjee%"þ
Helio GllbertoAmaral

Dlretor da Escola de Gestão Ptibllca
Nestor Baptlsta

Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos
f69d015bf803&

.tce,pr.gov,br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=
nrCPF= 1 0505470985

562dd 8d 5-e5 4 c- 42Í2-88ø1 -



CLASSIFICADOS usr

^â^{'O MEU
3524-1546

iuóvel

Rurouóves

OPORTUNIDADE-Vendo HRV
tour¡ng 2018, turbo, mais com-
pleta, cinza, revisada, pneus
novos, valor da fìp€. Contato:
(4ô) 999760313

Vsnde-se Corolla XEI 2017,
prata, completo, com 86 mil
km. Segundo dono. R$97 mil.
Tratar 99916-0752

MOTOS

_.a HONDA
Ol UNIDADE-Vendè-se
uma u'1125, partida elétrica,cor
cinza, revlsada, ano 2008.Con-
tato (46)98806-5434

APARÏAMENTOS

ALUGA.SE
ALUGA-SE 01 Apartamento no
Ed. Zatta, com 2 quartos, sa-
la, cozlnha, banhelro, lavande-
rla e garagem, sltuadoAvenlda
Lulz Antônlo Faedo, 60, cen-
ko - Telefone (46) 35244371.

ALUGA.SE APARTAMEN-
TOS com aproximadamente
180 m'z no alto do moro daAn-
tigaAJUB na Rua das Flores
700, Bairro Nova Petrôpolis -
FB, contendoSala, Cozinha,
área de serviço com churras-
quelra lndlvlduallzada, WC, I
sulte, 2 quartos, 3 sacadas e 2
garagens na Rua das Flores,
700, Nova Petrópolis Fone e
WhatsApp (41 ) 99652-11 55.

APARTAMENTO ALUGA .
Cor-.{lte + dois quartos, sa-
la lblentss, cozlnha, sa-
cao. -om churrasquelra e de-
mais dependênciâs. Localizado
na rua Octavlano Teixeka Dos
Santos, 1373, Cenho - Francls-
co Beltråo. F (46) 99115- 1970

VENDE.SE
vENõE€EAPARTAMENTo
- Vlla Park, Bloco C, de frên-
tg, 3 quarlos, cozlnha, ársa de
serviço, área de festa comu-
nitária, garagem, a 3 mln do
centro, R$ 195 mll, negoclá-
vel. F(46) 99916-7476 whats

RELACIONAMENTOS

TOM HOTEL E MOTEL - Bar
æm plsclna para eventos. To-
dos os quartos com arcondlcio-
nado e garagem privative com
portáo. Com total segurança e
dlscrlção a mais ds l0 anos.
Contamós com anunclo no sita
www.mercadotomblni.com.br -
Contato (46) 99921-6348 wats.

CASAS

VENDE.SE
A ¡moblllárla O meu lmóvel
vende GASA NO CRISTO REl.
Casa lérrea de esqulna com
sobra de terreno. Com 140m,
do área construlda e 450m2
de área total. lmóvel com 3
quarlos,2 salas amplas, mó-
veis plansjados na cozinha,
churrasqueira, gâragem pa-
ra 2 vefculos. E êSpaço lnter-
no para comércio resldenclal.
Locallzação próxlma ao cen-
tro e com âcasso rápldo pa-
ra dlversas regiões da cidadel
Venha conhecer e se âpalxo-
nar por esse belfssimo imóvel.
lmob¡liár¡a O Meu lmóvel 46
999060608, 3524-1 5496 Esc.
Rua Bollvla 300, www.omeul-
movel.imb.br - C4516

lmoblllárla O Meu lmóvel VEN-
DE Casa mlsta, com dois pa-
vimentos, á[ea construlda de
aproximadâmente 210 m2, com
04 quartos, 02 salas, 02 co-
zlnhas, 03 banhslros, 02 dls-
pensas e 03 vagas de gara-
gêm. Nos fundos possul sobre
de lote - C4587 - lmoblllárla
O Meu lmóvel CRECI J54'17 -
WhatsApp (46) 99906-0608 -
www.omeulmovel.imb.br

DIVERSOS

OPORTUNIDADE
Oporlu.ld"dg d" r"góclo
- Vendo-ss Franqula, lns-
talada a mais de 13 anos,
clièntes fixos. Rentabilidade
na casa dos 5 dlgltos. Real
lnt€ressados entrar em con-
tato com pelo WhatsApp(46)
98822-3666

OPORTUNIDADE Empro-
sa: Lojá Cazzano: (01) vaga
- Servlços de Llmpeza/ Car-
ga horárla: Segunda a Sábá-
do: Horárlo Comercial; Escola-
rldade: 1o Grâu completo; Ex-
periðncla: Possulr experlên-
cla nâ área de llmpeza; Ha-
bllidades em: Atençáo, A9¡li-
dade, Comprometimento, lnl-
clatlva, Organ¡zaçåo ê Flexl-
bllidade. Local de trabalho.-
Franclsco Belträo. lnteressa-
dos encaminhar currfculo pa-
ra Sandra - rh@alumlnlocln-
coestrelas.com.br, que kemos
agendar a enlrevlsta com os
seleclonados.

INTERIOR

PONTOS
COMERCIAIS

ALU
ALUGA-SE Barracão Comer-
ciâl em Alvenaria, com aprox.
750m2 com escritório e banhei-
ros, possul pátlo com aprox.
5.000m' para estacionamen-
to e kansbordo de cargas ao
ledo do Distrito lndl. Ulderi-
co Sabadin em frente a Ga-
ragem da Prefeltura, anexo a
SANEWAL, å Rua. Marflla, n'
600, Balrro Padre Ulrlco em
Franclsco Bêltrão PR. VALOR
R$ 7.500,00. Daleffe Corretor
crecl f 20955; (46) 99971-
0151 99921-6288;

ALUGAM-SE SALAS CO-
MERCIAIS Buslnsss Cenler
na Av. JulloAssis Cavalhelro,
1160 - salas de aproximada-
mente 80m com toda â lnfra-
êstrutura necessária parâ seu
nogóclo prospsrar. WhatsApp
- 46-98800-3574

ALUGO OUITINETE - c/2 qts,
sala, coz., lavand. na Rua Jo-
sé Bonlfáclo,451, B: São Ml-
guel. R$ 550,00 livre de água.
Tratar (46) 99914-8462.

QUITINETE - quarto, sala, coz,
wc, lavand, garagem, secadâ,
portåo eletrônico, próx a Unl-
sep, R$ 490,00 Llvre de água
e IPTU. F (4613523-0232.

VENDE.SE
lmoblllárla O Meu lmóvelVsn-
de - LotôamentoALTO BELLA
VISTA, com ofertas lmperdl-
vels, promoção de terrenos a
partir ds R$ 115.000,00 com
entrada de apenas 20% [es-
tants podendo ser parcelado.
APROVEITEI OFERTA POR
TEMPO LIMITADO. CRECI
J5417 - Entre em contato co-
nosco e agende uma vislta ssm
compromisso - WhetsApp (46)
99906-0608 - ww\ar.omeulmo-
vel.lmb.br

lmobillárla O Meu lmóvelVen.
de Terreno plano, no Lotea-
mento Corso com uma área
total dê 373,43m,. Localizado
em um dos loteamentos mais
bonitos da cldade. Próximo ao
hospital regional, ambev, po-
licla rodovlarla, Crea. Oferta
Exclusiva - TE414 -Agende iá
sua vlslta - (46) 99906-0608
whats. www.omeuimovêl.lmb.br

lmoblllárla O Meu lmóvelVen-
de LOTE NO SÄO CRISTO-
vÃo A VENDAII Balrro su-
per Valorlzadol METRAGEM
14X26 =364 M,, OPORTUNI-
DADE para vocå que procu-
ra uma excelênte locallzaçåo
e segurança pará sua famflia
TE300 -Agendeiá sua vlsita -
(40) 99906-0608 whats. www.
omeulmovê1.¡mb.br

EMPREGOS QUTTTNETES

CONTRATA-SE ALUGA.SE

SÚMULA DE RE-QUERIMENTO
DE AUTORIZAÇAO FLORX,STAL

Franciele André, portadora do CPF no
034.911.359-90.toma público que requereu ao
IAI - Instituto Agua e Tena, a Autorização Flo-
restal para implantação de Loteamento, no imó-
vel urbano denominado Lote 34-A-l da Gleba
03-FB, situado no perímetro urbano da cidade de
Francisco Beltrão - PR.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

TERRENOS
AVISo DE LICITACÄO

PREGÃO EIEIRôNICO N'OZET¿ZZ-PIUUICXCTUSIVO PARAME E EPP
PROCESSOADM|N|SIRAÏVO N" 127l2022-LtC

TIPO: Menorprsço globrt doitsm.
OBJETO: Conl6laçåo ds omprffi prrâ mlnlslràrpslôslras, oficto$ 0 lsalr6, atôndondo
æ neffildadæ dor Dspartamgnlos sollcltanlas, @nlomo osDsdfi€cöd o awnilds.
dls conllanlos noAnoxo I -IERMO DE REFERÊNCÁ.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Apsrtlrda308:30 horus do dta 28 d€ lulhod€ 2022.
TERMINO D0 RECEBII\¡ENTO 0AS PROPOSTAS: Atô às 09:00 horas'do dla t0 dã
Egoslo dr 2022.
lNlClO 0ASESSÃO DE DISPUTADE PREçOS| à6 09:00 ho6 do dts j0 d€ e6to de 2022.
Psa lodæ æ referêncl$ dô tompo$d obssryadoo horádo do BEsÍta OF).
LocÂ!-w.comprqgov€mamentals.goÝbr'Â6so ldonùficado no ltnk - IÉllaçõ€s'.
AQUISIçÀO DO EDITAL: Slts ww,comprssgovemamsntd!.govbr e w.má18Ieko.
D¡oôuhr
inËonu¡çÖ¡s: (¿o) ¡s25.8t07 ou {46) 3525.8105,

Maml€ko, 27 doiuthodo 2022,
Francláll d6 Ol¡vohE Målnerdl

PregælrE

Avtso DE LtctrAçÄo
IoMAoADE PREçOS No0022022-pt\¡M- EXCLUSTVO PARAME E Epp

pRocEsso ADMtNtslRATtvo No 083n022-Ltc
OBJETO: Contrüls9ão do omprcs æpælallzada pam st8boraçäo d€ proþt6 e derols
documonlos n€câssárlos åo Þroþto pgn exscuçào de umr ponia em BlMiBulldlng lnfor
mallon Mod8llng -BlM), sobrsoR¡o Sanla RllânE RuaAntònloJoså portri, Batrossnte
Rlla,.de æordo clm ã slicltaçåo do Deparlåmenlo do Admlnlskaçåo e plane,amento

do Munlclpìo do Mamel€lrGPR, ob€dæondo ao Dærclo Estadual n.o 3080, d; 15 de
oulubro do 2019.
vAtOR GLOBAL MÅùIMO: R$ 41.666,67 (quarcntã o um mil s ælscentG o s€$onta 6
sls roals r soss8nla e s€lo cenlavG),
ENTREGA DoS ENVELoPES: A ontr€ga dos envelop$ A e B. contondo rrspecl¡va.
mênle a documonlaçáo ds hrbllllaçåo o 6 proposls do proç¡s dovodo sor proto@l8dos
no S€lor de Llc¡l¡çöes € ConkatG Etó o dta tS do ag6to ¿e 2022, ås æ:0b horffi, Náo
ssråo consldsradai ãs prop6l6 om stras,
ABERTURADAS PRoPOSTAS: 15 d€ sg6to d0 2022 ås 09 ho6 e 30 mtnut6, junto a
Éla dercunlÖs daAdmlnìsûsção e planslamento da prsleltuE Muntclpat do Mam¡blrc,
O Ed¡lal s sous .n€xos fþderåo sor obtldos ns prålellura de Mameìeko, no endenço
Avmldr iraclll, no 255, Csntro, Fon€ (16) 3525.8107 ou 0j05, Mamst0trc, Est8do ¿o
PôrEná, de 2. s 6. frkå, dæ 08h30mtn ås tfh3omln, o d$ i3h30mln ås t7hbomh, e no
sllo do munlclplo, no lcons LICITACóES.
INFORMAçÖES COMPLEMENTAhES| tntomEçõ$ odtctonEls, dúvtd6 o podtdos d€
9sclsroclnonlot dsv6¡ão sr d¡rlgldos å Comlsråo pemrnonls dg Llcll6É6, no gndere-

ço o lolBfone aclma cllado ou p6lo o.m6lli llcll9eo@mamelelro,prgov.br
Mâm8lsho,27 delutho de 2022,

Rlmrdo Ftod
Pro3ldenls da CPL

Polarla 6,597 ds 0l/10/202t

AV|So DE L|C|TAçÃO
ToMADA0E PREçoS N"003i2022 _ PMM

pRocEss0 AoMtNtslRÂTtvo N0 lt1/2022-Ltc
OBJETOT Conkalsç¡ode €mpßsa para prorlåçáo d€ sodlço9 d6 ¡nplanl6çåo/€¡€cuçåo
de llumln0çáo em $paços públl@t lnctulndo mão de obrá e bmeitmsnló do mats¡lat,
alsndsndo as ngcæsldadoi do DBpedam€nlodo Urbanllmo,
VALOR GLOBAL MAXIMO| R$542.057,78 (qu¡nh€nt6 equaßntâ edols mil sctnquenta
e sele rÊals 0 3olgnla oollo cenlav6),
ENIREGA DOS ENVELOPEST A entroga d6 rnvetopes A € B, contendo rospæilva.
menle a documsnlação de håbllllagüo e a ptopdta de pGçü dgvedo sr prolo¡oladd
no Setordo tlcllaçò$ o Contral6 alé o dla 16 de agosto d€ 2022, àe0910ô horæ. Nåo
EeÈocoNldoradas as prcposlas sm alrso.
ASERTURA DAS PROPOSTAS: I 6 de aqosto de 2022 È 09 horæ o 30 mtnutos. lunto â stã
deßmló6 da Admlnbùaçlo I Planeþmnto då pEhttuE Muntctpåt dr Mamoliko.
O Ed¡l6l o 6€us snlxos poddão sor obl¡d6 nE prolollurâ do i¡amolslrc. no ondâræo
Avonlda Macsll. nô 255, C€nlro, Fono (46) 3525.8107 ou 8t05, Mamelslro, Eslado úo
Pafaná, ds 2r s 6. f€ha, dæ 08h30mh à! 't1h3omtn, e dÐs l3h30mtn às t7hbomtn, e no
sllÊ do munlclplo, no l@no LICITACÖES,
INFORMAçoES COMPLEMENIARES: tnfomaçós! ddlctonrts. dúvlda3 e Dodtd6 ds
ssclsGclmônlos dôwrão sordtdgldos å Comt3såo p6manenl0 d6 Llcllacó€s, no 6ndaÞ-
ço s lslafone trlma cllado ou p8loe.riait:t¡cltmo@mamelelrc.prgovdr

Mamelako,27 delulho ds 2022,
Rlqrdo Flod

proCd€nts da CpL
Podarla 6.597 dô 0t/10/202t

EXTRAIO PARA PUBLICAÇÄO

CONTRAIO DE COMPRÂ E VENDAN" 075/2022

Mnculsdo ao Pr6gão El6lrônt@ N! j4712021 - pMM)

CONTRATÀNTEi MUNICIPJO DE MARMETEIRô

C0NIRATAoA: VIANMAo E0UIPAMENf OS LtDA
OBJETO| ænlralsção de empresa para aqulblçáo de uma esvsdol¡å h¡dróull@ novs,
al€ndendo a3 næBsldådG do Deprñamgnto do Agrldllutr € Absslôclmðnlo, m ß.
cußos vlncülados ão Convènlo MAPAn. 890236/2019.
VALOR TOIAL: de R$ 8,l4,9€0,00 qualorumllo nws[16
PRÆO 0E EXECUçÃO E 0
conlãdorda drlå d6 Bua asslnatura, ou æia,
DATA DE ASSINAIURADO CONTRATO: l2Vendo Sala Comerclal Ténea

em Pato BEncofR, no Cenho
170m'¡, 2 banhelros. ASala está
alugada. -Tratar (46) 999712001.

alé 1 Í dr lulho do 2023.
delulho do 2022,

Maruldrc, l2 da lulho de 2022,
Pelo Jslr Pllatl

Pr€lollo d€ Msmol€lÞ

FOROT Coma@ d6 i.l5melslrc. Eslsdo do PaGnå.

.r;,:!rìàH¡¡. .r$tl!.ir): ! rr. j,i,-;i.\

ALUGA.SE
ALUGA.SE CASA PARA RE.
SIDENCIA OU PONTO CO-
IVIERCIAL Rua Cur¡t¡ba n"
2173 -CENTRO; Possui
2 su¡tc,2 quartos,3 salas
2 banheiros, coz¡nha, pi-
so em Þorcelanato, fotro
em laje, casa c pisc¡na cötn
aquecilneñto solar e boi-
lér Vãlor R$ 4.500,00 ba-
leffe Corretor creci t 20955;
99971-0151 99921-6288

VENDE.SE
NIDADE DE COM.

PRA - VENDE-SE LOTE NO
CONDOMiNIO RIJRAL, LO-
CÀLIZADO NA LINHA NOVA
sEcÇÀo coM 1.000 M,, con.
tóm água dc poço artcsiano.
VALOR R$ 65.000,00. Dalc-
ffc Corretor creci f 20955;
9997,|-01s1 99921-6288:

VENDE-SE
õPoRruñiDADE DE coM-
ÞRA - VENDE-SE LoTE EM
CONDOMINIO RURAL LO.
CALIZADO NA LINHA NO-
vA sEcÇÃo coM 1.850 M,,
áEua de poÇo ãilcsiano, po-
lnãr de frutas, contém 01
cdsa de 90 m'e 0l barra-
cão öm estruturã tnetái¡cà
cohl 117 m' VALOR RS
350.000,00. Ddleff c Corretot
crec¡ f 20955; 99971 -
015'l 99921-6288:

VENDE-SE LOTE URBANO
JD. sEürNÁRiO il coM 300
rn, (12X25) Rua Eótgica -
Valor R$ 110.000,00 . Dale-
ffe Corietol cleci f 20955;

!9911-qlq1 9.e!21 q?q8l

VENDE.SE

ALUGA-SE
ALUGA-SE SALACOMER-
CIAL COM 85 m' Trav. Frèi
Deodato, Centro, Ed¡f. lgua-
çú, em frehte á Praça Cèn-
hdl 20 þiso, toda iefortrlä-
da. Pdssui I banheiros e I
cozihha, piso porcelanato,
forro em laje, porta entrada
em v¡dÍo Blindèx, bam ilumi.
nadá. Valoi R$ 1.300,00. ba.
letfe Cotretor creci f 20955;
99971-0151 99921-6288

RELOJOARIA E ÓTICA
DO TETINHO,CENTRO,
CIDADE NORTE e VI.
LA NOVA. rrabalhamos
com as þ¡¡hcipais tnarcás
dè rèlóglos, óculos dè giau
é solar. CÞhtatnos com fa-
bticação própria de loias c
cohccrtos em geral. ComþÌa-
fnos sèu ouro com melho¡
prcço OU neEociamos por
rJtna hova ¡oia dè sua þrete-
rônciî. lllarcamos a consul.
ta com seu oftalmologista c
nd voltã descÒntdmos o va.
lor ha confecção dos ócu-
lo5.

.tri, , '' I lll'

ANUNCIT N05 CLA55IFICADOs

DO JORNAL DE BELTRÃO

€ nomla ßals).
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUINTA.FEIRÀ 28 DE II.JLHO DE 2OX2 ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N": 1282- 40 Pág(s)

d) Declaraçäo de Parentesco;
e) Declaração de não incursão em pena de e/ou de destituição de cargo em comissão;
f) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos e Políticos.

rem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão deParágrafo único. Os documentos a que se
Recursos Humanos até o momento da do Termo de Posse, sob pena da nomeação tornar-se sem efeito.

Art. 30 No ato da apresentação dos docum tos a que se refere o arl.2o deste Edital, as candidatas receberão uma guia

de encaminhamento para a realização do e Clínico, com a informação do local e horário do exame

Art. 40 O não comparecimento das candid
perda automática da vaga.

convocadas por este Edital até o dia 2 de agosto de 2022, resultará em

^Art.5o Este Edital entra em vigor na data de publicação. Marmeleiro, 27 deiulho de2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AV|SO DE LTCTTAçÄO PREGÄO E ôru¡co No 026/2022 - pMM - ExcLUStvo PARA ME E
EPP PROC ADMTN |STRATIVO No 127 12022-LlC

TIPO: Menor preço global do item.
OBJETO: Contratação de empresa para
Departamentos solicitantes, conforme
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO REGEBIMENTO DAS AS: Até às 09:00 horas do dia 10 de aqosto de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE S: às 09:00 horas do dia 10 de aqosto de2O22.
Para todas as referências de tempo será do o horário de Brasília (DF).
LOGAL: www rnamentais "Acesso ldentificado no link - licitações"
AQUI DO EDITAL: Sites e www.marmelei ro. p r. q ov.br.
¡NFORMAçÖES: (46) 3s25-8107 ou (46) 3

Marmeleiro, 27 de julho de 2022.
Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

5-8105

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO NTRATO DE COMPRA E VENDA No 075/2022 (Vinculado ao
Eletrônico No 14712021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfP IO DE MARM tRo
CONTRATADA: VIANMAQ EQUIPAMENT LTDA
OBJETO: contratação de empresa para de uma escavadeira hidráulica nova, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e com recursos vinculados ao Convênio MAPA n" 890236/2019

e quatorze mil e novecentos e noventa reais).
PRAZO DE EXECUçÃO E o terá vigência de 12 (doze)meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 11 de julho de 2023
DATA DE ASSINATURA DO GONTRATO: 2 de julho de 2022
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do rana

Marmeleiro, 12 de julho de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

nistrar palestras, oficinas e teatros, atendendo as necessidades dos
e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

sdo

VALOR TOTAL: de R$ 814.990

Diário oficial Assinado Eletronicamente com Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo de acordo com a

o Munlclp¡o de Marmelelro dá Sarantia da autentic¡dade deste

documento, desde que vìsuellzado através de

htto://www.marmeleiro.pr.Rov-br/ no llnk Diário Oficial.

tcp
Brasil Início

Medida Provisória 22Oo-2 do Art. 10e de 24.08 1 da ICP-Brasil

Página 4
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TCEPR
Trúw( ffi cù(tsN gilu w rÆå¡¡À

Deta lhes processo licit¿tório

Voltar

Modalldade* 
,:::?T

No licitação/dispensa/inexigibllidad"- i;; 
" - *- 

ì
:.. - ............"... ..".- . - .., . .. -.- -l

Número edital/processo* 12712022

Entidade Executorð MUNICIPIO DE MARI,IELEIRO

Ano* ;2922 l

Instituição FinanCeira

Contrato cle Empréstinro i

4,,,,,.--..,.

necessldades dos Dqrartamentos solicitantes.

2710712022

28/0712022

DotaçãoOrçamentáriat:ç6921.236j.0006201.g33390399999 
l

Descrição Resumída do Objetot i Contmtação de emp-esa parä ministrar palestras, oficinas e teatros, atendendo ôs

I

Preço máximo/Referêncla de preco -

Percentual de partlcipa$o: i¡,¡9
I

Data da Abertura das ProÞostas',tOlOAlZOZZ

444.743,84

fata Registro

Data Registro
" "-- -" 

t

I

I

NOVA Dôta da Abefturu das Propostas

Dâtå de Lançamento do EdltËìf

Data da Abeturð das Propostas

Há itens exclusl-ros p¿rl.ä EPP/ME? Sirn

Há cota de partlcipacão para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigêncla de subcontraÞção de EPP/ME? Näo

Há priorldade para aquìsições de microempresas r€ionais ou locais? Nåo

R$*

Data cJe Lancamento do EcJital

Forma de Avalição Menor Preço v

'- -------- - IData Cancelarnento irl.. ........... .... ..........t

cPF! 8148028931 (tAS9!3)

ßanÏ ÞrlÈ

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFI/Municipal/aml/Detall-esProcessoCompra.aspx 1t1
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96120 . ESTADO DO PARANA

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE Í|/TARMELEIRO

I - ltens da Licitação

RELAçÃO DE |TENS - PREGÃO ELETRONICO No 0007612022-000

proflsslonalÞante

Descrlção Detalhada: Artesanato em feltro:
Carga horária: 08 horas/aula
Número de paficipantes: 10 aluncs
Conteúdo mínimo:
- guirlandas de natal
- bolas
- porta talheres
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contratada deverá disponibilizar de instrutor com comprovada qualificação profissional;

- fornecer todo material necessári¡ para um curso de excelência.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabilldade Decreto 717412010: Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

ouantldade Total: 2 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 3.069,90

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)

Descrição Detalhada: Aproveitamento de alimentos:
Carga horária: 08 horas/aula
No de participantes: 10 alunos
Conteúdo mínimo:
- princípios da alimentação saudârel;
- pirâmide alimentar;
- nutrientes;
- manipulação de alimentos;
- aprove¡tamento de alimentos;
- receitas.
Obrigações da empresa contatad¡:
- a empresa contratada deverá disponib¡lizar de instrutor com comprovada qualifìcação profissional;

- fornecer todo o material necessario para um curso de excelência.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusivr de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllidade Decreto 717412010: Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade TotaY 2 Gritérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE
'alor Total (R$): 7.000,00

¡ntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

Descrlção Detalhada: Pintura em vidro:
Carga horária: 03 horas/aula
Número de part¡cipantes: 1 0 alun rs
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de pintura em vidro
- pinturas em peças de vidros (va;os, pratos, copos, etc.), peças recicláveis (garrafas, potes, etc)
Obrigações da empresa contatad::
- a empresa contratada deverá di;ponibilizar de instrutor com comprovada qualificação profissional;

- fornecer todo material necessárb para um curso de excelência.

Tratamento Diferenciado: Tipo l- Participação Exclusivr de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717412O10: Náo C¡ltério de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 2 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 3.000,00

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)
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Descrição Detalhada: Pintura em gesso:
carga horária: 03 horas/aula
Número de ParticiPantes: 10 aluncs
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de pintura em geiso e cerâm¡ca
- pinturas em telhas e outros objebs de te).tura semelhantes.
Obrigações da empresa contatada:
- a empresa contrãtada deverá disponibilizar de instrutor com comprovada qualificação profissional;

- fornecer todo material necessário para um curso de excelência.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllidade Decreto 717412010: Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 5.000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): I,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

Descrlção Detalhada: Curso Profissionalizante

Tratamento Diferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperat¡vas'

Apllcabilidade Decreto 717412010: Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 2 Critórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

rlor Total (R$): 5.000,00

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

rto

Descrlção Detalhada: Zumba:
Número de participantes: 15 alun¡s
Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de zumba, com diferentes coreografias e t¡pos musicais, que atinjam todas as faixas etárias.

Obrigações da empresa contatadl:
- a empresa contratada deverá di.;ponibilizar de instrutor com comprovada qualificação profissional;

- fornecer todo material necessárb para um curso de excelência'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiv: de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 24 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 2.400,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmele¡ro/PR (24)

^Qesc
rlçäo Detalhada: Artesanato:

Número de participantes: 10
Conteúdo mínimo:
técnicas variadas: reciclagem de -.mbalagens, decoupagem com papel, pintura em mdl desenho livre, objetos decorativos,

confecção de outros trabalhos manuais de interesse da instituição.
Obrigações da empresa contataÈ:
- a empresa contratada deverá dbponibilizar de instrutor com comprovada qualificação profissional;

- fornecer todo material necessáro para um curso de excelência.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusire de ME/EPP/Cooperat¡vas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 2.400,00

lnterva¡o Mln¡mo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (30)
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Descrlção Detalhada: Paisagismo e jardinagem:
Carga horária: 03 horas/aula
No de participantes: 10

Objetivo: capacitar o aluno para fcrmar, manter e reformar pequenos jardins e vasos. A classifìcar plantas, identificar e preparar

o s'olo, analisar as condiçöes amhientais, além de utilizartécnicas adequadas de plantio, poda e tratos culturais, embelezando

espaços, produzindo cenários criet¡vos e agradáveis.
Conteúdo mínimo:
- o que é o Paisagismo e a jardin4gem;
- a importância do solo;
- ferramentas necessárias;
- etapas de construção de iardins
- Plantação do jardim;
- pragas e doenças das Plantas;
- árvores; - arbustos; - trePadeiras;
- folhagem; - llores;
- gramas ornamentais;
- elementos auxiliares na composção da paisagem;
- cuidados com o jardim.
Obrigações da emPresa contrataca:
- a 

"-móresa 
contratada deverá ditponibilizar de ¡nstrutor com comprovada qualificação profissional;

- forne'cer todo material (individud e coletivo para l0 pessoas) necessário para um curso de excelência e certifìcação constando

carga horária.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participaçáo Exclusivr de ME/EPP/Cooperat¡vas'

Apllcabllidade Decreto 717412010: Não Crltério de Julgamento: Menor Preço

euantidade Totali 12 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornecimento: UNIDADE

rlor Total (R$): 1.446,48

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (12)

Descrlção Detalhada: Oficina de Musicalizaçáo:
Carga horária: 02 horas/aula
Número de ParticiPantes: l0 alun¡s
Conteúdo mínimo:
- Várias técnicas de musicalizaçâ, interpretação e apresentação de arranjos, estimular verbalização, expressão e interação.

Preparação de atividades em dabs festivas e/ou comemorativas.
Obrigações da empresa contatada:
- A empresa contratada deverá dsponibilizar de instrutor com comprovada qual¡ficação profissional;

- forneðer todo material (individual e coletivo para I 0 pessoas) necessário para um curso de excelência.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusira de ME/EPP/Cooperativas'

Apticabilldade Decreto 717¡U20lO: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quant¡dade Total: 50 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$l: 4.300,00

lnteruato Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (50)

/-{U - VUEg f fgl¡5Ð19!lOll4rlE

Jescrlção Detalhada: Palestra show:
Data (a ser defnida no mês de setembro e no mês de outubro)
Especifìcação:

- DísponibilÞar 04 pessoas para 'ealizar o evento (entre palestrante e músicos);
- Disponibilizar som de boa quali'jade e música ao vivo;
- Disponibilizar cenário com ilumhação e efeilos:
- Duraçáo aproximada de 02 hor¡s
Público alvo:
Gomunidade em geral
Objetivo:
-Faze¡ a conscientização e prev-=nção do suicídio,
- Alertar sobre e prevenir a saúdc mental.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusira de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 9.333,32

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

. Curso
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I . Curuo

Descriçáo Detalhada: Teatro com os temas:
-Prevenção ao Bullying
Público álvo: Alunos de l0 a 18 aros da rede de ensino do Município abrangendo um número aproximado de 1.195 estudantes.

Número de sessóes: 04 (quatro)

Duração: 45 a 50 min.
-Prevenção ao uso de drogas lfciEs e ilícitas
Público ãlvo: Alunos de 10 a 18 aros da rede de ensino do Município abrangendo um número aproximado de 1.195 estudantes'

Número de sessóes: 04 (quatro)
Duração:4s a 50 min.
Especificação:
-Realizar s-essões de teatro visando a conscientização sobre a temática de forma didática, utilizando uma abordagem mais

humanista, por se tratar de públicr específico.
- Com o mínimo 02 (dois) atores ¡,rofissionais com registro no DRT (Delegacia Regional do Trabalho) de ator.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusivr de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: I Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornoclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 30.361 ,84

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Descrlção Detalhada: Prestação de serviços para execlção palestras para alunos das escolas municipais, estaduais bem como particulares, com

abordagem do tema '"Trânsito", cc,m duração mínima de 40 minutos cada'
As paleltras serão realizadas em meses a serem definidos pelo Departamento, sendo que a empresa deverá adolar todas as

medidas de prevenção e segurarEa, na realização da palestra tendo em vista o cenário atual que estamos vivenciando.
- A empresa contratada se responsabiliza pelo fornecimento de Figurinos, cenários, sonoplastia e materiais diversos para

apresentação.
- A execução será no período de 12 meses, sendo que o departamento entrará em contato para agendar a possível data para

realização da palestra.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo Critério de Julgamento: Menor Preço

euanfldade Total: 34 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Total (R$): 42.999,80

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$f : 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (34)

Descrlção Detalhada: Serviço de profìssional especializado com registro no DRT (Delegacia Regional do Trabalho) diretor de teatro ou ator, para

minisirar aulas de teatro, conforre projetos do departamento de educação e cultura. No mínimo I horas semanais.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusire de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7174l2OlO: Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 500 Gritérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornecimento: UNIDADE

ìalor Total (R$): 41.210,00
'rtervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

Descrlção DEtalhada: Serv¡ço de profissional especialiado com certificado de Regência na OMB (ordem dos músicos do Brasil) para ministrar aulas

no Córal Municipal, conforme prqetos do Departamento de Educação e Cultura. No mínimo I horas semanais.

Tratamento Dlferenciado: Tipo I - Participação Exclusita de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fo¡necimento: UNIDADE

Valor Total (R$): 49.030,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (500)

2 - CulÊo
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5 - Curco

Descrlção Detalhada: Serviço de profssional especializado para ministrar aulas demúsica com Viola Caipira, para crianças, adultos e

grupo so. äa Viola, conforme projetoi do Departamento de Educação e.Cultura, o proflssional deverá fornecer

violas para os alunos utilizardurante as aulas. Obs.: aulas somente a noite.

instrutor do
no mÍnimo 6

Tratamento Diferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilldade Decreto 7'l71t2O1O: Não Crltério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 500 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornêclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 53'910'00

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

n3O

Descrição Detalhada: Serviço de profissional especializado para ministrar aulas de danças: balé, danças urbanas para crianças conforme projetos.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717¿112010: Não Critório de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 500 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

valor Total (R$): 33.265,00

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (500)

rscrição Detalhada: Serviço de profissional especializado para ministrar aulas de Danças Folclóricas de Centro de Tradiçöes Gaúchas.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não C¡ltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Total (R$): 40.890,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (500)

Descrlçâo Detalhada: Serviço de profissional especializado com certificado de regência de banda sinfônica para ministrar

Banda/Fanfarra MuniciPal'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 200 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 18.700'00

lnterualo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (200)

aulas e coordenar

¡\9 - cunso Proflsolonallzante

Descrlção Detalhada: profissional de Educação Física qualificado para ministrar aulas de ginástica de ritmos, ginástica aeróbica,

step, balance, alongamento, relaiamento coiporal e outros. Orientar alunos e soluciona dúvidas referentes

Preparar as aulas olganizar os equipamentos e acompanhar o desenvolvimento dos alunos.

ginástica localizada,
aos exercícios.

Tratamsnto Dlferenciado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 7174t2O1Oi Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 250 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 32.537'50

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entroga (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)
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Descrlção Detalhada: SeMço de prollsslonal especiallzado para mlnlstrar aulas de múslca com Aculele, para crlanças e adultos, conforme prdetos do- 
D"prrtar"itto de Educaçåo e Cultura, o profisslonal deverá fornecer no mfnimo 6 lnstrumentos para os alunos utlllzar durante

as aulas, :

Tratamento Dlferencladol Tipo I - Partlclpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Deoroto 7174120101 Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 500 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 58.890,00

lntoryalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (500)

^

ñ
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